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PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 
da primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2018 a 

31/12/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Roseli Strozak Marcon 

Valdeci Alves dos Santos 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigdr na data de 

01i-042018, ficando nessa data revogada a Portaria n° 6.568/2017 
• „ 

Gabinet'è\ da \Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
.\\ 

Pará:Rã, aos 30 di db mês de novembro de 2017. 

Américo-Bellé 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 7.195, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

Altera composição da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidor público Maicon Douglas de Castro Coito para 

desempenhar a função de Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações do Município de Capanema, em substituição a integrante Roseli Strozak Marcon, 

nomeada pela Portaria n° 6.905/2018. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

mês de setembro de 2018. 

Affiérico Bellé 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal: 
Data: 
Edição 	±i  Página: 	 
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Protocolo n° 2 
Capanema - PR, 10 de outubro de 2018 

Assunto: Concorrência 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) 

E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS 

LOCALIZADOS NA PRAÇA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA (BAR, 

RESTAURANTE, LANCHONETE). 

Justifica-se o presente certame para CONCESSÃO DE USO DE BEM 

PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO 

QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS 

PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE, CAPANalA, DESTINADOS À EXPLORAÇÃO 

DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA. (BAR., RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Respeitosamente, 

Valdeci Alv \dàs Santos 
Secretário Municip Mãe Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

CONCESSÃO DOS QUIOSQUES N° 01 E N° 02 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a concessão de uso de bem público de 

propriedade do Município de Capanema, referente ao Quiosque n° 01 (mais próximo da Avenida 

Brasil) e Quiosque n° 02 (mais próximo da Avenida Independência), ambos localizados na Praça 

do Pioneiros, Centro, no Município de Capanema, destinados à exploração de atividade econômica 

de gastronomia (bar, restaurante ou lanchonete), cujos imóveis seguem discriminados abaixo, com 

o respectivo valor de avaliação: 

Lote Item C.;odtgo 
do 
prod O 1( 
sui-vice. 

54329 

Nume do produto 	 I Qualt 
tidadel

I
e 

i 
I 

Unidad \!alor 
Mínimo 
1.'S 

O1 1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER-
PODENDO SER COMERCIALIZADO ALIMENTOS 
INDUSTRIALIZADOS (SALGADINHOS, BOLOS, 
BOLACHAS, BALAS, CHOCOLATES), LANCHES E 
BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

1,00 UN 350,00 

Lote 

02 

Item Códii() 
do 
produto 
serviço 

Nome do produto 	seuvi 	_-) r ()udu 
tidaiie 

1,00 

tjnidael 
o 

UN 

Valor 
Mitdmo 
1:5 

350,00 1 54330 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, SENDO 
7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- 
PODENDO SER COMERCIALIZADO SORVETES, 
BEBIDAS EM GERAL, ITENS CONDIZENTES COM 
SORVETERIA. (MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

1.2. O uso dos imóveis descritos acima será obrigatoriamente para exploração comercial 

gastronômica, sem prejuízo das obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Verifica-se a necessidade de licitação para a concessão de uso de bens públicos, 

especificamente os quiosques da praça central, em respeito à lei e aos princípios da isonomia, 

moralidade e impessoalidade, proporcionando a qualquer pessoa jurídica do ramo, ofertar propostas,r,  

desde que cumpridos os requisitos deste termo de referência e do edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

3.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

3.1.1. Disponibilizar o acesso ao imóvel objeto desta CONCESSÃO, imediatamente após a 

assinatura do contrato, de forma que o CONCESSIONÁRIO possa realizar as adaptações e 

acabamentos necessários, a seu encargo, para o início dos serviços propostos; 

3.1.2. Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a autoridade 

competente para as providências pertinentes, e notificar o CONCESSIONÁRIO para pronta 

regularização; 

3.1.3. Notificar imediatamente o CONCESSIONÁRIO em débito com suas obrigações contratuais 

por período superior a 30 (trinta) dias, para que quite seu débito. O atraso no pagamento de 03 (três) 

parcelas consecutivas ou intercaladas, das mensalidades devidas implicará na adoção das medidas 

cabíveis pelo CONCEDENTE, visando à rescisão contratual. 

3.1.4. Notificar o CONCESSIONÁRIO imediatamente após constatar descumprimento de alguma 

das obrigações contratuais, fixando um prazo para que ele promova as diligências/correções 

necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 9. 

3.1.5. Caberá ao CONCEDENTE avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato e 

emissão dos apostilamentos de reajuste, se houver. 

3.2. Obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

As obrigações do CONCESSIONÁRIO estão divididas em 03(três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

3.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

3.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo implicará na rescisão do contrato 

e aplicação das demais penalidades previstas no item 9. 

a) Utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada a utilização de 

áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será permitida a utilização do bem 

público concedido para finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências 

pactuadas; 

b) Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, sendo vedado o atraso 

do pagamento de 03(três) parcelas, consecutivas ou intercaladas da mensalidade; 

c) Pagar pontualmente os valores acordados em eventual parcelamento e em termo 

de confissão de dívida, sob pena de antecipação do total do débito, sem prejuízo de rescisão do contrato 

de concessão de uso; 

d) Não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o contrato de CONCESSÃO; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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e) Não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução do contrato, salvo se previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde 

que verificado o interesse público e mantidas as condições e exigências contratuais; 

f) O CONCESSIONÁRIO deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com poderes para receber 

boletos, notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de Concessão de Uso. A referida 

procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, bem como, ficará sob a 

responsabilidade do CONCESSIONÁRIO a sua atualização junto ao Município; 

g) ser autuado pela segunda vez, num período de 24 meses, pelo mesmo motivo,  

pela vigilância sanitária, ou órgão equivalente, em razão de descumprimento das normas 

envolvendo a exploração do imóvel concedido.  

3.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações e acabamentos 

necessários para o início das atividades que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da 

assinatura do contrato, com as condições e características necessárias e indispensáveis para realizar 

plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. O referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa 

comprovada e aceita pela Administração; 

b) Manter a exploração da atividade comercial, com o funcionamento constante, 

inclusive em finais de semana e feriados, salvo em dias de chuva ou condições climáticas que torne 

inviável a abertura dos quiosques; 

c) Manter as características físicas da construção, submetendo previamente à 

apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou totalmente - qualquer 

modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto desta 

CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, móveis, 

equipamentos, acessórios de iluminação e outros, observando-se o contido na alínea "a"; 

d) Contratar e/ ou renovar anualmente o seguro contra incêndio do(s) imóvel (is) e 

suas respectivas instalações, com valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indicando como 

beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, e a cada renovação 

anual do seguro; 

e) Providenciar no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, a abertura de filial no local do imóvel adjudicado, se for o caso, e apresentar a 

documentação ao CONCEDENTE; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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f) Cumprir e fazer cumprir as instruções e ordens de serviço determinadas pelo 

CONCEDENTE, respondendo por seus atos e pelos de seus prepostos e empregados, que impliquem 

em inobservância deste dispositivo; 

g) Comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa obediência à 

legislação pertinente; 

h) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislação em vigor. 

i) Com relação ao Quiosque n° 01, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, salgados, sanduíches, bebidas, possibilitando a inclusão de alimentos 

naturais, como frutas, sucos etc. 

j) Com relação ao Quiosque n° 02, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, sorvetes, açaí, gelados em geral, especialmente em épocas de calor. 

3.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 

a) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que 

lhe forem solicitadas; 

b) O CONCESSIONÁRIO deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente o(s) alvará(s) necessários para o exercício 

da atividade; 

c) Para manutenção da originalidade construtiva é vedada a instalação de 

publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da edificação do imóvel, permitida a 

identificação exclusiva do local, na forma disciplinada pelos órgãos reguladores e/ou CONCEDENTE. 

d) Adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo 

procedimento, a critério do CONCEDENTE, for considerado inconveniente, fato este detectado a partir 

da fiscalização realizada pelo Município; 

e) Manter seus empregados devidamente uniformizados e em perfeitas condições de 

higiene e saúde; 

f) É possível a instalação de pequenas caixas de som para a reprodução de músicas, 

em volume adequado e que não interfira na exploração do quiosque vizinho; 

g) A execução de música mecânica ou instrumental com a utilização de 

amplificadores, caixas acústicas ou quaisquer meios eletrônicos de amplificação que interfiram na 

exploração do quiosque vizinho só será possível com concordância de ambos os concessionários e 

autorização prévia pelo Município; 

h) A utilização de brinquedos infantis ("pula-pula", escorregadores, piscina de 

bolinhas etc.), é permitida, desde que seja comunicado previamente, por escrito, ao Concedente; /  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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i) A instalação de equipamentos na área externa dos quiosques pelos 

CONCESSIONÁRIOS somente poderá ser realizada com prévia e expressa autorização do 

CONCEDENTE; 

j) O CONCESSIONÁRIO não poderá criar ou alojar animais domésticos no módulo 

comercial; 

k) Cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 

licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de fácil 

identificação; 

1) Responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades 

permitidas ao CONCESSIONÁRIO, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de 

acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer 

outro serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as atividades 

econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pelo CONCESSIONÁRIO. 

n) Responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) fisica(s) do 

módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 

comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) Acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo. 

p) Manter o imóvel, objeto desta CONCESSÃO em perfeitas condições de conservação 

e limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pelo 

CONCESSIONÁRIO, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e apresentados para 

a coleta regular, em horário estabelecido pelo Município; 

II. Cabe ao CONCESSIONÁRIO adquirir e substituir, em caso de dano, contentor com 

capacidade individual de 240 litros, rodas de borracha, tampa articulável e na cor branca ou cinza, 

em quantidade compatível com o volume de resíduos gerados diariamente, possibilitando o 

compartilhamento do mesmo contentor por ambos os quiosques; 

III. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos em duas frações 

denominadas "lixo reciclável" e "lixo orgânico"; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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N. Realizar a higienização diária dos contentores, de forma que no interior dos 

mesmos não haja resíduos que possam causar a geração de odores, atração e proliferação de vetores. 

Não será permitida a presença de chorume no fundo do contentor. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações aqui assumidas, e, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Em havendo demanda, os concessionários ofertarão produtos no período da 

manhã, para servir como café da manhã para os consumidores em potencial;  

s) Os concessionários deverão possuir produtos, dentre os oferecidos, com 

preço acessível aos consumidores, considerando, principalmente, a condição das famílias de  

baixa renda do Município;  

t) Os concessionários, em conjunto ou individualmente, deverão trazer 

frequentemente atrações para a praça municipal, para diversão do público, fazendo com que  

famílias, crianças, jovens, adultos e idosos frequentem a praça.  

u) Manter em local de fácil visualização, aviso aos usuários em que conste o 

nome do órgão fiscalizador dos serviços, bem como o número do telefone a ser contatado no caso de 

reclamações, qual seja: Município de Capanema - Tel.: (46) 3552-1321; 

4. DO PRAZO DA CONCESSÃO 

4.1. O prazo de vigência da Concessão de Uso, conforme indicado na Lei Municipal 

1.488/2013 será de 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura do contrato. 

4.2. O CONCESSIONÁRIO deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme item 

3.2.2, alínea "a", sob pena de ser determinada a rescisão do contrato de concessão de uso, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

5. DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A concessão poderá ser prorrogada por igual período (10 anos), desde que haja conveniência 

da Administração e haja manifestação, por :.scrito, do interesse pela Concessionária no prazo 90 

(noventa) dias antes de data do término do contrato. 

5.1.1. A Administração Municipal somente não prorrogará a vigência da concessão no caso de 

realização de outra licitação, que amplie ou modifique as condições da exploração dos espaços 

públicos, conferindo direito ao CONCESSIONÁRIO pelinanecer explorando o bem público até o fim do 

novo processo licitatório. 

5.2. Após decorrido o prazo de concessão, caso não haja prorrogação, haverá, obrigatoriamente, 

novo certame licitatório, o qual deverá ser iniciado com pelo menos três meses de antecedência do 

encerramento da vigência da concessão. 
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5.3. Será admitida apenas uma prorrogação contratual. Findo o prazo da prorrogação haverá, 

obrigatoriamente, novo certame licitatório, o qual deverá ser iniciado com pelo menos três meses de 

antecedência do encerramento da vigência da concessão. 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, o projeto, suas 

especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para sua fiel execução. 

6.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem 

reduz a responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

6.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 

do presente contrato, notificará o CONCESSIONÁRIO para que providencie os reparos e/ou correções 

que se fizerem necessárias ao objeto da licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data do recebimento da referida notificação. 

6.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios do CONCESSIONÁRIO. 

6.3.2. O não recebimento proposital de qualquer notificação expedida pelo Município, por parte 

do CONCESSIONÁRIO, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 

6.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

7. DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO CONCESSIONÁRIO E DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Pela outorga da concessão de uso, a licitante vencedora irá pagar, mensalmente, o valor 

ofertado em sua proposta comercial, o qual será devidamente formalizado no contrato a ser firmado 

entre o CONCESSIONÁRIO e o CONCEDENTE; 

7.2. Acrescido ao valotproposto,, o CONCESSIONÁRIO deverá pagar mensalmente o valor 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e de água.  
• V.: 

Esse pagamento deverá ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto da concessão.  

7.3. O valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessão de uso e do consumo de água e 

luz serão reajustados com base no índice utilizado para atualização dos tributos municipais, sempre 

em janeiro de cada ano, tomando-se por base os valores iniciais a serem fixados no contrato de 

concessão de uso, com atualizações sucessivas. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O vencimento das parcelas de concessão de uc) do imóvel, se dará no 5° dia útil do mês 

subsequente ao seu uso, mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário. 
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8.1.1. Considerando a necessidade de adequação mínima do estabelecimento para início 

das atividades, em relação ao pagamento da primeira parcela mensal será concedida carência dos 10 

(dez) primeiros dias do contrato, mantida a data de vencimento do 50  dia útil subsequente. 

8.1.2. Salvo o prazo de carência admitida no item anterior, não será admitido outro prazo 

de carência para efetivação do primeiro pagamento, salvo situações de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovado e avalizado pelo CONCEDENTE. 

8.2.,A fatura e/ou boleto bancário que não for quitado até o 5° dia útil do mês subsequente 

ao da utilização do imóvel, incidirão a partir do 1° dia de atraso: 

a) juros de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o dia cio efetivo pagamento,sobre o 

valor da obrigação não cumprida; 

b) multa de 10% (dez por cento) incidente sobre ..o valor da obrigação não cumprida, até o 

trigésimo dia de atraso; 

8.2.1. Decorrido o 30° (trigésimo) dia sem que o CONCESSIONÁRIO tenha quitado 'o débitó, 

será dado baixa na fatura e/ ou boleto bancário, devendo o CONCESSIONÁRIO retirar, pessóalmerite, 

novo boleto junto ao CONCEDENTE, acrescido de multa de 20% (dez por cento), para pagamento 

imediato e de juros, conforme alínea "a" do subitem 8.2. 

8.2.2. Vencido o prazo disposto no item 8.2.1, o registro do débito Será encaminhado Para 

inclusão no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) e/ou remetido ao Cartório de Protesto para os 

devidos fins. 

8.3..O atraso no pagamento de 03 três parcelas, consecutivas ou intercaladas, referente à 

CONCESSÃO de uso, implicará na adoção das medidas cabíveis pelo CONCEDENTE visando à rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

8.4. Fica obrigado o CONCESSIONÁRIO a se dirigir ao Departamento de Tributação do Município 

t. 
	de Capanema para retirada tempestiva do boleto/fatura a ser pago, em caso de eventual não 

recebimento do referido documento. 

8.5. O CONCESSIONÁRIO deverá pagar também, mensalmente, o valor de R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais), acrescido ao valor proposto, referente ao consumo de energia elétrica e de água, 

incidindo as mesmas multas e juros com relação às parcelas pela outorga de concessão de uso. 

9. DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

9.1. Conforme Laudo de Avaliação elaborados pela Comissão de Avaliações de Imóveis Urbanos 

e Rurais, o valor ora atribuído como oferta de pagamento mensal pela outorga da CONCESSÃO de uso 

dos imóvel será de acordo com o quadro abaixo: 

Imóvel Área do imóvel Laudo comissão (R$) 

LOTE 01  Quiosque n° 01 49,45 na2  350,00 

LOTE 02  Quiosque n° 02 49,45m2  350,00 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das sanções previstas no 

presente Contrato de Concessão, independentemente da rescisão contratual determinada por ato 

unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial, inclusive não atendimento das determinações 

da fiscalização, a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para 

as quais haja concorrido; 

b) MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a 10% (dez 

por cento) sobre o valor anual da outorga da CONCESSÃO: 

b.1) 5% sobre o valor anuial, 'no caso de descurnprimento de obrigações 

indicadas no grupo 3 (leves) do subitern 3.2.3; 

b.2) 10% sobre b valor anual, no caso de descumprimento de obrigações 

indicadas no grupo 2 (graves) do subitem 3.2.2; 

b.3) 20% sobre o valor anual, no caso de descumprimento de obrigaçoes 

indicadas no grupo 1(gravíssimas) do subitem 3.2.1. 

c) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação perante o Município. 

10.3. O CONCESSIONÁRIO não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos prazos 

e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente 

da adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, suspensão ou de 

multa, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no praz 
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de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável ao 

CONCESSIONÁRIO que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, o CONCESSIONÁRIO ficará sujeito, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

obrigações 

10.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONCESSIONÁRIO será 

notificado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia que será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 

8666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ ou seu 

representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do CONCESSIONÁRIO, ao Prefeito Municipal, que deverá ser exercido 

nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666/93, 

bem com as disposições aqui estabelecidas: 

a) O descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no item 3.2.1; 

b) A verificação da existência de 05 advertências durante o período de 12 meses, 

qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 
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c) O descumprimento por 03 (duas) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 02 (graves) ou 04 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 03 (leve) dentro do período de 12 (doze) meses. 

11.2. Extinta a CONCESSÃO, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão 

contratual, será notificado o CONCESSIONÁRIO para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na 

referida notificação. 

11.2.1. Obriga-se o CONCESSIONÁRIO a entregar o imóvel objeto desta licitação, no prazo 

assinalado, inteiramente desembaraçado, em perfeito estado de conservação e uso, para imediata 

reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.2.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta ocupação a 

título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do 

imóvel. 

11.3. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pelo CONCESSIONÁRIO, poderá o Município, através dos meios 

de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles ao 

CONCESSIONÁRIO, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando o 

CONCESSIONÁRIO responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.4. O Município notificará o CONCESSIONÁRIO diretamente ou por edital de citação, 

concedendo-lhe prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação 

do edital, para pagamento quaisquer de débitos existentes junto à CONCEDENTE com a consequente 

retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.5. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos do CONCESSIONÁRIO, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12. DA AVALIAÇÃO DA CONCESSÃO 

12.1. O Município poderá instituir avaliações periódicas com o público usuário, utilizando 

critérios objetivos, com a finalidade de averiguar o cumprimento das obrigações contratuais, a 

qualidade dos produtos e do atendimento, preços etc., as quais poderão ser utilizadas para exigir 

o aperfeiçoamento ou a correção da utilização dos quiosques pelos concessionários, conforme 

regulamento a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.  

12.1.1. Serão consideradas somente as avaliações realizadas por pessoas físicas que  

se identifiquem.  

12.2. Se houver duas avaliações ~ativas segvidas, sem que o concessionário tome  

providências para adequar o uso do imóvel conforme as exigências da Administracã 4 
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Previamente dispostas em regulamento, o contrato poderá ser rescindido, sem direito a qualquer 

indenização.  

12.3. Considera-se a inércia do concessionário em aperfeiçoar e corrigir a utilização do 

imóvel como causa para a rescisão contratual.  

13. DAS ALTERAÇÕES E AMPLIAÇÕES DO IMÓVEL 

13.1. Compete ao Concessionário adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

13.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, o Concessionário submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou 

totalmente - qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel 

objeto desta CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, 

móveis, equipamentos, acessórios de iluminação e outros. 

13.3. É possível a ampliação da estrutura dos quiosques pelo Concessionário, respeitando-se as 

diretrizes estabelecidas pelo Concedente, devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do 

Município e pelo Prefeito Municipal. 

13.4. As benfeitorias aprovadas pelo CONCEDENTE serão incorporadas ao imóvel, à exceção 

daquelas que possam ser retiradas sem prejuízo para o imóvel, não cabendo ao CONCESSIONÁRIO 

qualquer direito à indenização ou retenção, findo o contrato. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O CONCESSIONÁRIO deverá obedecer as regras impostas pela Administração Municipal 

durante toda vigência do contrato. 

14.2. O CONCESSIONÁRIO deverá manifestar-se por escrito a qualquer reclamação de usuário 

que for encaminhada pelo Município. 

14.3. A ida 12 (doze) meses o CONCEDENTE reavaliará o contrato de concessão de uso 

analisando o histórico do conces ionário, Bem como das penalidades aplicadas para instruir eventual 

processo de resciSàp unilateral. 

Capanema, 10 de outubro de 2018. 

r\\ \(\  
Valdeci Alves Áosnos 

\\, 
Secretário Munici dr de Administração 
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PARECER DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Nós membros da Comissão de Avaliação de Imóveis Urbanos 
e Rurais, nomeados pela Portaria n° 6.600/2017, 
apresentamos o nosso PARECER sobre o valor mínimo para 
exploração de espaço público: 

OBJETO:  

02(dois) Espaços Públicos, denominados Quiosques, localizados na Avenida 
Brasil, Praça dos Pioneiros, Centro de Capanema, tendo cada quiosque uma 
área total de 49,45m2(quarenta e nove metros e quarenta e cinco 
centímetros quadrados), sendo a área em alvenaria de 7,16m2 e a área 
do Paver 42,29m2, tendo ainda balcão em granito, esquadrias metálicas e 
madeira roliça (pergolado) na área do paver. 

AVALIAÇÃO:  

Após levantamento de valores e pesquisas junto ao mercado imobiliário de 
Capanema, levando-se em conta o preço médio praticado, bem como as 
instalações, localização e área do imóvel, a Comissão de Avaliação 
apresenta o valor mensal mínimo sugerido para a exploração de cada 
quiosque: 
R$ 350,00(trezentos e cinquenta reais). 

'•\ 

Sem mais a constar, firmamos\q presente. 
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Protocolo n° 2 	 Capanema - PR, 10 de outubro de 2018 
Assunto: Concorrência 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viria() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇOES 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fonte 
de.  
recurso 

Natureza da 
despesa 

2018 05.001.04.122.0402.2023 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 330 000 

Funcional programática 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 2 	 Capanema - PR, 10 de outubro de 2018 
Assunto: Concorrência 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 10/10/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

Respeitosamente, 

dor 

Cleomar-Watter 
t. CRC: PR.---e46483/0-2 

3.959-53 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 02/2018 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°6.905, de 30 de novembro de 2017, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR OFERTA, PELA OUTORGA DA 

CONCESSÃO DE USO de bem público, de propriedade do Município de Capanema, referentes aos 

Quiosques 01 e 02, localizados na Praça do Pioneiros, Avenida Brasil, conforme autoriza a Lei 

Municipal n°1.488/2013, e respeitadas as condições deste edital, seus anexos e das disposições 

contidas no Termo de Referência, o qual integra este edital. 

1.2. Da sessão pública da licitação: Os envelopes contendo a proposta e a documentação 

deverão ser entregues até às 14 horas do dia 26/11/2018, e serão abertos no dia 26/11/2018, 

às 9 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, situada a AV. GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 -

CENTRO - CAPANEMA - PR. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Edital a CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE No 01 (MAIS PROXIMO 

DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE No 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 

LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS 

A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, 

LANCHONETE) 

3. DOS IMÓVEIS 

3.1. Conforme indicação contida no Termo de Referência e no laudo de avaliação constante no 

processo administrativo, fica atribuído como oferta mínima de pagamento mensal pela outorga de 

concessão de uso dos imóveis, conforme o que segue: 
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BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

1,01e Item L'Ocliu,o do 
prod o r o.:.  s 
r1 vic, o 

. ori to do 1)TMd til 	.: servi 	O Quani.1 
dado 

l...1 1-acI-1(1( \..'--Ilor-
Minimo 
i 

02 1 54330 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, SENDO 
7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO 
SER COMERCIALIZADO SORVETES, BEBIDAS EM 
GERAL, ITENS CONDIZENTES COM SORVETERIA. 
(MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

1,00 UM 350,00 

3.2. O uso dos imóveis descritos acima será obrigatoriamente para exploração comercial 

gastronômica, sem prejuízo das obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 05 (cinco) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 

à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 

da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas do horário marcad 

para apresentação das propostas. 
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5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar 

ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema 

- PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 

esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) pessoas físicas, salvo se estiver formalizado como Microempreendedor Individual; 

b) consórcio de pessoas jurídicas; 

c) empresas das quais servidor público do Município de Capanema seja gerente, 

acionista, tenha sido controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

d) aqueles que se enquadrem nas restrições do artigo 9° da lei 8.666/93; 

e) empresa declarada inidõnea pela Administração Pública Direta e/ou Indireta de 

âmbito Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e 

de contratar com a Administração Concedente; 

f) empresas que não estejam em dia com suas obrigações perante o Poder Público. 

g) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

h) empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 
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i) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429 /92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

5.5. A licitante somente poderá sagrar-se vencedora de um único quiosque, isto é, poderá 

ofertar propostas para ambos, mas se sagrando vencedora de um, serão automaticamente 

desclassificadas do outro quiosque.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante 

desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão e da carta credencial, conforme modelo do Anexo 

II. 

6.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

6.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

6.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 

da empresa ou do registro como empresário individual. 

6.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

6.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

6.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de se 

manifestar durante a sessão. 

6.8. A ausência de reconhecimento de firma de algum documento não será motivo para 

inabilitação ou não credenciamento do licitante, desde que haja outros elementos físicos que possam 

atestar a autenticidade do documento apresentado, de acordo com a Comissão de Licitação. 

7. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

7.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso com 

o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, o 

seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2018, ABERTURA DIA 26/11/2018 às 14 horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 02/2018, ABERTURA DIA 26/11/2018 às 14 horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

7.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas deverão, 

preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por elemento 

credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente autenticadas por 

tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

7.3. Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega. 

7.4. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

7.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação 

no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão 

pública. 

7.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

7.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que 

não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 7.5. 

7.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Presidente da Comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, declarando aberta a sessão pública, 

devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

7.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
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7.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

C) b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

7.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www. receita. fazenda. gov. bre www.pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa ?e 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

7.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

7.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

7.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de que já atua na exploração de gastronomia no Município de 

Capanema, admitindo-se como prova a regular inscrição municipal; 

b) Comprovação de que possui alvará vigente de sua atividade; 

c) COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES, conforme 

declaração indicada no Anexo III, que se efetivará através dos seguintes procedimentos: 
c.1) O licitante poderá inspecionar o imóvel onde será explorada a atividade, com o 

objetivo de se inteirar das condições do local e tomar conhecimento de todas as adaptações e 
acabamentos necessários para início efetivo de suas atividades, bem como visando melhor formulação 
da proposta comercial. 

c.2) A vistoria é de caráter facultativo e será acompanhada por servidor designado 
pelo Município, que agendará dia e horário, entre 13:30h e 17:30h, para realização da visita. 

c.3) Considerando a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das condições do imóvel e do eventual grau de dificuldade existentes no 
local como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 
Concorrência. 

c.4) Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno do local e das condições em que se encontra o imóvel, 
nos moldes da já citada declaração constante do Anexo III. 

7.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 1V deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme 

modelo no Anexo V deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte: (A empresa 

interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/ 2006, de 14/12 / 2006, 

deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (anexo 05). 
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c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar ao seu direito a 

recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 

documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

d) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente assinada. 

(Item desclassificatório) 

7.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 

simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 

representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 

expedidos via Internet. 

7.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

7.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n°147/14). 

7.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 7 e seus subitens será inabilitado. 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VI), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Valor da oferta, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por extenso. 

8.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

8.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente,  

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os comparo 

entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre qualquer pont 
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duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da 

licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

8.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

8.5. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

8.6. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos membros 

da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

9.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos. tce. pr. gov. br / tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (http: / / www. cnae.ibge. gov. br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www. cnj .jus. br/ improbidade_adm / consultar_requerido. php). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário). 
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9.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o presidente da comissão 

reputará o licitante inabilitado. 

9.7. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

9.8. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir. 

9.9. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

9.10. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

9.11. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer ou entendendo a 

comissão pela possibilidade do prosseguimento da licitação, serão imediatamente abertas as propostas 

de preço dos licitantes habilitados. 

9.12. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação poderá suspender a 

sessão e marcar nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

9.12.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 

na respectiva Seção. 

9.13. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 

devolvidos. 

9.14. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 

(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos pela 

Comissão de Licitação. 

9.15. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

9.16. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato em que foi 

adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.17. Após a fase de habilitação, não caberá: 

9.17.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão de Licitação. 

9.17.2. Inabilitação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

9.18. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor mínimo estipulado n 

item 3.1. 

9.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão 
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9.20. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.21. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o de maior oferta por lote, a título de pagamento mensal. 

10.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

a) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

b) Apresentar preços finais inferiores ao valor mínimo estabelecido neste Edital; 

11. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.2. Caso dois ou mais licitantes apresentem a melhor proposta, e todos se enquadrarem nas 

condições de Micro ou Pequena Empresa, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

12.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

C) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

12.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

12.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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12.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

12.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 

do recurso. 

12.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente 

e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

12.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

12.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 

o prazo para recurso será suspenso. 

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

13.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

13.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

13.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar 

o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente. 

14. DA FORMALIZAÇÃO E DO PRAZO DA CONCESSÃO DE USO 

14.1. A formalização será realizada por meio de contrato Concessão de Uso. 

14.2. O prazo de vigência da Concessão de Uso, conforme indicado na Lei Municipal n. 

1.488/2013 será de 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura do contrato. 

14.3. O Concessionário deverá observar o prazo para início de suas atividades, qual seja, até 30 

dias da assinatura do contrato (conforme descrição no Termo de Referência), sob pena de ser 

determinada a rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas neste 

edital. 
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15. DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

15.1. A concessão poderá ser prorrogada por igual período (10 anos), desde que haja 

conveniência da Administração e haja manifestação, por escrito, do interesse pela Concessionária no 

prazo 90 (noventa) dias antes de data do término do contrato. 

15.1.1. A Administração Municipal somente não prorrogará a vigência da concessão no 

caso de realização de outra licitação, que amplie ou modifique as condições da exploração dos 

espaços públicos, conferindo direito ao Concessionário permanecer explorando o bem público 

até o fim do novo processo licitatório. 

15.2. Após decorrido o prazo de concessão, caso não haja prorrogação, haverá, obrigatoriamente, 

novo certame licitatório, o qual deverá ser iniciado com pelo menos três meses de antecedência do 

encerramento da vigência da concessão. 

15.3. Será admitida apenas uma prorrogação contratual. Findo o prazo da prorrogação haverá, 

obrigatoriamente, novo certame licitatório, o qual deverá ser iniciado com pelo menos três meses de 

antecedência do encerramento da vigência da concessão. 

16. DOS VALORES A SEREM PAGOS PELA CONCESSIONÁRIA 

16.1. Os valores a serem pagos pela concessionária estão previstos no Anexo I - Termo de 

Referência. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O vencimento das parcelas de concessão de uso do imóvel, se dará no 5° dia útil do mês 

subsequente ao seu uso, mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário e observando as regras 

previstas no Anexo I - Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1 As obrigações do Município, como Concedente, constam no subitem 3.1 do Anexo I - Termo 

de Referência. 

18.2. As obrigações da licitante vencedora, como Concessionária, constam no subitem 3.2 do 

Anexo I - Termo de Referência. 

18.3. Além das obrigações contratuais, deverá a Concessionária entregar quando da assinatura 

do contrato uma Procuração conforme modelo a ser fornecido pela Concedente, indicando, pelo menos, 

02 (dois) prepostos com poderes para receber boletos, notificações e demais documentos pertinentes 

ao contrato de Concessão de Uso, constando também um e-mail para o intercâmbio de documentos, 

o qual servirá como meio preferencial de comunicação oficial entre as partes. A referida procuração 

deverá ter validade durante a vigência do contrato, bem como, ficará sob a responsabilidade da 

Concessionária a sua atualização junto ao Município. 
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18.4. A Concessionária deverá obedecer as regras impostas pela Administração Municipal 

durante toda vigência do contrato. 

18.5. As benfeitorias aprovadas pelo Município serão incorporadas ao imóvel, à exceção daquelas 

que possam ser retiradas sem prejuízo para o imóvel, não cabendo ao futuro Concessionário qualquer 

direito à indenização ou retenção, findo o contrato. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. As regras da fiscalização constam no item 8 do Anexo I - Termo de Referência. 

20. DAS PENALIDADES 

20.1. A Licitante que praticar atos lesivos na fase do procedimento licitatório incorrerá na 

responsabilização administrativa e civil determinada pela Lei Federal 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), sem prejuízo das sanções determinadas na Lei Federal n° 8.666 / 93. 

20.2. Na fase contratual, as sanções são as descritas no Anexo I - Termo de Referência e no 

Anexo VIII - Minuta do Contrato de Concessão de Uso, que integram o presente Edital, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, bem como das sanções determinadas 

na Lei Federal n° 8.666/93. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. A rescisão do Contrato se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 78 e 79 

da Lei 8666/93 e conforme disposições contidas no Anexo I - Termo de Referência. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão motivados, sendo assegurado o contraditório e ampla 

defesa na forma da lei. 

21.3. A rescisão contratual não elidirá a aplicação de penalidades cabíveis pelas infrações 

praticadas pela Concessionária. 

21.4. Com  a extinção ou rescisão contratual, a chave do imóvel deverá ser devolvida à 

Concedente sob pena de ser considerado uso irregular do bem, acarretando cobrança desta ocupação 

a título de indenização até que se efetive a entrega das chaves, não elidindo a adoção de medidas 

administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do bem imóvel pela Concedente. 

22. DA AVALIAÇÃO DA CONCESSÃO 

22.1. O Município poderá instituir avaliações periódicas com o público usuário, utilizando 

critérios objetivos, com a finalidade de averiguar o cumprimento das obrigações contratuais' :'.a 

qualidade dos produtos e do atendimento, preços etc., as quais poderão ser utilizadas para exigir 

o aperfeicoamento oura correcão da utilização dos quiosques pelos concessionários, confo 

regulamento a ser expedido: pelo Chefe do: Poder Executivo. 
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22.1.1. Serão consideradas somente as avaliações realizadas por pessoas físicas que 

se identifiquem.  

22.2. Se houver duas avaliacões negativas seguidas, sem que o concessionário tome as  

providências para adequar o uso do imóvel conforme as exigências da Administração,  

previamente dispostas em regulamento, o contrato poderá ser rescindido, sem direito a qualquer 

indenização. 

22.3. Considera-se a inércia do concessionário em aperfeiçoar e corrigir a utilização do 

imóvel como causa para a rescisão contratual.  

23. DA MODIFICAÇÃO SOCIETÁRIA DA CONCESSIONÁRIA 

23.1. É vedada, em qualquer situação, a transferência, cessão ou subconcessão a terceiros do 

Contrato de Concessão. 

23.2. É vedada qualquer modificação da finalidade ou da estrutura da licitante vencedora que 

prejudique a execução do contrato. Qualquer outra modificação deverá ser previamente submetida à 

Concedente para análise e aceite, com a verificação do interesse público e mantidas as condições e 

exigências contratuais. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá introduzir aditamentos, modificações ou 

revisões nos presentes documentos do Edital, caso em que procederá sua divulgação através do site 

www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ adm/ licitacoes e dos meios de comunicação utilizados nesta 

licitação, bem como encaminhará o inteiro teor das alterações a todos os interessados que tenham 

adquirido os documentos desta Concorrência através de carta circular ou e-mail reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

proposta. 

24.2. O Município poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, 

ou podendo ainda, ser anulada por ilegalidade ou vício, de oficio ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, podendo 

convocar servidores do Município e técnicos para assessorar a Comissão na análise da documentação. 

24.4. As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção d 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação d 
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prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

24.7. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema/ PR. 

24.8. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 

endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 

correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 

edital. 

24.9. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA. 

Capanema, 10 de outubro de 2018. 

Améúee-Bãé 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

(item 6.1 do Edital) 

CARTA CREDENCIAL PARA O(S) REPRESENTANTE(S) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 	 , CNPJ 

n. 	vem, 	pela 	presente, 	informar 	a 	V. S.a. , 	que 	o(s) 	Sr.(s) 

	  carteira(s) de Identidade e CPF n.°s 

	 e 	  é/ são pessoas designada(s) para representar nossa empresa na licitação 

referente ao Edital de Concorrência n. 02 /2018 em conjunto ou isoladamente, podendo assinar atas 

e demais documentos, apresentar impugnações e recursos, inclusive renúncia expressa a recursos na 

fase de habilitação e classificação, se for o caso, e, ainda, praticar todos os atos necessários ao 

desempenho de representação no referido procedimento licitatório. 

	

de 	 de 2018. 

	 (Assinatura) 	  

nome do representante legal/ cargo 

documento de identificação 

Obs: indicar telefone, e-mail e local onde a licitante receberá as comunicações referentes à licitação. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE CONDIÇÕES DO LOCAL 

(Item 7.7.5. "c" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018  

Declaramos que temos pleno conhecimento do local e do imóvel e ainda as condições em que deverá 

ser explorada atividade gastronômica referente à Concessão de uso do Quiosque n° XX, localizado na 

Praça dos Pioneiros, conforme estipulado na Concorrência n. 02/2018, reconhecendo ainda que tal 

circunstãncia retira-nos a possibilidade de qualquer alegação de necessidade de adequação de objeto 

e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) da proposta comercial para a outorga de uso 

quanto ao aqui declarado, bem como para eximir-nos das obrigações previstas no contrato. 

de 	 de 2018. 

	(Assinatura) 	 

nome do representante 

documento de identificação 
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ANEXO IV 

(Item 7.8. "a" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Concorrência, sob n° 02/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 

e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 

ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, XX/XX/ 2018 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

(Item 7.8. "b" do Edital) 

DECLARAÇÃO ART. 7°, INCISO XXXIII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n.  02/2018  

A empresa 	 ,(nome da empresa)inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

situada 	 à 

(endereço completo da empresa) 

declara, sob as penalidades da lei, que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

de 	 de 2018. 

	(Assinatura) 	 

nome do representante 

documento de identificação 
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ANEXO VI 
(Item 8 do Edital) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão Pei 	manente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018  

1 - Submetemos à apreciação de V. Senhoria, a nossa proposta relativa à CONCORRÊNCIA N° 
02/2018, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser verificados na 
sua apresentação, declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da CONCORRÊNCIA. 

2 - O preço mensal proposto pela outorga de uso do Quiosque n. XX, localizada na Praça dos Pioneiros, 
objeto da presente concorrência, é de R$ 	 (...por extenso....). 

3 - Acrescido ao valor proposto acima, temos ciência da obrigação de pagar mensalmente o valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e de água. 

4 - Os pagamentos pelo uso da lanchonete serão efetuados mensalmente até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao da utilização do respectivo imóvel comercial, diretamente ao Município, mediante a 
emissão de fatura e/ ou boleto bancário, observadas as disposições previstas no edital e anexos. 

5 - Caso vença a licitação, nos comprometemos prestar a caução, no montante de 5% do valor total do 
contrato, no prazo de até 15 dias, contados da assinatura do contrato. 

6 - A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da licitação. 

Atenciosamente, 

de 2018. 

	(Assinatura) 	 

nome do representante 

documento de identificação 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATO DE CONCESSÃO N° XX/2018 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° XX/2018 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do 

Paraná, a seguir denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. 

De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF, sob o n.°  	, com sede 

em• 	; neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  

residente e domiciliado em 	 ,doravante denominado CONCESSIONÁRIO, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos da Lei n 	° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas no edital da licitação realizada na modalidade CONCORRÊNCIA N° 

02/2018, no termo de referência constante no processo, os quais são partes integrantes deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município de Capanema, referente ao Quiosque n° XX, localizado na Praça do Pioneiros, Centro, no 

Município de Capanema, destinado à exploração de atividade econômica de gastronomia (bar, 

restaurante ou lanchonete), cujos imóvel segue discriminado abaixo, com o respectivo valor de 

avaliação: 

Imóvel Área do imóvel 

LOTE XX Quiosque n° XX 49,45 m2  

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração comercial 

gastronômica, sem prejuízo das obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO  

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Uso, conforme indicado na Lei Municipal n° 

1.488/2013 será de 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura do contrato. 

2.2. O CONCESSIONÁRIO deverá observar o prazo para início das suas atividades conformei 

previsto no termo de referência, sob pena de ser determinada a rescisão do contrato de concessão dei  
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uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, no edital ou no termo de 

referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3.1 Pela outorga da concessão de uso, a licitante vencedora pagará mensalmente o valor de R$ 

	), como ofertado em sua proposta comercial. 

3.2. Acrescido ao valor proposto, o CONCESSIONÁRIO deverá pagar mensalmente o valor 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e de água.  

Esse pagamento deverá ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto da concessão.  

3.3. O valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessão de uso e do consumo de água e 

luz serão reajustados conforme aumentos praticados pelas concessionárias dos respectivos serviços 

públicos, nos mesmos índices, de forma proporcional, conforme definido no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1. O vencimento das parcelas de concessão de uso do imóvel, se dará no 5° dia útil do mês 

subsequente ao seu uso, mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário. 

4.1.1. Considerando a necessidade de adequação mínima do estabelecimento para início 

das atividades, em relação ao pagamento da primeira parcela mensal será concedida carência dos 10 

(dez) primeiros dias do contrato, mantida a data de vencimento do 5° dia útil subsequente. 

4.1.2. Salvo o prazo de carência admitida no item anterior, não será admitido outro prazo 

de carência para efetivação do primeiro pagamento, salvo situações de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovado e avalizado pelo CONCEDENTE. 

4.2. A fatura e/ou boleto bancário que não for quitado até o 5° dia útil do mês subsequente 

ao da utilização do imóvel, incidirão a partir do 1° dia de atraso: 

a) juros de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o dia do efetivo pagamento, 

sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação não cumprida, 

até o trigésimo dia de atraso; 

4.2.1. Decorrido o 30° (trigésimo) dia sem que o CONCESSIONÁRIO tenha quitado o débito, 

será dado baixa na fatura e/ou boleto bancário, devendo o CONCESSIONÁRIO retirar, pessoalmente, 

novo boleto junto ao CONCEDENTE, acrescido de multa de 20% (dez por cento), para pagamento 

imediato e de juros, conforme alínea "a" do subitem 8.2. 

4.2.2. Vencido o prazo disposto no item 8.2.1, o registro do débito será encaminhado para 

inclusão no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) e/ou remetido ao Cartório de Protesto para os 
devidos fins. 
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4.3. O atraso no pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou intercaladas, referente à 

CONCESSÃO de uso, implicará na adoção das medidas cabíveis pelo CONCEDENTE visando à rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

4.4. Fica obrigado o CONCESSIONÁRIO a se dirigir ao Departamento de Tributação do Município 

de Capanema para retirada tempestiva do boleto/fatura a ser pago, em caso de eventual não 

recebimento do referido documento. 

4.5. O CONCESSIONÁRIO deverá pagar também, mensalmente, o valor de R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais), acrescido ao valor proposto, referente ao consumo de energia elétrica e de água, 

incidindo as mesmas multas e juros com relação às parcelas pela outorga de concessão de uso. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

a) Disponibilizar o acesso ao imóvel objeto desta CONCESSÃO, imediatamente após 

a assinatura do contrato, de forma que o CONCESSIONÁRIO possa realizar as adaptações e 

acabamentos necessários, a seu encargo, para o início dos serviços propostos; 

b) Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a 

autoridade competente para as providências pertinentes, e notificar o CONCESSIONÁRIO para pronta 

regularização; 

c) Notificar imediatamente o CONCESSIONÁRIO em débito com suas obrigações 

contratuais por período superior a 30 (trinta) dias, para que quite seu débito. O atraso no pagamento 

de 03 (três) parcelas consecutivas ou intercaladas, das mensalidades devidas implicará na adoção das 

medidas cabíveis pelo CONCEDENTE, visando à rescisão contratual. 

d) Notificar o CONCESSIONÁRIO imediatamente após constatar descumprimento de 

algum das obrigações contratuais, fixando um prazo para que a mesma promova as 

diligências/correções necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 9. 

e) avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato e emissão dos 

apostilamentos de reajuste, se houver. 

5.2. Obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

As obrigações do CONCESSIONÁRIO estão divididas em 03(três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo implicará na rescisão do 

contrato e aplicação das demais penalidades previstas na cláusula 10. 

a) Utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações é ITL 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada a utilização d 

áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem corno não será permitida a utilização do be 
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público concedido para finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências 

pactuadas; 

b) Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, sendo vedado o atraso 

do pagamento de 03(três) parcelas, consecutivas ou intercaladas da mensalidade; 

c) Pagar pontualmente os valores acordados em eventual parcelamento e em termo 

de confissão de dívida, sob pena de antecipação do total do débito, sem prejuízo de rescisão do contrato 

de concessão de uso; 

d) Não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o contrato de CONCESSÃO; 

e) Não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução do contrato, salvo se previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde 

que verificado o interesse público e mantidas as condições e exigências contratuais; 

f) O CONCESSIONÁRIO deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com poderes para receber 

boletos, notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de Concessão de Uso. A referida 

procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, bem como, ficará sob a 

responsabilidade do CONCESSIONÁRIO a sua atualização junto ao Município; 

g) ser autuado pela segunda vez, num período de 24 meses, pelo mesmo motivo,  

pela vigilância sanitária, ou órfão equivalente, em razão de descumprimento das normas 

envolvendo a exploração do imóvel concedido.  

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações e acabamentos 

necessários para o início das atividades que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da 

assinatura do contrato, com as condições e características necessárias e indispensáveis para realizar 

plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. O referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa 

comprovada e aceita pela Administração; 

b) Manter a exploração da atividade comercial, com o funcionamento constante, 

inclusive em finais de semana e feriados, salvo em dias de chuva ou condições climáticas que torne 

inviável a abertura dos quiosques; 

c) Manter as características físicas da construção, submetendo previamente à 

apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou totalmente - qualquer 

modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto desta 

CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, móveis, 

equipamentos, acessórios de iluminação e outros, observando-se o contido na alínea "a"; 

d) Contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio do(s) imóvel (is) o 

suas respectivas instalações, com valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indicando como 
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beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, e a cada renovação 

anual do seguro; 

e) Providenciar no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, a abertura de filial no local do imóvel adjudicado, se for o caso, e apresentar a 

documentação ao CONCEDENTE; 

f) Cumprir e fazer cumprir as instruções e ordens de serviço determinadas pelo 

CONCEDENTE, respondendo por seus atos e pelos de seus prepostos e empregados, que impliquem 

em inobservância deste dispositivo; 

g) Comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa obediência à 

legislação pertinente; 

h) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislação em vigor. 

i) Com relação ao Quiosque n° 01, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, salgados, sanduíches, bebidas, possibilitando a inclusão de alimentos 

naturais, como frutas, sucos etc. 

j) Com relação ao Quiosque n° 02, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, sorvetes, açaí, gelados em geral, especialmente em épocas de calor. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 

a) Prestar todas as informações e/ ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que 

lhe forem solicitadas; 

b) O CONCESSIONÁRIO deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente o(s) alvará(s) necessários para o exercício 

da atividade; 

c) Para manutenção da originalidade construtiva é vedada a instalação de 

publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da edificação do imóvel, permitida a 

identificação exclusiva do local, na forma disciplinada pelos órgãos reguladores e/ou CONCEDENTE. 

d) Adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo 

procedimento, a critério do CONCEDENTE, for considerado inconveniente, fato este detectado a partir 

da fiscalização realizada pelo Município; 

e) Manter seus empregados devidamente uniformizados e em perfeitas condições de 

higiene e saúde; 

f) É possível a instalação de pequenas caixas de som para a reprodução de músicas, 

em volume adequado e que não interfira na exploração do quiosque vizinho; 

g) A execução de música mecânica ou instrumental com a utilização de 

amplificadores, caixas acústicas ou quaisquer meios eletrônicos de amplificação que interfiram n 
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exploração do quiosque vizinho só será possível com concordância de ambos os concessionários e 

autorização prévia pelo Município; 

h) A utilização de brinquedos infantis ("pula-pula", escorregadores, piscina de 

bolinhas etc.), é permitida, desde que seja comunicado previamente, por escrito, ao Concedente; 

i) A instalação de equipamentos na área externa dos quiosques pelos 

CONCESSIONÁRIOS somente poderá ser realizada com prévia e expressa autorização do 

CONCEDENTE; 

j) O CONCESSIONÁRIO não poderá criar ou alojar animais domésticos no módulo 

comercial; 

k) Cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 

licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de fácil 

identificação; 

1) Responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades 

permitidas ao CONCESSIONÁRIO, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de 

acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer 

outro serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as atividades 

econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pelo CONCESSIONÁRIO. 

n) Responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) fisica(s) do 

módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 

comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) Acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo. 

p) Manter o imóvel, objeto desta CONCESSÃO em perfeitas condições de conservação 

e limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pelo 

CONCESSIONÁRIO, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e apresentados para 

a coleta regular, em horário estabelecido pelo Município; 

II. Cabe ao CONCESSIONÁRIO adquirir e substituir, em caso de dano, contentor com 

capacidade individual de 240 litros, rodas de borracha, tampa articulável e na cor branca ou cinza, 

em quantidade compatível com o volume de resíduos gerados diariamente, possibilitando 

compartilhamento do mesmo contentor por ambos os quiosques; 
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III. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos em duas frações 

denominadas "lixo reciclável" e "lixo orgânico"; 

IV. Realizar a higienização diária dos contentores, de forma que no interior dos 

mesmos não haja resíduos que possam causar a geração de odores, atração e proliferação de vetores. 

Não será permitida a presença de chorume no fundo do contentor. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações aqui assumidas, e, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Em havendo demanda, os concessionários ofertarão produtos no período da  

manhã, para servir como café da manhã para os consumidores em potencial;  

s) Os concessionários deverão possuir produtos, dentre os oferecidos, com preço  

acessível aos consumidores, considerando, principalmente, a condição das famílias de baixa 

renda do Município;  

ti.  Os concessionários, em conjunto ou individualmente, deverão trazer 

frequentemente atrações para a praça municipal, para diversão do público, fazendo com que 

famílias, crianças, jovens, adultos e idosos frequentem a praça.  

u) Manter em local de fácil visualização, aviso aos usuários em que conste o nome 

do órgão fiscalizador dos serviços, bem como o número do telefone a ser contatado no caso de 

reclamações, qual seja: Município de Capanema - Tel.: (46) 3552-1321; 

6. CLAUSÚLA:SEXTA: DAS ALTERAÇÕES:: E.: AMPLIAÇÕES DO: IMÓVEL 

6.1. Compete ao Concessionário adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, o Concessionário submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou 

totalmente - qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel 

objeto desta CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, 

móveis, equipamentos, acessórios de iluminação e outros. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos quiosques pelo Concessionário, respeitando-se as 

diretrizes estabelecidas pelo Concedente, devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do 

Município e pelo Prefeito Municipal. 

6.4. As benfeitorias aprovadas pelo CONCEDENTE serão incorporadas ao imóvel, à exceção 

daquelas que possam ser retiradas sem prejuízo para o imóvel, não cabendo ao CONCESSIONÁRIO 

qualquer direito à indenização ou retenção, findo o contrato. 

7. CIÁLJSUL\ SÉTIMA - 	SI:M.:(`sl l R.:11.\('.\() 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO .CONTRATUAL 
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8.1. A regras de prorrogação contratual estão previstas no edital da licitação. 

9. CLÁUSULA,  NONA DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, o projeto, suas 

especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem reduz 

a responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 

do presente contrato, notificará o CONCESSIONÁRIO para que providencie os reparos e/ou correções 

que se fizerem necessárias ao objeto da licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios do CONCESSIONÁRIO. 

9.3.2. O não recebimento proposital de qualquer notificação expedida pelo Município, por 

parte do CONCESSIONÁRIO, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. C' L 	\ DÉCIMA - )A s s.\ -\;cot,:s ,\DmiNisr[ 	1\, AS  

10.1. O descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das sanções previstas no 

presente Contrato de Concessão, independentemente da rescisão contratual determinada por ato 

unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 

quais haja concorrido; 

b) MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a 10% (dez por 

cento) sobre o valor anual da outorga da CONCESSÃO: 

b.1) 5`)/0 sobre o valor áriuál; no caso de descurnpriinentb"de obrigações. indicadas.. 

grupo 3 leVés do subitem 52.3; 

b.2) 10% sobre o valor anual, no caso de descumprimento dé obrigações indicadas 

rio grupo 2 graVes) do sUbitern 

b.3) 20% :Sobreo valor anual no caso de descUtnpriniento de obrigações indicadas 

no grupo grayisãinas):  do subitem 5.2.1. 
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c) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município. 

10.3. 0 CONCESSIONÁRIO não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos prazos 

e/ ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, suspensão ou de 

multa, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável ao 

CONCESSIONÁRIO que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, o CONCESSIONÁRIO ficará sujeito, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

obrigações 

10.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONCESSIONÁRIO ser 

notificado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia que será de 05 (cinco) dias úteis a cont 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dia s 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 

8666/ 93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ ou seu 

representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do CONCESSIONÁRIO, ao Prefeito Municipal, que deverá ser exercido 

nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

.11. CLAUSULA DÉCIMA,PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666/93, bem 

com as disposições aqui estabelecidas: 

a) O descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no item 3.2.1; 

b) A verificação da existência de 05 advertências durante o período de 12 meses, 

qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

c) O descumprimento por 03 (duas) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 02 (graves) ou 04 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação prevista 

no grupo 03 (leve) dentro do período de 12 (doze) meses. 

11.2. Extinta a CONCESSÃO, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificado o CONCESSIONÁRIO para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 

11.2.1. Obriga-se o CONCESSIONÁRIO a entregar o imóvel objeto desta licitação, no prazo 

assinalado, inteiramente desembaraçado, em perfeito estado de conservação e uso, para imediata 

reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.2.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta ocupação a 

título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do 

imóvel. 

11.3. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pelo CONCESSIONÁRIO, poderá o Município, através dos meios 

de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONCESSIONÁRIO, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando o 

CONCESSIONÁRIO responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.4. O Município notificará o CONCESSIONÁRIO diretamente ou por edital de citação, 

concedendo-lhe prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação 

do edital, para pagamento quaisquer de débitos existentes junto à CONCEDENTE com a consequente 

retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.5. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos do CONCESSIONÁRIO, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AVALIAÇÃO DA. CONCESSÃO  

12.1. O Município poderá instituir avaliações periódicas com o público usuário, utilizando  

critérios objetivos, com a finalidade de averiguar o cumprimento das obrigações contratuais, a  

qualidade dos produtos e do atendimento, preços etc., as quais poderão ser utilizadas para exigir 

o aperfeiçoamento ou a correção da utilização dos quiosques pelos concessionários, conforme  

regulamento a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.  

12.1.1. Serão consideradas somente as avaliações realizadas por pessoas físicas que  

se identifiquem. 

12.2. Se houver duas avaliações negativas seguidas, sem que o concessionário tome as 

providências para adequar o uso do imóvel conforme as exigências da Administração,  

previamente dispostas em regulamento, o contrato poderá ser rescindido, sem direito a qualquer 

indenização.  

12.3. Considera-se a inércia do concessionário em aperfeiçoar e corrigir a utilização do 

imóvel como causa para a rescisão contratual.  

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  NI ti, I )II)AS ACAUT LADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

DOTAÇÕES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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15. CLAU S LJ I .11)ÉCIMKOLTINTIU- DOS (`;USOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉXTA  I )_1 I 	I CAÇÃO  

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. CLAL SOLA, DÉCI~SETINLA D() PORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

CAPANEMA, 	de 	  de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 
	

CONCESSIONÁRIO 

Prefeito Municipal 
	

Representante legal 

Avenida Governador Pedro \filiai() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 317/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia da Concorrência n° 02/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA. CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO. 
PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 
6.905/2017, encaminha para análise da Procuradoria-Geral, minuta de edital de 
Concorrência, para concessão de uso de dois quiosques, situados na praça dos 
pioneiros, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 6.905/ 2017 - fl. 01; 
II) Portaria n° 7.195/2018 - fl. 02; 
III) Solicitação da licitação - fl. 03; 
IV) Termo de Referência - fls. 04-15; 

V) Parecer da Comissão de Avaliação - fl. 16; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 17; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 18; 
VIII) Minuta do edital - fls. 19-34; 
IX) Anexos - fls. 35-51. 
É o relatório. 

2. PARECER: 

Calha destacar, inicialmente, o ineditismo do presente edital de concorrência, 
cujo objeto é a concessão de uso dos quiosques situados na praça dos Pioneiros. 

Por este motivo, a documentação do processo, especialmente o edital, a 
minuta do contrato e o termo de referência foram confeccionados com o auxilio da 
PGM, em que as correções e inclusões de cláusulas necessárias já foram realizadas 
diretamente no texto destes documentos. 

Noutro ponto, infere-se que a presente licitação está fundamentada na Lei 
Municipal n° 1.488/2013, cujos requisitos foram observados para a confecção do 
edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.prgov.br  

CAPA1VEMA - PR 



Oltg' 

lvaro 	*ba J-Ciro 
Procurador Murici 
OAB/PR 68.807 

(1):1 

OÜ5  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 
essenciais do art. 40, da Lei 8.666/ 93. 

Por sua vez, a minuta do contrato, reproduz as disposições do termo de 
referência e do edital, presentes, portanto, as cláusulas obrigatórias do art. 55, da lei 

de regência. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 
com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste edital 
no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 
12.527/2011. 

Capanema, 11 de outubro de 2018. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 11 de outubro de 2018 

Assunto: Concorrência n° 02/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as infol 	inações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONCESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO 
QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS 
PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 
PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À EXPLORAÇÃO 
DE ATIVIDADE ECONÓMICA DE GASTRONOMIA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N°2/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorrência n° 02/2018 
Tipo de Julgamento: Maior lance e Oferta por LOTE. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA 
AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS 
NA PRAÇA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE 
ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 
Valor Mínimo: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) por lote 
Abertura das propostas:14:00 horas do dia 26/1 1/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais infonnações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no sita 
www. cap anem a. pr. gov. br. 
Capanema-PR, II de outubro de /2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26/10/ 018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de\Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,10 de outubro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°124/2018 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-

CAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 

QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 

IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 

MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-

IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$209.988,00 (Duzentos e Nove Mil, Novecentos e Oitenta e 

Oito Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 26/10/2018 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,11 de outubro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA Nº2/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Concorrência n9  02/2018 

Tipo de Julgamento: Maior lance e Oferta por LOTE. 

Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N2  01 (MAIS 

PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N2  02 (MAIS PRÓXIMO 

DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 

Valor Mínimo: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) por lote 

Abertura das propostas:14:00 horas do dia 26/11/2018 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 11 de outubro de /2018. 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2017 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Município de Capanema, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, situada 
à Avenida Governador Parigot de Souza, n2  1.080, Centro, inscrita no 
CNPJ sob o n 9  75.792.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de agora em diante denomina-

da DISTRATANTE, e o Locador NILTON JOSÉ PASIN, responsável pelo 

imóvel localizado na Rua Padre Cirilo, Centro, Capanema/Pr, doravante 

DOS ATOS OFICIAIS DO UNI-) TFIRÁ, I ç PF - nUfFet 

0056 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 29  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n9123/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E MATERIAIS DE 

PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA USO DOS AGENTES DE ENDEMIAS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- REGISTRADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 

Valor: R$7.230,00 (Sete Mil, Duzentos e Trinta Reais) 
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DECRETO N° 6534, DE 09 DE.011111E120 DE 2010  

Man de reridede pihRee, pata fine do 

servidieditiniátralimoneapetoenriana 

e dá Men prenddeein 

O Prefdo do bluicipio denotem Estado &Penni, amoede mas mribridm 

legais, considerando o disposlo no art. 123, IX, da Lei Omitam do blatic4de, e cens 

federmos nos arrues I' e 5', docare" "r, est ft ob tom an. 40, rodos do Decruo-

Lei o°  3,35011941, 

DECRETA: 

Art. I° Declara, de acuidade pildo, para fias de servido adatisuatile, pela 

Companhia de Saneamento do Parará - SANEPAIL e kat delem abaixo descrita drainadas 

como frisa de senidio de passagem do emissário.  

Areai 2.831,55 nd 

Proprietário: Rejam Digalon Geba 

lote Rural n°25, da Gieln br 136.CP, dmda no 	&Capam., constante 

da matricula e 33.408 do Canoro de Rceirtio de inteseir da Comua de Capam, uno 

área com 2.231,55 00,iriMarilàiri3M503210- 

laitisse a decido pdo eixo da Lixa de amido Perlo a EST. A, de coordenadas 

N:7 I 62491,415m e Ea287e.41490itach ra divisa do Lote Rural n°25, amo Lote Rural 

n°23, e com distância de 12,53 metros da mugem escoada do Rio Siemens, deste segue 

confrontando em ambos os brios com área de terras do Lote Rural n°  25, com os seguinte 

mimes e dimincias, com azimute de 156'1715" e distileis de 1420. até PVI3, de 

coordenadas N:7167491.29bm e E:222079.818m, com azimute de 14021'17"c distância de 

89,080 ate o PVI4, de coordenados N:7162407.404m e E:222709.766m, som aúnute de 

15975W" e disráncia de 35,90,1 03 o PVI5, de coordenadas N:7162326.929m e 

E:222139.980m com azimute de 165'14.30" e disrincia de 62,7810 ar! a PY16, de 

atochadas 10162260.418m e E:222757.494m, som azimute de 199'56'.54" e didacta de 

32.93e de 0 PV17, de coordenadas 137162229.477m e E:222746.264m, rim aziniuic de 

210.119'26" e &dizia de Afim até o PVI li, de coordmadas N:7162194.410m e 

E:222722,214ru cana mime di 211270'42" c dimincia de 311.6710 até o PYI9, de 

coordenadas N:7162171.898m e E:222712.997m, com minium de 2704578" e &elida de 

53.0500 até o PV20, de coordenadas N:7162122.296nt e E:211693.994m,com azimute de 

20491'15" e Mexia de 52.4801 ale n PV21. de coordenadas 5:1162069.09101 e 

F.:222669.924m, com azimute de 5961931" c ilidida de 106,5200 alio PV22, de 

coordenada; E:7161966 .959m e E:222639.476m, som azimute tb 191'42'17"e disiáneia de 

1,5001 ale a ESTE, de coordenadas N:9161965.49420 e E:222639.172m, sitiada na divisa do 

Lote Rural n°25 com Lote Ruml aiLts-L perfazendo uma extensão de 566,31Am qual defina 

o eixo de uns faixa de 5,00de irigurà mima lotai de atinghento de 2831 55m'. 

Parágrafo único. Todas as coordenadas descritas neste amigo estão 

g,serrefereociadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51°  WGr e encontram. 

me Siados Uni, Rada usino o dano o SAD.69. Bem com todos os 

mineres, doi:cias. ira toureio ixamalculados mpbmdepmjeçào UTM. 

Art. 2.  A doa assada no migo maior seri dealbada i ampliação do Sistema 

de Esgoto denodo:O/HL 

Art. 3' Fico amoritada a [endoida de Saneamento do Parati SANkPAR • a 

prontos er mima tas judiciais oa ~judiciais osessarios para a detivapio de iaiNlgfD 

administrativa res áreasdnerim opa I'desreDecreto, na fomo da leislidm vigente. 

kl. 4' Ficá reconkcide a carminei do regime de senda° administrativa era 

favor do Companhia de Saneamento do Paraná SA.NEPAR, para o fins indicado. o qml 

compreende o dardo atribuido é Empresa de praticar rodos os mos de recoduckneoN e 

medida da tina de sande adinierarive, tas IMMOS miera às Decaio-Lei end., 

de 21 de judo de 1941. 

Ast 5' Em ralo da redreis para os fins qd st demia a preside unido fica 

empado i Compelia à Sfinsannien de Pemi - SANFPAR, a um fuedunom 

algo 15 no Deetemtei n°  3 365, de 21 de junho de 1941, e imissão m aos., o 

licenciantoro ambiemal consunção operado e minsicação, bem como a pombal 

recomuução da érea compreendida no artigo I' doara Decolo. assim cone poderá Se milhar 

de arrillki de tosa policiai para ingressar coimarei, se necessário, com Redman., art.? 

do Drenai-Lei if 3.3651.741, e som alteratóes, um ser alegada a utgéocis. 

Parágrafo único. A Conpanbia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, esii 

mlnitrada a promover com recursos alotados para projeto de andado do sistema a 

careduido da servida° de que tramo anigo 40 do Decreto.le13.365/1941. 

Art.r O ónus decorrente da acanudo da derapropioção d dm &quem refere o 
an. I' deste Lkereo,ficarápor conia Oxipanhia deSeneamento do Prol • SANEPAR. 

itti.7° Este Decreto mina em viga Nado de sua publicaçào. 

Gabinete do Nabo do Manicipio de Capancma, Estado do Paraná, aos 09 dias do 

Os de oricbro de 2013. 

Américo Be& 

Pnlede ilenicip01 

Município de Capanensa - PR 

DECRETO Ri" 6.535, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018. 

Declara a ~and de nexo palie. em 

00x20 de aparataria. 

O Proibiu do Municipio de Captariam. Estado do Parati, are uso à suas atribuipJes 

legais, e nem ramoso mt. 37. V, da Lei Municipal W87702001, 

DECRET2 

Art. I" °enrico rogo o cargo de Professar, do Grupa Oàpaciana1 03 - EducaMo -

Qualifica* de Docente, do anexa 11, da Lei Municipal a' 1.20052010, ocupado pela 

servidora lidem Saneei Tolda de (Nimbe, nutrir& 1.2311.1, em daerrincia da 

apommedoria por NOp de contribuição comedida pelo INSS.. partir da dia 11 de outubro 

de 2018. 

An. 2' Eme Derreta entra em vigor as doa de Sue pUtillasho. 

Gabinete do Prekito do Municiai° de (Moem Enodo do Penni, em II dia do 

mão de add. de 20I8. 

Américo Relle 

ocréitomiiiiititpoi 

Município de Capanema -PR 

DECRETO N. 3,536, DE II DE OUTUBRO DE 2018 

Declara a Pacilncia de ougo público CM 
,aura de aposentaria. 

O Prefeito do Munielpio de Captam, Estado do Perna, no uso de suas atribuirdes 

Inania c nos Moas de arr. 37, V. de Lei Municipal e 877/2001. 

DECRETA: 

An. C Dariam rapo a angu de Prukour, du Grupe Ocupaciunel 00 - Educapau --

Qualificado de Docente, do anexo 11, da Lei Municipal e 1.280/2010, ocupado pela 

semideus Delem Slomi Tolda de Olheira, =Mane 1.035-2, em decorreis& do 

aposcoadurin por tempo de contribuição concedida pela INSS, o partir do dia :I de outubro 

de 2013. 

Art. ?Este Decreto entra em vigora dia deu. publicação. 

Gabinete do Prefeito do Municipia de Capammna, Estado do Paraná, nas 11 dias do 

Ines de outubro de 2018. 

Relede° mellé 

l'nfailo Alunicipal 

e.' 

Município de Capancma -PR 

ORTAR IA sr 7.217, DE II DE OUTUBRO DE 2018. ,l' 

funde Licença em 	mentem= a 
menden Rusei Sdneider Kessler. 

O Prefeiro Municipal de Capam, Fendo du P0111116. 111, USO de ara erribuições 
Icei, et 

CONSIDERANDO o disposto 110 migo 74.A e 7441. Subseção w. do Esmoo dos 
Sovados" Municipais, 

CONSIDERANDO o reqmairnento pmbocalada arb ri' 2714/2018, 

RESOLVE 

Art. I .  Conceder Licença riem acadimem a anujá. Rano' Selnieider Kunier, 
do cargo de Agente Comediria de Salde, ~Ácida 2.407-1 para tratar de iscasses 
parlicalanm pelo prazo de até 2 (doia) anos 

Art. 2° Esta Panaria entra em mim ea data de ma pubEcaplo, produzindo efeitos a 
partir do dia 10 de outubro de 2018. 

Gabinere do Prefeito do Atolai:sio de Capinem, Estado do Pareni, me II dias do 
mós de outubro de 20I8. 

A nier leu Mellé 

Prefeita Akancipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.  7.218. DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 

Converte 	Licença 	Especial 	da 	serridora 
figiO0131seani Talutti de Oliveira 00 perba 
. 
nNiarrdrea 

O Prefeito Municipal de aparam, Eludo do Pema, no um de em oribuiedes 
legais e: 

CONSIDERANDO o disparo ao remi ar 3.01/2001, que anatem a Licença 

Especial de rant:lanaria armam, pràista nas enigma ma e rol, da Cai Municipel ir' 

077/21101, 
CONSIDERANDO o distraem no ertigo 74-C. da Lei Municipal a• 877/2001. 

alterada pala Lei Complementar ri' 004/2002, de là de abril de 2016: 
CONSIDERANDO o Gemem no nenen 6.523/2103. 9m dedeede e 0..3,00 de 

do cargo ale Pnelreor em dee:ondeei& da amem:Mode de Sonhara Gelem Simoni Tolotti 

de Oliveira; 

RESOLVE: 

An. I° Convener nua verias Menizerdrie a Licenen Especial de 180 (cento e oitenta) 

dias, prevista nos artigos 106 c 157 da Coo Muctopel of 877/2000, de direito da servidora 

Helena Sintoui Toioni de Oliveira, referente ao periodo aquietam de 1990 a 2000, em razoo 

da aposentadoria por tempo de contribuiria. 

M. r CORVelief em wrixt inkniablria u Licetwa Especial de 3 itrieri) meses, 

previ= eo artigo n-C. do Lei Municipal n° 877/2001, alterada pela Lei Coinplementas n° 

00472012. de direito da Servidora 'leio. Simoni Tolotti de Oliveira. referente ao perlado 

aqui:rilha de 2012 a 2017, em razia da aposentadoria por tempo de contriladello. 

Parágrafo MIM - As Mies indenináries previstas nos vamo I* e r deste 

Podaria man pegos juntam. com  os surtos rescisórios do servidor. 

Art. 3' Em Penaria entram vigor na doa de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de amuem Estaile do Pema, aos I I alias do 

mós de emulam de 2013. 

Américo Dellé 

Prefeito :tf unieipal 

0,44,,  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA 6.  7.219, DE II DE. OUTUBRO DE 2010. 

Converte 	Lireno 	Especial 	ela 	yervidorn 
Helena Sinfenti lidalli de Olheira nu verba 
id denhaidria. 

(/ Prefeno Municipal de Capinem.. Ertackt do Pema. no mo de suas etranuiróes 

legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal if 87712001, 

alterada pela Lei Complementar ii.  004/2012, de 09 de abril de 2016; 

CONSIDERANDO o disposto no Lkrreto 0.53612018, que declarou o ansiada de 
ProfeAsor em deuurèncin da aposeniadoria da Soubera lifiella Simoni Talar ri de Oliveira: 

RESOLVE: 

Art. I" Convener rio verba indenizatória a Licença Especial de 3 (três) meses, 

prevista na aniso 4-C, da Lei Municipal n° 877/2000, alterada pela Lei Complementar ii 

00402012, de direita da Servidora ilelena Simoni Tolorti de Oliveira, referente ao perlado 

aquisitivo de 2012 a 2017, em razão da aposentadoria par tempo de contribuição. 

Parágrafo único - As talem indenketárite previstas nu Miau 11.  desta Portaria 
serão pagos jumainente com u verbos malária, da moldara. 

An.3" Ema Portaria eram em visor • dm de sua poldiemite 

Gabinete do Prefeen do Capinem. Estado do Peai, ao. I I dm do Ws de outubro 

de 1005. 

Américo &AIO 
l'releirt. Metnicipol 

AVISO DE LICITAÇÃO --- CONCORRÊNCIA N"2/20I8 

O MLINICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorrència n" 02/2018 
'ripo de Julgamento: Maior lance e Oferta por LOTE. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 

(MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS 
PRÓXIMO 	DA 	AVENIDA 	INDEPENDÊNCIA), 	AMBOS 
LOCALIZADOS 	NA 	PRAÇA 	DO 	PIONEIROS, CENTRO, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS Á EXPLORAÇÃO DE 
ATIVIDADE ECONÓMICA DE GASTRONOMIA 

Valor Mínimo: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) por lote 
Abertura das propostas:14:00 horas do dia 26/1 112018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. 
Parigoi de Souza, 1080- C'apaneina - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado mas 
horário normal de expediente e no sito siAvw.capanema.pr.goo.br. 

Capanema-PR, 11 de outubro de /2018. 

Américo Deite- Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 18/10/2018 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
27.730.006/0001-70 

RUA MATO GROSSO, 144 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO JOSE OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçã 



19/10/2018 

Preço máximo/Referência de preço - 350,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

26/11/2018 Data da Abertura das Propostas 

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

—Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2018 

Modalidade* l Concorrência 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* . 2 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo* 2 

Descrição do Objeto* BRASIL) E QUIOSQUE No 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), 

AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 

GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Forma de Avalição {Maior Lance ou Oferta 	 • 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230330339039 

1 

19/10/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

  

TCEP 

 

 

ÉS71.011DePARANA 

Voltar 

CPF: 63225824968 G_Dgout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	
1/1 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/11/2018 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 
13.075.133/0001-79 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 320 CASA - CEP: 85760000 — 
BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

AáSinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçã 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/11/2018 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
27.730.006/0001-70 

RUA MATO GROSSO, 144 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO JOSE OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

ASsinatura do f'&F-ri-ece 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do receb ento do Edital de licitaçã 

("/ 



Município de Capanema - PR 

CONCORRÊNCIA N° 02/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a retificação do Edital do Concorrência 02/2018, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE 
N° 02 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 
PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE 
ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 

NO ITEM 7.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): C2 

ONDE LIA-SE: 

c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar ao seu direito a 

recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 

documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

LEIA-SE: 

c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar ao seu direito a 

recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 

documento nos exatos termos do anexo VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de novembr 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

one: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

'ereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 16  Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 
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ATOS LICITATÓRIOS 
adi 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Concorrência 02/2018, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE Nº 01 (MAIS 

PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO 

DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À 

x 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 

NO ITEM 7.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): C2 

ONDE LIA-SE: 
c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar ao seu 

direito a recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habil-
itação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 
do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documen-

tação de habilitação). 

LEIA-SE: 
c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar ao seu 
direito a recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habil-

itação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com a documen-

tação de habilitação). 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de novembro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

ffloweggeffing~ffew miallt~~111=11BWAINIEM 

PORTARIA N° 7.264, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n2  127/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n° 127/2018, objeto 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR 

Nº 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- 

tidade 
Preço 

AGUAMED 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS 
urDA 

3 AUTOCLAVF, HORIZONTAL DE MESA: CAPACI- 
DA DE DE 60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 
ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 M INU-
TOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE, 45 MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES 
EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM 
LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA 
DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. 
CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, 
COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O 
SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMEN-
TO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA Aura-
CLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 
O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TO-
TALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM 
AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 03(TRES ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA 
PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONA-
MENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA A BER- 

ES 1,00 6.000,00 



O oO65 
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 21/11/2018 
	

Edital nO: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR : 

MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
22.900.327/0001-52 

R MARANHÃO, 23 - CEP: 85760000 — 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 
	09 066 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/11/2018 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
32.085.816/0001-51 

AV. GOV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 273 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 
333.770.653-34 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

\ C 	x ll‘,LQ3-1  ,/ ,-- 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



0067  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/11/2018 
	

Edital n°: 02 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

GELSON CARLOS DOS SANTOS 04397206996 
31.938.623/0001-33 

R GERALDINA MARTINI, 51 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CIDADE/UF: 

Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Concorrência N° 02), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

/ Assinatura dpforrtete—dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinadõ, no ato do recebimento do Edit I de licitação. 



00 68 
CREDENCIAMENTO 

EMPRESA ANDRE CORREIA DOS 

SANTOS NETO 33377065334 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

Nome do Empresário 
ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 

Nome Fantasia 
ANDRE$$ 
Capital Social 
2.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 

652036 	 ssp 	 SE 	 333.770.653-34 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
23111/2018 

CNPJ 
	

NIRE 

32.085.816/0001-51 
	

41-8-0724851-1 

Endereço Comercial 

CEP 

85760-000 

Bairro 
SANTA CRUZ 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 

273 

UF 
PR 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
23/11/2018 	 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Vendedor(a) ambulante de produtos alimentícios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 	47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios.em geral ou 
cestas de café da manhã 	 especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
Cozinheiro(a) que fornece refeições 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
prontas e embaladas para consumo 

consumo domiciliar 
independente 
Comerciante independente de 
bebidas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura ãq 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os•aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença è, 
Funtionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A ‘. \ 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.bri  Certificado emitido .; 

.'"'' . 	

L'• 

\ 
I 

\\\ 

if-- 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

(\i 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. . 

Nome Empresarial: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0724851-1 

CNPJ 

32.0E15.816/0001-51 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

23/11/2018 

Data de Início 
de Atividade 

23/11/2018 

Endereço Comercial Completo (Logradouro Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 273, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias: COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Objeto: 
Comercio varejista ambulante de produtos alimentícios prontos para o 
consumo - Vendedor ambulante de produtos alimenticios, independente.; 
Comercio varejista de cestas de cafe da manha - Comerciante 
independente de cestas de cafe da manha; Servicos de preparacao de 
alimentos para consumo - Cozinheira que fornece refeicoes prontas e 

 

embaladas para consumo independente; Comercio varejista de bebidas 
alcoolicas e nao alcoolicas, nao consumidas no local de venda - 
Comerciante independente de bebidas 

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	/ 	/ 

(Lei complementar n2  123/06) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n° 123106) Capital: R$ 	2.000,00 

(DOIS MIL REAIS) 

Último Arquivamento: 
Data: 	23/11/2018 	Número: 41807248511 

Ato: 	INSCRIÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 	(1) 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 26 de novembro de 2018 
18/690101-1 

18690101 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 186901011 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 20112018 CerW•Autorldade Certficada,. 

	

C""""° 	" Junta Comercial do Paraná 	 ‘.; 

	

t,  • 	I 	Presidéncia da epública 
Casa CivRil 	

DNPJ:77.968.170/0001-99 
Medida Provisória No 2.200-2,; 

Vocêode 	deve instalar o certificado da JUCEPAR t 
www.juntacomercial.pr.govtr4certificado 

 



ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ 32.085.816/0001-51 — ANDRE$$ 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Concorrência n9  02/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n2 

02/2018, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que 

julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito 

de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 

proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema 26 de novembro de 2018 

f, -'ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 

ADMINISTRADOR 

RG 652.036 — CNPJ 32.085.816/0001-51 



CREDENCIAMENTO 

073 

EMPRESA ALEJANDRO MARTINEZ 

MEDIAVILLA 85843583589 



MEANDRO MARTINEZ ENA‘nLIA 
axhaceroPhotn-REA ,cor,(n — Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 

Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO II 

(ITEM 6.1 DO Edital) 

CARTA CREDENCIAL PARA 0(S) REPRESENTANTE(S) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa ALEJANDRO MARTINEZ 

MEDIAVILLA 85843583589, CNPJ n2. 13.075.133/0001-79 vem, pela presente informar a V.S. 

a., que o Sr. Alejandro Martinez Mediavilla, carteira de identidade n2. G090973-E e CPF n2. 

858.435.835-89, é/são pessoas designada(s) para representar nossa empresa na licitação 

referente ao Edital de Concorrência n2. 02/2018 em conjunto ou isoladamente, podendo 

assinar atas e demais documentos, apresentar impugnações e recursos, inclusive renuncia 

expressa a recursos na fase de habilitação e classificação, se for o caso, e, ainda, praticar todos 

os atos necessários ao desemprenho de representação no procedimento licitatório. 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Alejandro Martinez Mediavilla-sócio administrador 
Rg n2. G090973-E - CPF n2. 858.435.835-89 



Documento Assinado Digital 'J.4\22/11418 

CNPJ:77.968.170/0001-99 • 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Junta Comercial do Paraná 

c. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial; ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
Nome de Fantasia : JARDIM DO.ACAI 
Natureza Jurídica ; EMPRESÁRIO . 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0319910-8 

CNPJ 

• 13:075.133/0001-79 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/02/2017 

Data de Inicio 
de Atividade 

21/02/2017 

Endereço Comercial Completo (Logradouro Nº e CompleMento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA Alagoas, 886-CASkCentro,CAPANEMA, PR, 85:760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias: 	• 

• Serviços de tatuagem e colocação, de piercing 
Cabeleireiros, manicure e pedicure .• 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

AGÊNCIAS DE VIAGENS 
SALAS DE ACESSO À INTERNET 

. •SERV.IÇQS DOMÉSTICOS  
• SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS:NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

Objeto: 
Comercio varejista ambulante de sorvetes - Sorveteiro ambulante.; 
Servico de organizacae e venda de viagens, pacotes turistiCos.e • . 
excursoes - Agente de viagens; Fabricação de produtos artesanais em 
metal - Artesao em metais: - Artesao em metais; Servicos de criacao de 	. 
animais domesticos - Criador de animais dernesticos; Servicos de 
cabeleireiro - Cabeleireiro; Services de faxina em domicilies - Diarista; 
Servicos de acesso a internei mediante utilizacao de computadores - 	. 
Proprietario de sala de acesso a internen•Servicot de montagem de 
moveis de qualquer material - Montador de Moveis; Comercio varejista de. 
sorvetes e picotes - Sorveteiro; Servicos :de fatuagem - Tatuador: 

Microetnpreendedor 
SIM 

O empresário será desenquadrado 
. 	de MEI a partir 

(Lei complementar 

Individual - MEI 

da condição 
de 	1 	I 

nº 123/06) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar nº 123/06) 

Capital: R$ 	1,00 

(UM REAL) 

Último Arquivamento: 
Data: 21/02/2017 	Número: 41803199108 

Ato: 	INSCRIÇÃO 
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 	(1) 

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Internet 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

_.._._._ _ 	 •  
18/685265-7 
	 - PR, 22 de novembro de 2018 

1868526E 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

CertisIgn • A eterklade Cenlikadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Worm! tl. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N°2100-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.govIr 
e informe o número 186852657 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível or, 30 dias ..... 

, , .. 



- 	• ,s- 

MINiSTÈRIO DA FAZENDA 	 O 
Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE-DE INSCRIÇÃO 

Número 
858.435.835-89 

Nome 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 

Nascimento 

06/1211973 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



NACIONALIDADE: 
ESPANHOLA 
NATURALIDADE(PAIS): 
ESPANHA 
ÓRGÃO• EMISSOR: 
CCIPI/DIRER/DPF 

DATA DE NASCIMENTO: SEXO: M 
06/12/1973 
DATA DE ENTRADA: 
:13/02/21:113:" 

,DATA. iD6.  

,s  rse4 
rAt: 

IPBRAMEDI AVILLA<<ALEJANDRO<MARTINEZ<  

6090973E<8ESP7312069M2312053<<<<<<<< 

lEPÚBLiCA FEDERKMVA'DO BR 
CÉDUU DE IDENTIDADS ESTRANGEiR0 

RNE: 	CLASSIFICAÇÃO: VALIDADE: 

G090973-E PERMANENTE 05/12/2023 
NOME: 
ALEJANpRO RTINE2 IVIEDIAVILLA 

FILIAÇÃO: 
PURIFICACION MARTINEZ MEDIAVILLA 



Atividades Secundárias (CNAE) 
79.11-2/00 - Agências de viagens 
25.99-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente 

01.59-8/02 - Criação de animais de estimação 

96.02-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure 
97.00-5/00 - Serviços domésticos 

82.99-7/07 - Salas de acesso à internet 

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
96.09-2/06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

       

       

        

        

        

Nome Empresarial 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 

Nome do Empresário 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 

Nome Fantasia 
JARDIM DO ACAI 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 
G090973-E 	 CGPI/DIREX/DPF 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
nu 

CPF 
858.435.835-89 

Situação Cadastral Vigente 
	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 
	

06/01/2011 

Números de Registro 

CNPJ 
	 NIRE 

13.075.133/0001-79 
	 41-8-0319910-8 

Endereço Comercial 

CEP 
85760-000 
Bairro 
santa cruz 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA pedro viriato parigot de souza 
NIunicipio 
CAPANEMA 

Número 
320 
UF 
PR 

Complemento 
CASA 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
06/01/2011 	 Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Sorveteiro(a) ambulante independente 
Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Ocupações Secundárias 	' 
Agente de viagens independente 

Artesão(à) em metais independente 

Criador(a) de animais domésticos 
independente 
Cabeleireiro(a) independente 
Diarista independente 
Proprietário(a) de sala de acesso à 
internet, independente 
Montador(a) de móveis 
independente 

Sorveteiro(a) independente 

Tatuador(a) independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 



0079 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e p 	Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspecto sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http:Ilwww.receita.fazendamov.brIPessoaJuridlca/CNP"Ditconsulta,asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME28585616 
	

13075133000179 	 05/11/2018 

• • 

• 



CREDENCIAMENTO 

EMPRESA MARCIA INEZ STUELP 

HERPICH 77989848593 - MEI 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE NQ 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N2  02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 - MEI, inscrita no CNPJ sob n2  
22.900.327/0001-52, sediada à R Maranhão, 23, São Cristóvão, na cidade de Capanema, 
estado do Paraná, através do seu representante legal MARCIA INEZ STUELP HERPICH, RG 
N.2  4.620.718-1 SSP/PR 

Credencia a Sra. MARCIA INEZ STUELP HERPICH, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.2  4.620.718-1 SSP/PR e CPF n.2  779.898.489-53, é/são pessoas designada(s) 
para representar nossa empresa na licitação referente ao Edital de Concorrência n. 02/2018 
em conjunto ou isoladamente, podendo assinar atas e demais documentos, apresentar 
impugnações e recursos, inclusive renúncia expressa a recursos na fase de habilitação e 
classificação, se for o caso, e, ainda, praticar todos os atos necessários ao desempenho de 
representação no referido procedimento licitatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

Licitante: MARCIA INEZ S EL/P HERPl& 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG n2: 4.620.718-1 SSP/PR 

152.900.327/0001-à21  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

L 
Rua Maranhão, 23 

Bairro São Cristóvão 
85.760-000 - Capanema - PR 



DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE N2  01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N2  02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 42., inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, 
de 17/07/2002 a empresa MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 - MEI, inscrita no 
CNP) sob n2  22.900.327/0001-52, sediada à R Maranhão, 23, São Cristóvão, na cidade de 
Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal MARCIA INEZ STUELP 
HERPICH, RG 4.620.718-1 SSP/PR, sob as penas da Lei, que está ciente cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

1 L 

	 CL  
Licitante: MARCIA INEZ S E(.13  HERPI H 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG nº: 4.620.718-1 SSP/PR 

12.2.900.327/0001-521  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

Rua Maranhão, 23 
Bairro São Cristóvão 

L 
	

85.760-000 - Capanema - PR 1 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE 1\12  01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N 2  02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 - MEI, inscrita no CNPJ 
sob n° 22.900.327/0001-52, sediada à R Maranhão, 23, São Cristóvão, na cidade de 
Capanema, estado do Paraná, é MICRO EMPRESA INDIVIDUAL, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 02/2018, realizado 
pela prefeitura de CAPANEMA. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

Licitahte: MARCIA INEZ ST_àL HERPICH 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG 112: 4.620.718-1 SSP/PR 

122.900.327/0001-521  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

L 
Rua Maranhão, 23 

Bairro São Cristóvão 
85.760-000 - Capanema - PR 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

u 

Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
Número de Identificação do Registro de 1 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do I Data de Início 

41 8 0348416-3 	 22.900.327/0001-52 	 22/07/2015 	 12/08/2016 

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA MARANHAO, 23-SALA, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Ocupações: 
Principal: 
Secundárias: 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 
FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRISTALIZADAS, BALAS E SEMELHANTES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
COMÉRCIO VAREJISTA DE. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS 
MUSICAIS 
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

Microempreendedor Individual - MEI, 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	/ 

(Lei complementar n° 123106) 

Objeto: 
Fabricacao de salgados - Salgadeira.; Comercio varejista de paes e 
roscas, bolos, tortas e outros produtos de padaria - Comerciante de 
produtos de panificacao; Comercio varejista de bebidas alcoolicas e 
nao alcoolicas, nao consumidas no local de venda - Comerciante de 
bebidas; Comercio varejista de cestas de cafe da manha - Comerciante 

Ide cestas de cafe da manha; Comercio varejista de produtos para festas 
e natal - Comerciante de produtos para festas e natal; Fabricacao de Microempresa  
frutas em calda (compotas), doces em massas ou pastas e geleias - 	1 	 SIM 

ICompoteiro; Fabricacao de produtos de confeitaria - Confeiteiro; 	 (Lei Complementar n° 123/06) 
Servicos de preparacao de alimentos para consumo - Cozinheira que 
fornece refeicoes prontas 

' Capital: R$ 

(UM REAL) Prefeltua Municipal de CapaneiTiE,  

Certifico que este documento écáple fiel 

dO 	 , 	  
• ' Capanerna,  

Ir 

1,00 

Último Arquivamento: 
Data: 12/08/2016 	Número: M1741001749 

Ato: 	ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Data Efeito: XX/XX/XXXX (1)í 

Estabelecimento Fixo 

Situação 
/ REGISTRO ATIVO 

-- 1 

tCAPANEMA :P_R;.26 de novembro de 2018 

2.463.294-4 / PR 1111111111111iiiili712iliiiiidillil 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

P5~521:1: 

.i;,91,Y" 



CNPJ 
22.900.327/0001-52 

Endereço Comercial 

NIRE 
41-8-0348416-3 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

10.96-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 

10.93-7/02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

Nome do Empresário 
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

Nome Fantasia 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 

46207181 	 SESP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
779.898.489-53 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 
	 22/07/2015 

Números de Registro 

CEP 
85760-000 
Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Atividades 

Logradouro 
RUA MARANHAO 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
23 
UF 
PR 

Complemento 
SALA 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
22/07/2015 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Salgadeiro(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
produtos de panificação 
Comerciante independente de 
bebidas 
Comerciante independente de 
cestas de café da manhã 
Comerciante independente de 
produtos para festas e natal 
Compoteiro(a) independente 

Confeiteiro(a) independente 

Cozinheiro(a) que fornece refeições 
prontas e embaladas para consumo 
independente 

Doceiro(a) independente 

Fabricante de alimentos prontos 
congelados independente 
Fabricante de balas, confeitos e 

Atividades Secundárias (CNAE) 

47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
10.31-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.91-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria 



10.94-5/00 - Fabricação de massas alimentícias LÀ g 
( 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

frutas cristalizadas independente 
Fabricante de massas alimentícias, 
independente 

Marmiteiro(a) independente 

Pizzaiolo(a) em domicílio, 
independente 

Sorveteiro(a) independente 	
47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Locador(a) de móveis e utensílios, 77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
inclusive para festas, independente pessoal; instrumentos musicais 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJlfcpi/consulta.asp  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME98471556 
	

22900327000152 	 21/11/2018 



CREDENCIAMENTO 
OS 

EMPRESA CHARLES SCHIMITZ 

PIMENTEL 04314836989 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

       

        

        

        

Nome Empresarial 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

Nome do Empresário 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

Nome Fantasia 

REI DO DOG 
Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 

8656911 	 SESP 

UF Emissor 	CPF 

PR 	 043.148.369-89 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 • Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
•-__. ATIVO 	 15/05/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
27.730.006/0001-70 

Endereço Comercial 

NIRE 
41-8-0527400-0 

   

CEP 	 Logradouro 

85760-000 	 RUA MATO GROSSO 

Bairro 	 Município 
SAO JOSE OPERARIO 	 CAPANEMA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 

Número 
144 
UF 
PR 

15/05/2017 
	

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Vendedor(a) ambulante de produtos alimentícios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receitalazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpliconsulta  asp 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 
ME25843247 	 27730006000170 

Data de Emissão 
22/08/2018 



Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 186853319 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

verti-sign - annondatl Certsficadora 	 Documento Assinado Digitalmente 22/11/2018 
6.k"""""""*"1"T ""'6'"'"' Junta Comercial do Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntac,omercial.pr.gov.brkertificado 

Presidênda da República 
Casa CNN 

Medida Provisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta.Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal cio Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CHARLES SCHIMITZ PIMENTÉL 04314836089 
Nome de Fantasia  
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Regiétro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0527400-0 

CNPJ 

27;730.006/0901J70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/05/2017 

Data de Início 
de Atividade 

15/05/2017 

Endereço Comercial Completo (Logradouro, Nig e CoMpieMento; Bairro/Distrito, Município UF, CEP) 
RUA MATO GROSSO; 144, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias' 
Objeto: 	 ' 

Comercio varejista ambulante de produtos 
consumo - Vendedor ambulante de peodutos 

aliMentiCios prontos para o 
alithentiCios, independente. 

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

o eMpreaário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	/ 	/ 

(Lei complementar n0 123/06) 

Capital: R$ 	5,000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar O 123/06) 

Último ArquiVarnento! 
Data: 22/08/2018 	' 	Número: ME25843247 

Ato: 	ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE:DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	: 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 	(1) 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por. Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 22 de novembro de 2018 
18/685331-9 

' 1 8685331  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REI D DOG 

Schimitzeharies99(&gmailcom  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 27.730.006/0001-70 - Insc. Municipal: 49000 

ANEXO II 

(ITEM 6.1 DO Edital) 

CARTA CREDENCIAL PARA 0(S) REPRESENTANTE(S) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa CHARLES SCHIMITZ 

PIMENTEL 04314836989, CNPJ n9. 27.730.006/0001-70 vem, pela presente informar a V.S. a., 

que o Sr. Charles Schimitz Pimentel, carteira de identidade n2. 8.656.911 e CPF n2. 

043.148.369-89, é/são pessoas designada(s) para representar nossa empresa na licitação 

referente ao Edital de Concorrência n2. 02/2018 em conjunto ou isoladamente, podendo 

assinar atas e demais documentos, apresentar impugnações e recursos, inclusive renuncia 

expressa a recursos na fase de habilitação e classificação, se for o caso, e, ainda, praticar todos 

os atos necessários ao desemprenho de representação no referido procedimento licitatório. 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Jvy4.,  
Charles Schimitz Pimentel- 	o administrador 
Rg n2. 8.656.911 - CPF n2. 	.148.369-89 
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HABILITAÇÃO 

EMPRESA ALEJANDRO MARTINEZ 

MEDIAVILLA 85843583589 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
Nome do Empresário 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 
Nome Fantasia 
JARDIM DO ACAI 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 
G090973-E 	 CGPI/DIREX/DPF 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
nu 

CPF 
858.435.835-89 

Situação Cadastral Vigente 
	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 
	

06/01/2011 

Números de Registro 

CNPJ 
	

NIRE 
13.075.133/0001-79 
	

41-8-0319910-8 

Endereço Comercial 

CEP 
85760-000 
Bairro 
santa cruz 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA pedro viriato parigot de souza 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
320 
UF 
PR 

Complemento 
CASA 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
06/01/2011 	 Estabelecimento fixo, Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Sorveteiro(a) ambulante independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Atividades Secundárias (CNAE) 
79.11-2/00 - Agências de viagens 
25.99-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente 

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de quiuer material 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
96.09-2/06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing 

Ocupações Secundárias 
Agente de viagens independente 

Artesão(ã) em metais independente 

Criador(a) de animais domésticos 
independente 
Cabeleireiro(a) independente 
Diarista independente 
Proprietário(a) de sala de acesso à 
internet, independente 
Montador(a) de móveis 
independente 

Sorveteiro(a) independente 

Tatuador(a) independente 

01.59-8/02 - Criação de animais de estimação 

96.02-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure 
97.00-5/00 - Serviços domésticos 

82.99-7/07 - Salas de acesso à internet 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 

\C-1. 



Ou 9 5 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
htta://www.receita,fazendamov.brIPessoaJuridlcateNP.Mmilconsulta asD 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME28585616 
	

13075133000179 	 05/11/2018 



TIBA - PR, 22 de novembro de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SEORETARIA GERAL 

Certis -Auioddad cenilicavora 
CeNfleado pele h...Nacional de Tecnologia ale inferrnRica 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 22/11/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

J,Q 30096 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta comerciai e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos.do. Portal do Empreendedor e são, vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
Nome de Fantasia : JARDIM DO ACAI 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Regiatro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0319910-8 

CNPJ 

13.075.133/0001-79 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/02/2017 

Data de Início 
de Atividade 

21/02/2017 

Endereço Comercial Completo (Logradouro Nº e Complernénto, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA Alagoas 886-CASA, Centro, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias: Serviços de tatuagem e colimação. de piercing 

Cabeleireiros, manicure e pediçuré 
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
AGÊNCIAS DE VIAGENS 
SALAS. DE ACESSO À INTERNET 
SERVIÇOS DOMÉSTICOS 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS. ÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

Objeto: 
Comercio varejista ambulante de sorvetes - Sorveteiro ambulante.; 
Servido de organizada') e venda de viagens, pacotes turistidos e 
excursoes - Agente de viagens; Fabricacao de produtos artesanais em 
metal - Artesao em metais. - Artesao em Metais; Servicoã de criácao de 
animais domesticos - Criador de animais domesticos Servidos de 
cabeleireiro - Cabeleireiro; Servicos de faxina em domicilios ,. Diarista; 
Servicos de acesso a Internet mediante utilizacao de computadores - 
Proprietario de sala de acesso a Internet; Servicos dé montagem de 
moveis de qualquer material - Montadór de moveis; Comercio varejista de 
sorvetes e picoles - Sorveteiro; Servicos de tatuagem - Tatuador. 

Microeinpreendedor 
SIM 

O empresário será desenquadrado 
de MEI a partir 

(Lei complementar 

Individual - MEI 

da condição 
de 	1 	/ 

n°123/06) 

(Lei Complementar 

Microempresa 
SIM 

n2 123/06) 

Capital: R$ 	1,00 

(UM REAL) 

Último Arquivamento: 
Data: 21/02/2017 	Número: 41803199108 

Ato: 	INSCRIÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 Data Efeito: 	XXJXX/XXXX 	(1) 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 	 Data Efeito: 	MUXX/XXXX 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.  

Forma de Atuação: 

Internet 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

18/685265-7 

1868526E 
 

Para verificar a autenticidade acesso www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 186852657 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



09/11/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página: 1/1 

Preparar Pégfna 
;,wa Ír.pressão 

1/2 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.075.133/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/01/2011 

   

   

NOME EMPRESARIAL 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JARDIM DO ACAI 

PORTE 
ME 

;ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
-56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
96.09-2-06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing 
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
01.59-8-02 - Criação de animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV pedro viriato parigot de souza 

NÚMERO 
320 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
santa cruz 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alxhacero@hotmail.com  

TELEFONE 
(46) 9923-6009 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2011 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****OnWeir DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/11/2018 às 09:39:51 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA / Capital Social  1 Voltar  

  

    

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
CNPJ: 13.075.133/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:37:14 do dia 31/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2019. 
Código de controle da certidão: 80ED.7543.5C01.DE06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 19/11/2018 



099 
VOLTAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimi...  

CAIXA SC-OleK.afdi.:;.::A I-EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13075133/0001-79 

Razão Social: ALSANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 

Nome Fantasia:)ARDIM DO ACAI 

Endereço: 	R ALAGOAS 886 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018 

Certificação Número: 2018103014524451464511 

Informação obtida em 19/11/2018, às 16:56:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

of 1 
19/11/2018 16:56 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
CNPJ: 13.075.13310001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:37:14 do dia 31/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2019. 
Código de controle da certidão: 80ED.7543.5C01.DE06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 19/11/2018 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019064726-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.075.133/0001-79 
Nome: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.p_-_~  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (19/11/2018 16:53:47) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5514/2018 9ZTMH282QEM5X4425E9B 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

41131 	 13.075.133/0001-79 	 0073 
ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 320 - CASA - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços ambulantes de alimentação, Serviços de montagem de móveis de qualquer material, Agências de 

viagens, Salas de acesso à internet, Cabeleireiros, manicure e pedicure, Serviços domésticos, Serviços de tatuagem 
e colocação de piercing, Criação de animais de estimação, Fabricação de outros produtos de metal não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Novembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM5X4425E9B 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

,en 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

\ j{ '00103 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 

CNPJ 13.075.133/0001-79, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

.111111111!11),1,1,!!!!!Ji1,11,1111oliIIIMI111111111,131111, 111!),111118111,1,11,1!lj!1,1111 
CA 

POWER JUDICIÁRIO 
Juizo do Direito da ~arta de 
Capanema - Estado do Paraná 
1w. Pangot de Soisi.», 1212 

Cartnne do Cnni.addr, Distribuidor, Polidor, 
Depositário PiátAno e Avaliador Judicial 

Cl`•Ri012.59.161i0001-07  

Oiro° Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

*" VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 

VlidG PAGNO 



J'abefionato de rotesto deTtulos de Capanema - 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 

04  
Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax. (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaQgmail.com 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 10 (DEZ) anos em nome de ALEJANDRO MARTINEZ 
MEDIAVILLA, inscrito(a) no CNPJ 13.075.133/0001-79, empresa situada na Av 
Pedro V Parigot de Souza, 320 em Capanema/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 12 de Novembro de 2018. 

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 

Custas FUNARPEN 

Busca R$ 	0,57 3,00 VRC's -1:14;E:1  
Certidão R$ 12,93 67,00 VRC's 

Furnapen 

Funrejus 

R$ 	2,81 

R$ 	3,38 

15,00 VRC's 

18,00 VRC's 

. 
1151 

FADEP R$ 	0,68 

ISSQN R$ 	0,41 " 	• 
Total R$ 20,78 102,00 VRC's SELO DIGITAL 

HDRU9.rOAHW.8Ijjp 
bZ85x.4cMEQ 

htto://funar en.com.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.075.133/0001-79 

Certidão n°: 161899474/2018 
Expedição: 09/11/2018, às 09:35:50 
Validade: 07/05/2019- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no  

13.075.133/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do\ 

40, Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	 1;w, 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.hr  



09/11/2018 
	 Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972360/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

I 0 (3 

ALVARÁ N° 0073/2015 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 66204/2015 de 28 de Abril de 2015 concede alvará de licença para 
localização a: 
,Nome: ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 
CNPJ/CPF: 13.075.133/0001-79 	 Inscrição Municipal: 41131 

Nome Fantasia: JARDIM DO AÇAI 
Localização: AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 320 - CASA - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema 
- PR 

Atividades 
5612-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação. 
,3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material. 
7911-2/00 - Agências de viagens. 
8299-7/07 - Salas de acesso à internet. 
9602-5/01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure. 
9700-5/00 - Serviços domésticos. 
9609-2/06 - Serviços de tatuagem e colocação de piercing. 
4)159-8/02 - Criação de animais de estimação. 
k2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 
Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O CONTRIBUINTE DEVE MANTER O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA, EM LUGAR BEM VISÍVEL E O 
EXIBIRÁ A AUTORIDADE COMPETENTE SEMPRE QUE ESTA O EXIGIR - CÓDIGO DE POSTURAS - LEI 03/1970 
- ARTIGO 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,09 de Novembro de 2018 

Autenticação: 9ZT111112TX24ZZX311Q3UU 

http://servicos.capanerna.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=41131&tpCadastroStmType=EMPRESA  DO_MUNI... 1/1 



NDRO MA T1NEZ MESMA 
ábthacerce  	— Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 
Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO III 

(Item 7.7.5."c" do Edital) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE CONDIÇÕES DO LOCAL 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018 

Declaro que tenho pleno conhecimento do local e do imóvel e ainda as condições em 
que deverá ser explorada atividade gastronômica referente à Concessão de uso do 
Quiosque n°. 02, localizado na Praça dos Pioneiros, conforme estipulado na 
Concorrência n°. 02/2018, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a 
possibilidade de qualquer alegação de necessidade de adequação de objeto e/ou 
recomposição(reequilíbrio, revisão ou repactuação) da proposta comercial para a 
outorga de uso quanto ao aqui declarado. Bem como para eximir-nos das obrigações 
previstas no contrato. 

Capanema, 23 novembro de 2018. 

	

\ 	
f  

	

Alejandr• 	rtinez Mediavilla-sócio administrador 
Rg n°. G090973-E — CPF n°. 858.435.835-89 



ALEJANDRO MARTINEZ MUNAM 
axhaceroPhotrnagLcorn  — Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 

Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO IV 

(Item 7.8. "a" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n°. 02/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Concorrência, sob n9. 02/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não 

possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não 

utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Alejandr 	artinez Mediavilla-sócio administrador 

RG n2. G090973-E — CPF 043.148.369-89 



ALEJANDRO MARTINEZ ME WAL 
aKhacero ajhatma.ccDm — Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 

Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO V 

(Item 7.8. "b" do Edital) 

DECLARAÇÃO ART. 72, INCISO XXXIII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n2. 02/2018 

A empresa ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 85843583589, inscrita no CNPJ-MF sob n2. 

13.075.133/0001-79, situada a Av .Pedro V.P de Souza, 320, centro, Capanema, Paraná, 

declara, sob as penalidades da lei, que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 72  

da Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Alejandro'Martinez Mediavilla-sócio administrador 
Rg n2. G090973-E - CPF n2. 858.435.835-89 



O 

ALEJANDRO MARTINEZ MEENAVil 
aixhaceroPhotrnaii.cem  — Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 
Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO VIII 

TERMO DE RENUNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente Edital de Concorrência n°. 02/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Concorrência n°. 02/2018, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

Alejandro Martinez Mediavilla-sócio administrador 
Rg n°. G090973-E — CPF 858.435.835-89 



HABILITAÇÃO 

EMPRESA ANDRE CORREIA DOS 

SANTOS NETO 33377065334 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

       

          

          

_ 

         

Nome Empresarial Empresarial 
ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

Nome do Empresário 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 

Nome Fantasia 

ANDRE$$ 

Capital Social 

2.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 

652036 	 ssp 

CPF 
333.770.653-34 

UF Emissor 
SE 

Condição de Microempreendedor Individual 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

23/11/2018 

      

      

CNPJ 
32.085.816/0001-51 

Endereço Comercial 

 

NIRE 
41-8-0724851-1 

  

CEP 

85760-000 

Bairro 
SANTA CRUZ 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA 

Munícipio 
CAPANEMA,  

Número 

273 

UF 

PR 

 

    

Data de Início de Atividades 
	

Forma de Atuação 

23/11/2018 
	

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Vendedor(a) ambulante de produtos alimentícios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 

Números de Registro 

Comerciante independente de 
cestas de café da manhã 
Cozinheiro(a) que fornece refeições 
prontas e embaladas para consumo 
independente 

Comerciante independente de 
bebidas 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios.em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os•aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do .solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. ' 

Nome Empresarial: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0724851-1 

CNPJ 

32.085.816/0001-51 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

23/11/2018 

Data de Início 
de Atividade 

23/11/2018 

Endereço Comercial Completo (Logradouro N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 273, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias: COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 

Objeto: 
Comercio varejista ambulante de produtos alimenticios prontos para o 
consumo - Vendedor ambulante de produtos alimenticios, independente.; 
Comercio varejista de cestas de cafe da manha - Comerciante 
independente de cestas de cafe da manha; Servicos de preparacao de 
alimentos para consumo - Cozinheira que fornece refeicoes prontas e 
embaladas para consumo independente; Comercio varejista de bebidas 
alcoolicas e nao alcoolicas, nao consumidas no local de venda - 
Comerciante independente de bebidas 

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	1 	/ 

(Lei complementar n2 123/06) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n2 123/06) Capital: R$ 	2.000,00 

(DOIS MIL REAIS) 

Último Arquivamento: 
Data: 	23/11/2018 	Número: 41807248511 

Ato: 	INSCRIÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 	 Data Efeito: 	X)UXX/XXXX 	(1) 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 	 Data Efeito: 	XX/XX/XXXX 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

• 
CURITIBA - PR, 26 de novembro de 2018 

18/690101-1 

18690101 

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

 

 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 186901011 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CerCeign•Autorklule iutlwe 	 Documento Assinado Digitalmente 26/11/2018 
	 Junta Comercial do Paraná 

Presidenua da República I CNPJ: 77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Proviseria 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

1 	 No 
de 24 de agosto de 200 

2.200-2,  
. 

www.juntacomercial.progov.bricertificado 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
32.085.816/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 
ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ANDRE$$ 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

NÚMERO 
273 

COMPLEMENTO 

--- CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9932-9595 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/11/2018 às 09:36:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ: 32.085.816/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:49:27 do dia 23/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2019. ./ 
Código de controle da certidão: FF20.4D42.5C00.AA90 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	32085816/0001-51 

Razão Social: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 

Nome Fantasia:ANDRE$$ 
Endereço: 	AV GOV PARIGOT DE SOUZA 273 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/11/2018 a 22/12/2018 

Certificação Número: 2018112314415983374805 

Informação obtida em 26/11/2018, às 10:12:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 1 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019103298-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.085.816/0001-51 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (26/11/2018 10:13:34) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52X4423QUT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

49166 	 32.085.816/0001-51 
	

239 
ENDEREÇO 

AV. GOV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 273 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços ambulantes de alimentação, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos alimentícios 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Fornecimento de alimentos 

preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Novembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52X4423QUT 

NEGATIVA N°: 5750/2018 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

	
DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 
	

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 

CNPJ 32.085.816/0001-51, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111111 11111 111 II I 	11 1111111111 	ifi 	In 
CAPANEMA/PR, 22 d'e Noembro de 2018, 1320:26 

VItÜR KIlJdO PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Luiz 	Direito da Comarca de 

na - Estado do Paraná 
: 	Souza, 1212 

Cartório do C(..11... 	 Partldor. 

Depsitádo P0Mic,0 Avaliador 311diCial 

cr4PJ 01259.16110081-57  

Dirce Steve:1,3 Fa do - Titular 

PrefieNvra MurÉfjpai de C:,6.1f.X•ifileiála 
4sRdifiet5 gze este documente é cópia, fiel 

origired. 
6 Canema, 	 't pa 	̂ 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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jabeLionato 	LeProtesto de otruLos ae 4,_,apane-irrut 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 	 .‘ 120: 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanem a - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanem 	gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO. 08- 30 ÀS 11 00 HORAS - '13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste -rabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) aros em nome de ANDRE CORREIA DOS 
SANTOS NETO, inscrito(a) no CINPJ: 32.085.816/0001-51. empresa situada em 
CAPANEMA-P R. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 26 de Novembró de 2018. 

Custas 

Thiago Alex'indrOd`e Wa !Jau 

Escreve
/  
nte Substituto 

Busca R$ 	0,57 3,00 VRC's 
Certidão R$ 12.93 67,00 VRC's 
Furnapen R$ 	2.81 15.00 VRC's 
Funrejus R$ 	3,38 18,00 VRC's TA ELIONATO DE PROTESTO DE 
FA DEP R$ 	0,68 TITUL OS DE CAPANEMA - PR 
ISSQN 
Total 

R$ 	0.41 
R$ 20,78 102,00 VRC's 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
TAIsELIÃ DESIGNADA 

RUA PADRE C1R11.0,712 - CE TTRO 
.057GO-000 	CAPANEMA - PR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 32.085.816/0001-51 
Certidão n°: 163039508/2018 
Expedição: 26/11/2018, às 10:17:32 
Validade: 24/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 32.085.816/0001-51, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 239/2018 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 3078/2018 de 23 de Novembro de 2018 cOncede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ/CPF: 32.085.816/0001-51 	 Inscrição Municipal: 49166 

Nome Fantasia: ANDRESS 

Localização: AV. GOV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 273 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5612-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação. 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
1729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente. 
5620-1/04 - Fornecimento de alinientos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. 

Horário de funcionamento. Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente sempre que esta o 
exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadortia7-anx-íkosz  pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,23 de Novembro cl\è\018 

Édina Luciane sclictSott 
Diretora Dpto. de Tributação 

ADAO FELICIO PONCIO 

Autenticação: 9ZTMH2T9E2ZZX38R3BH 

AniérfCo Bellé 
Prefeito do Município 
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ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ n2  32.085.816/0001-51 

AV GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, Nº 273 — SANTA CRUZ 

CAPANEMA-PR 

46 99932-9595 

E-MAIL: andreneto.seg@gnnail.com  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE CONDIÇÕES DO LOCAL 

(Item 7.7.5. "c" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018 . 

Declaramos que temos pleno conhecimento do local e do imóvel e ainda 
as condições em que deverá ser explorada atividade gastronômica 
referente à Concessão de uso do Quiosque n° 01, localizado na Praça 
dos Pioneiros, conforme estipulado na Concorrência n. 02/2018, 
reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 
qualquer alegação de necessidade de adequação de objeto e/ou 
recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) da proposta 
comercial para a outorga de uso quanto ao aqui declarado, bem como 
para eximir-nos das obrigações previstas no contrato. 

Capanema, 26 de Novembro de 2018. 

1\k7 
orreia dos Santos Neto 

.G. 652.036 SSP/SE 

12.085.81 6/000 1- 571  

ANDRÉ CORREIA DOS SANTOS 
NETO • 33377065334 



ré Correia dos Santos Neto 
R.G. 652.036 SSP/SE 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ n2 32.085.816/0001-51 

AV GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, Nº 273 — SANTA CRUZ 

CAPANEMA-PR 

46 99932-9595 

E-MAIL: andreneto.seg@gmail.com  

ANEXO IV 

(Item 7.8. "a" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n° 
02/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 
declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 26 de novembro 2018. 

r32.035.81610001- Sí1  

PÁNDRÉ CORREIA DOS SANTOS 
NETO - 33377065334 

Av. Governácinf Pv.iro ~te PI of 

Souza. 273- Bairro Santa C"«,  
15710-000 CAPMEMA P• 

,rà&M 



ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ n2  32.085.816/0001-51 

AV GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, Nº 273 — SANTA CRUZ 

CAPANEMA-PR 

46 99932-9595 

E-MAIL: andreneto.seg@gmail.com  

t 5 

ANEXO V 

(Item 7.8. "b" do Edital) 

DECLARAÇÃO ART. 7°, INCISO XXXIII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018. 

A empresa André Correia dos Santos Neto 333.770.653-34, inscrita 
no CNPJ-MF sob o n°32085316/00001-51, situada à Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 273 - bairro Santa Cruz - Capanema - PR / 
CEP 85760-000 declara, sob as penalidades da lei, que está cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que 
proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Capanema, 26 de novembro de 2018. 

 

lk Giç4,1r, r? ln 0ÁL 
5àré Correia Dos Santos Neto 

R.G. 652.036 SSP/SE 
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ANDRÉ CORREIA DOS SANTOS 
NETO - 33377065334 

Av,  Governador Pedro Vkleto Par n/ 

Sikéta, 213 • Bairro Santa 	. • 
.5760.000. CAPANEMA • ç • 



HABILITAÇÃO 

â2 (3 

EMPRESA MARCIA INEZ STUELP 

HERPICH 77989848593 - MEI 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
Nome do Empresário 
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

Nome Fantasia 
Capital Social 

1,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 
46207181 	 SESP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
779.898.489-53 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 
	

22/07/2015 

Números de Registro 

CNPJ 
	

NIRE 

22.900.327/0001-52 
	

41-8-0348416-3 

Endereço Comercial 

CEP 

85760-000 
Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Atividades 

Logradouro 
RUA MARANHAO 
Munícipio 
CAPANEMA 

Número 
23 
UF 
PR 

Complemento 
SALA 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
22/07/2015 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Salgadeiro(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
produtos de panificação 
Comerciante independente de 
bebidas 
Comerciante independente de 
cestas de café da manhã 
Comerciante independente de 
produtos para festas e natal 
Compoteiro(a) independente 

Confeiteiro(a) independente 

Cozinheiro(a) que fornece refeições 
prontas e embaladas para consumo 
independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
10.31-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.91-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

Doceiro(a) independente 

Fabricante de alimentos prontos 
congelados independente 
Fabricante de balas, confeitos e 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

10.96-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 

10.93-7/02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 



frutas cristalizadas independente 
Fabricante de massas alimentícias, 
independente 

Marmiteiro(a) independente 

Pizzaiolo(a) em domicílio, 
independente 

Sorveteiro(a) independente 

Locador(a) de móveis e utensílios, 
inclusive para festas, independente 

Ao 
 o 1 

28 
10.94-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 

56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazendamov.br/PessoaJuridica/CNPJlfcpi/consulta.asp  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME98471556 	 22900327000152 	 21/11/2018 



itt 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 001 / 001  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrõnicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de I 	 CNPJ 	 . Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 i Í 	

Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 8 0348416-3 	 22.900.327/0001-52 	 22/07/2015 	 12/08/2016 

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA MARANHAO, 23-SALA, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 
Secundárias: 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 
FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRISTALIZADAS, BALAS E SEMELHANTES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS 
MUSICAIS 
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

Objeto: 

Fabricacao de salgados - Salgadeira.; Comercio varejista de paes e 
roscas, bolos, tortas e outros produtos de padaria - Comerciante de 
produtos de panificacao; Comercio varejista de bebidas alcoolicas e 
nao alcoolicas, nao consumidas no local de venda - Comerciante de 
bebidas; Comercio varejista de cestas de cafe da manha - Comerciante 
de cestas de cafe da manha; Comercio varejista de produtos para festas 

! e natal - Comerciante de produtos para festas e natal; Fabricacao de 
frutas em calda (compotas), doces em massas ou pastas e geleias 
Compoteiro; Fabricacao de produtos de confeitaria - Confeiteiro; 
Servicos de preparacao de alimentos para consumo - Cozinheira que 
fornece refeicoes prontas  

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de _l_1 	 

(Lei complementar n° 123106) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n° 123106) 

Capital: R$ 	1,00 

(UM REAL) 

Último Arquivamento: 
Data: 12/08/2016 	Número: M1741001749 

Ato: 	ALTERAÇÃO  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.  

Data Efeito: XX/XX/XXXX (1) 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

18/667274-8 

II II 111 11111 II 1[ 
QAPANEMA-_PR-, 26 de novembro de 2018 

a 	Luc teffi 
0.463.2.94-4/PR 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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21/11/2018 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.900.327/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/07/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*.****** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
10.93-7-02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominãncia de revenda 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R MARANHAO 
NÚMERO 

23 
COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

trevisan73@brturbo.com.br  
TELEFONE 

(46) 9923-8805 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/07/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/11 /2018 às 15:23:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cripjreva_Solicitacao.asp  

LA 



21/11/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
CNPJ: 22.900.327/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:49:31 do dia 29/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/04/2019. 
Código de controle da certidão: EA60.E292.7B4F.2BDA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA e.CON MICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22900327/0001-52 

Razão Social: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

Endereço: 	RUA MARANHAO 23 SALA / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/11/2018 a 04/12/2018 

Certificação Número: 2018110520282780155910 

Informação obtida em 21/11/2018, às 15:27:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

21/11/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

-.- 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019081058-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.900.327/0001-52 
Nome: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (21/11/2018 15:25:37) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Capanema, 22 de Novembro de 2018 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE54X442CEQ2 

{$nrControle} 
	

22.900.327/0001-52 	 112 
ENDEREÇO 

R MARANHÃO, 23 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, Serviços de alimentação 
para eventos e recepções - bufê, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais, Fabricação de conservas de frutas, Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes, 
Fabricação de massas alimentícias, Fabricação de alimentos e pratos prontos, Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de outros produtos 
não especificados anteriormente, Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Novembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE54X442CEQ2 

Positiva com efeito de negativa N°: 5695/2018 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

CNPJ 22.900.327/0001-52, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMA/PR, 21 de Nóvembro de 2018, 15 26:57 

VITORr (.?1,G0 PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
fi: Juízo d. Direito da Cowiamo de 

Caponerna Estado de Paraná' 
Av.r-a,-",c.:fA. 	Soliza, '212 

Caraiti do 	 Partkior, 
Avaliada; Jwitnid 

CNN 01.259. lelftit)M.457 
Dirce Stokrens Farelo Titular 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

*" VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



Jabelionato de gProtesto de Jitulos e Cap nana Wck, 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema • gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

36 

Busca 
Certidão 
Furnapen 
Funrejus 
FADEP 
ISSQN 
Total 

R$ 0,57 	3,00 VRC's 
R$ 12,93 67,00 VRC's 
R$ 2,81 15,00 VRC's 
R$ 3,38 18,00 VRC's 
R$ 0,68 
R$ 0,41 
R$ 20,78 102,00 VRC's 

FUNARPEN 

ENTwedi 
SELO DIGITAL 

7DRwR.U9LD6.TQjjk 
VuWZx.HdUVt 

http://funarpen.com.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de MARCIA INEZ STUELP 
HERPICH, inscrito(a) no CNPJ 22.900.327/0001-52, empresa situada em 
CAPANEMA-PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 22 de Novembro de 2018. 

Custas 

Thiago /Ale randr e Wallau 

Escrev nte Substituto 

TMEIJONATO DE PROTESTO DE 
TITULOS DE CAPANEMA PR 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
TABELIÃ DESIGNADA 

RUA PADRE 	 CETRO 
76032,20 CPPANEMA - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.900.327/0001-52 

Certidão n°: 162755465/2018 
Expedição: 21/11/2018, às 15:35:00 
Validade: 19/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

22.900.327/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suges t.C.)es : cnd t 	t.. us . o 



26/11/2018 Alvará 

r..1 8 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 112/2015 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 67016/2015 de 30 de Agosto de 2016 concede alvará de licença para 
• - 	• 

Nome: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
CNPJ/CPF: 22.900.327/0001-52 	 Inscrição Municipal: 41505 

Nome Fantasia: 
Localização: R MARANHÃO, 23 - SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais. 
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas. 
1093-7/02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes. 
1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias. 
1096-1/00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos. 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda. 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

.._ 
Observações: 

- 	 .,....._ 

1 - 1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente sempre que 
esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 

2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,26 de Novembro de 2018 

Autenticação: TTTXBJX225J544CXRQ2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrinscrioaoMunicipal=41505&tpCadastroStmType=EMPRESA  DO MUNI... 	1/1 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE CONDIÇÕES DO LOCAL 
(Item 7.7.5. "c" do Edital) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE N2  01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE NP 02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Declaramos que temos pleno conhecimento do local e do imóvel e ainda as condições em que 
deverá ser explorada atividade gastronômica referente à Concessão de uso do Quiosque n° 
XX, localizado na Praça dos Pioneiros, conforme estipulado na Concorrência n. 02/2018, 
reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação de 
necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou 
repactuação) da proposta comercial para a outorga de uso quanto ao aqui declarado, bem 
como para eximir-nos das obrigações previstas no contrato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

li 	( C-"WJC). {  
Licita te: MARCIA INEZ(Sl'U/ELP HERklICH 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG n°: 4.620.718-1 SSP/PR 

122.900.327/0001-52-1  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

Rua Maranhão, 23 
Bairro São Cristóvão 

85.760-000 - Capanema - PR 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE NP 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N2  02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n° 02/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não 
possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não 
utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

Licitante: MARCIA INEZ"S'FIi'ELP HERPICH 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG n°: 4.620.718-1 SSP/PR 

r22.900.327/0001-521  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

Rua Maranhão, 23 
Bairro São Cristóvão 

85.760-000 - Capanema - PR .1\ 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE NP 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE NP 02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

A empresa MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 - MEI, inscrita no CNPJ sob 
n° 22.900.327/0001-52, sediada à R Maranhão, 23, São Cristóvão, na cidade de Capanema, 
estado do Paraná, declara, sob as penalidades da lei, que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

_79  

Licitánte: MARCIA INEZ TLIELP HEItPICH 77989848953 - MEI 
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH 
RG n°: 4.620.718-1 SSP/PR 

122.900.327/0001-521  
MARCIA INEZ STUELP HERPICH 

77989848953 - MEI - 

Rua Maranhão, 23 
Bairro São Cristóvão 

85.760-000 - Capanema - PR 



HABILITAÇÃO 

EMPRESA CHARLES SCHIMITZ 

PIMENTEL 04314836989 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

   

   

Nome Empresarial 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
Nome do Empresário 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
Nome Fantasia 
REI DO DOG 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 

8656911 	 SESP 

UF Emissor 	CPF 
PR 	 043.148.369-89 

 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 • Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 15/05/2017 

Números de Registro 

     

CNPJ 
27.730.006/0001-70 

Endereço Comercial 

   

NIRE 
41-8-0527400-0 

CEP 	 Logradouro Logradouro 
85760-000 	 RUA MATO GROSSO 

Bairro 	 Munícipio 

SAO JOSE OPERARIO 	CAPANEMA 

Atividades 

Número 
144 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 

  

15/05/2017 
	

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Vendedor(a) ambulante de produtos alimentícios, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
56.12-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de,Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazendanov.br/PessoaJuridicalCNPJ/fcpi/consultaasp  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 
ME25843247 	 27730006000170 

Data de Emissão 
22/08/2018 



Documento Assinado Digitalmente 22/11/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Ceresign-Autoridad Certilicadora 
Certificado pelo Inst..taclonal deTecnologla de Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO 
COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	Página: 001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são, vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
Nome de Fantasia 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 8 0527400-0 

CNPJ 

27.730.006/0001-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

15/05/2017 

Data de Início 
de Atividade 

15/05/2017 

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N2  e Complemento;  Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA MATO GROSSO 144, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 . 	• 
Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO 
Secundárias: 
Objeto: 
Comercio varejista ambulante de produtos alltnenticios prontos para o 
consumo - Vendedor`  mbulante de produtos aliMenticios, independente. 

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	I 	I 

(Lei complementar n2 123/06) 

Capital: R$ 	5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n8 123/06) 

Último Arquivamento: 
Data: 22/08/2018 	Número: ME25843247 

Ato: 	ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 Data Efeito: 	XXIXX/XXXX 	(1) 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Porta a Porta, Postos Móveis ou por. Ambulantes 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 22 de novembro de 2018 
18/685331-9 

fe 18685331  
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 186853319 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.730.00610001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1510512017 

NOME EMPRESARIAL 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

REI DO DOG 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MATO GROSSO 

NÚMERO 

144 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9935-3237 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*AAAA  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/05/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/11/2018 às 17:15:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprou... 21/11/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
CNPJ: 27.730.006/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:53:00 do dia 19/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2019. 
Código de controle da certidão: CE2F.F673.B009.3BD5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/ErniteCerti... 19/11/2018 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrVCrf/FgeCFSImprimi...  

‘1 \\  00147 

FI,...L.,NCdvi 	FEGEFZ.AL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27730006/0001-70 

Razão Social:CHARLES SCH MITZ PIMN ETEL 

Endereço: 	R MATO GROSSO 144 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/11/2018 a 02/12/2018 

Certificação Número: 2018110301213319544600 

Informação obtida em 19/11/2018, às 14:54:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

n\ 

19/11/2018 14:5 
1 of 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
CNPJ: 27.730.006/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:53:00 do dia 19/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2019. 
Código de controle da certidão: CE2F.F673.B009.3BD5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti... 19/11/2018 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
49 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018912982-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.730.006/0001-70 
Nome: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/02/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22110201815:30:49) 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcerndao.vt...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN1E CERTIDÃO 1EM VALIDADE AFÉ 
18/01/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5642/2018 9ZTMH282QET5X442CBAZ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

49000 	 27.730.006/0001-70 	 227 
ENDEREÇO 

RUA MATO GROSSO, 144 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços ambulantes de alimentação 

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Novembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET5X442CBAZ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 

! of 1 
19/11/2018 16:48 



Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

"* VALIDADE PARA 30 DIAS "* - Criação da Comarca 29.11.1967 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

00151 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

CNPJ 27.730.006/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

N1111111N111111111111111111111il11111111111111111111111111111111111111 till i  
CAPANEMA/PR, 16 e Nove) bro de 2018, 14 07:43 

PÓDER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito de Comarca de 
Capenerna - atado do Paraná 
Av. Parigot de Soula, 1212 

Cartório' do Contdor, EIIsIrIbutdor, Partldor, 
Depositário Púbi¡ce e Avaliador ~ciai 
CNPJ 0125916110001.67 
Dirue Stevans rateio - Titular 

V11:0—R-Ír41G PAGNO 



••3ft,••••J.-. 
• •iww s. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

CNPJ 27.730.006/0001-70, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11 II) 11111111111111111111111111111IIIIII H 	[ 	111111111111111 111111111111111111111$ — 
CAPANEMA/PR, 1 de Nov mbro de 2018, 14:22:33 

VITC5Rf 	PAGNO 

PODER JUDICIÁRt0 
r Juízo do Direito da Comarca de 

Capenerna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório do Contador, DiOribuldor, Partidor, 
Depositário PúbSe..c.) E.;,  Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161/U001-67 
Diree Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.730.006/0001-70 

Certidão n°: 160799823/2018 
Expedição: 22/10/2018, às 16:25:50 
Validade: 19/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

27.730.006/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.us.br  



Capanema,18 de Outro de 2018 

Édina Lu 	r Sott 
Diretora Dpto. de Tributação 

ADAO DELICIO PONCIO 

Autenticação: 9ZTMH2T3Z3ZJX38RMBA 

Am 	ellé 
Prefeito do Município 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75 972 760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 227/2018 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 2795/2018 de 18 de Outubro de 2018 concede alvará de licença para 

Nome: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
CNPJ/CPF: 27.730.006/0001-70 	 Inscrição Municipal: 49000 

Nome Fantasia: REI DO DOG 

Localização: RUA MATO GROSSO, 144 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5612-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação. 

Horário de funcionamento Comercio:e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 

Válido até a BAIXA DO ALVARÁ DE LICENÇA. 

Observações: 

1 - Será exigida renovação de licença:sempre que ocorrer. mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
2 - Nos casos de alterações tais corno: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 



i 

LICENÇA SANITÁRIA Lei Municipal 0456/91 • '7,  vm'c' 

,19` t,  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
, 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Licenciamento 

li C4,1  ;;,f,e4wgr":" 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA *"../ 
•• 

8.' R. S. 	O 

Ramo de Atividade 

REI DO DOG 

Exercício 

2018 

ill 
s.m.v.s. 

.s 	.. 	•\ 
CNPJ/CPF 
27.730.006/0001-70 	1 

Alvará Munie.I 
**** 

Área Construída Código Atividade 
5612-1/00 

 Lie. Sanitária 

N°123/2018 
Data da Avaliação 

05/09/2018 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CONTRIBUINTE 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

RUA MATO GROSSO, 144 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERARIO 
CAPANEMA — PR 

Responsável Pela Avaliação 

a • • 	01 tna 	inch 
Portaria ta. 6604/2017 
Autoridade Sanitária 

RESPONSAVEL LEGAL 

NOME: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
CPF: 043.148.369-89 

Responsável pela VISA 

Lucia 	a Wünsch 
Chefe VISAICapaneme/K 

Decreto 7,0R1/20 4  t? 

OBSERVAÇÕES 

Este Alvará Sanitário é único e exclusivamente para solicitação de 
documentos. 

Validade: 07/11/2018 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

Afixação desta licença em local visível ao consumidor / usuário 
é obrigatória. 



CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REI DO D G 

Schimlizeharles99(2gmailocom  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 27.730.006/0001-70 - Insc. Municipal: 49000 

ANEXO III 

(Item 7.7.5."c" do Edital) 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE CONDIÇÕES DO LOCAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n°. 02/2018 

Declaro que tenho pleno conhecimento do local e do imóvel e ainda as condições em 
que deverá ser explorada atividade gastronômica referente à Concessão de uso do 
Quiosque n°. 01, localizado na Praça dos Pioneiros, conforme estipulado na 
Concorrência n°. 02/2018, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a 
possibilidade de qualquer alegação de necessidade de adequação de objeto e/ou 
recomposição(reequilíbrio, revisão ou repactuação) da proposta comercial para a 
outorga de uso quanto ao aqui declarado, bem como para eximir-nos das obrigações 
previstas no contrato. 

Capanema, 23 novembro de 2018. 

  

Charles Schimitz Pimentel- 
Rg n°. 8.656.911 — CPF n ' 111,4 

io administrador 
3.148.369-89 



CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REI DO DOG 

Schimitzeharies99(mail.corn  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 27.730.006/0001-70 	Insc. Municipal: 49000 

ANEXO IV 

(Item 7.8. "a" do Edital) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Concorrência, sob n2. 02/2018, instaurado pelo Município de Capanema-PR, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não 

possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não 

utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

‘;  
Charles Schimitz Pimentel-sócio ministrador 
RG n2. 8.656.911 — CPF 043.14â. 	9-89 



Charles Schimitz Pimentel-só io administrador 
Rg n2. 8.656.911 - CPF n2-0.4)3.148.369-89 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REMIóODOG 

SchimitzeharRes99ggmailcom  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNN-  n°. 27.730.006/0001-70 - Insc. Municipal: 49000 

ANEXO V 

(Item 7.8. "b" do Edital) 

DECLARAÇÃO ART. 79, INCISO XXXIII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018  

A empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, inscrita no CNPJ-MF sob n2. 

27.730.006/0001-70, situada a Rua Mato Grosso, 144, São José Operário, Capanema, Paraná, 

declara, sob as penalidades da lei, que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 72  

da Constituição Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. 

5t5 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

tom" 



CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REI DO DOG 

Schimitzcharles99(&2mailcom  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 27.730.006/0001-70 - Insc. Municipal: 49000 

ANEXO VIII 

TERMO DE RENUNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente Edital de Concorrência n°. 02/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Concorrência n°. 02/2018, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 23 de novembro de 2018 

Charles Schimitz Pimentel- cio administrado 
Rg n° 8656911 — CPF 04 	.369-89 



PROPOSTA 

EMPRESA ANDRE CORREIA DOS 

SANTOS NETO 33377065334 



ndré Correia Dos Santos Neto 
R.G. 652.036 SSP/SE 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO 33377065334 
CNPJ nº 32.085.816/0001-51 

AV GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, Nº 273 — SANTA CRUZ 

CAPANEMA-PR 

46 99932-9595 

E-MAIL: andreneto.seg@gmail.com  

ANEXO VI 

(Item 8 do Edital) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n. 02/2018 

1 - Submetemos à apreciação de V. Senhoria, a nossa proposta relativa 
à CONCORRÊNCIA N° 02/2018, assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros que venham a ser verificados na sua apresentação, 
declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da 
CONCORRÊNCIA. 
2 - O preço mensal proposto pela outorga de uso do Quiosque n. 01, 
localizada na Praça dos Pioneiros, objeto da presente concorrência, é de 
R$ 588,08 (Quinhentos e oitenta e oito reais e oito centavos). 
3 - Acrescido ao valor proposto acima, temos ciência da obrigação de 
pagar mensalmente o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 
referentes ao consumo de energia elétrica e de água. 
4 - Os pagamentos pelo uso da lanchonete serão efetuados 
mensalmente até o 5° dia útil do mês subseqüente ao da utilização do 
respectivo imóvel comercial, diretamente ao Município, mediante a 
emissão de fatura e/ou boleto bancário, observadas as disposições 
previstas no edital e anexos. 
5 - Caso vença a licitação, nos comprometemos prestar a caução, no 
montante de 5% do valor total do contrato, no prazo de até 15 dias, 
contados da assinatura do contrato. 
6 - A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da licitação. 

Atenciosamente, 

Capanema, 26 de novembro de 2018. 

r32.085.816/0001-511 
DRÉ CORREIA DOS SANTOS 

NETO - 33377065334 

Av. Governador Pedro Vitimo Parigot 
de Souza, 273 - Bairro Santa Cruz 
asnn000 CAPANEMA - PR 



PROPOSTA 

EMPRESA CHARLES SCHIMITZ 

PIMENTEL 04314836989 



CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
REI DO DOO 

Schimitzchar1es99W,gmail.com  Fone: 46-999353237 
Rua Mato Grosso,144, São José Operário, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 

CNPJ n°. 27.730.006/0001-70 - Insc. Municipal: 49000 

ANEXO VI 
(Item 8 do Edital) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Concorrência n2. 02/2018 

1— Submetemos à apreciação de V. Senhoria, a nossa proposta relativa à CONCORRÊNCIA Nº. 
02/2018, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser verificados 
na sua apresentação, declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da 

CONCORRÊNCIA. 
2 — O preço mensal proposto pela outorgada de uso do Quiosque n2. 01, localizada na Praça 

dos Pioneiros, objeto da presente concorrência, é de R$ 600,00 ( seiscentos reais). 
3 — Acrescido ao valor proposto acima, temos ciência da obrigação de pagar mensalmente o 
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente ao consumo de energia elétrica a 

de água. 
4 — Os pagamentos pelo uso da lanchonete serão efetuados mensalmente até o 5° dia útil do 
mês subsequente ao da utilização do respectivo imóvel comercial, diretamente ao Município, 
mediante a emissão de fatura e/ou bolete bancário, observadas as disposições previstas no 

edital e anexos. 
5 — Caso vença a licitação, nos comprometemos prestar caução, no montante de 5% ao valor 
total do contrato, no prazo de até 15 dias, contados da assinatura do contrato. 
6 — A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
licitação. 

Atenciosamente, 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Charles Schimitz Pimentel-só 
Rg n2. 8.656.911 - CPF n2. O 

administrador 

.148.369-89 



Telefone: 	 Fax: 

RG: 865911 

Conta: - 

Celular: 046 99935-3237 

Telefone contador: 35521239 

Telefone representante: 999353237 

Data de abertura: 

Unid. 

1,00 	UN 

Preço Máximo Marca 

2,000,00 

Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

0,00 
Qtde. 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 
.1 	 ) 

	

CHARLES SCHI 	PIMENTEL 04314836989 

	

CNPJ: 	30.006/0001-70 

Município de Capanema 
	 Página: 1 

Concorrência 212018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

CNPJ: 27.730.006/0001-70 	Fornecedor : CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
	 E-mail: schimitzcharles99@gmailcom  

Endereço RUA MATO GROSSO 144 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO ADONES  

Representante: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 	 C PF: 043.148.369-89 

Endereço representante: RUA MATO GROSSO 144 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: schimitzcharles99@grnail.com  
Banco: 
	

Agência: - - - / 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS (SALGADINHOS, BOLOS, BOLACHAS, BALAS, 
CHOCOLATES), LANCHES E BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 800,00 

Qtde. Unid. 

1,00 	UN 

 

Preço Máximo Marca 

2.000,00 REI DO DOG 

Modelo Preço Unitário 

600,00 

 

Preço Total 

600,00 

   

etSte 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
SORVETES, BEBIDAS EM GERAL, ITENS CONDIZENTES COM SORVETERIA. (MENOS 
BEBIDA ALCÓOLICA) 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 600,00 

23/11/20180356:29 
esProposta - Versão: 1.1.4.5 



PROPOSTA 

EMPRESA ALEJANDRO MARTINEZ 

MEDIAVILLA 85843583589 



Município de Capanema 

Concorrência 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
E-mail: ALXHACERO@HOTMAILCOM  

Página 1 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 	Fornecedor : ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 

Endereço : RUA TAPAJOS 2886 CASA - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO ADONES  

Representante: ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 	 CPF: 858.435.835-89 

Endereço representante: AV PEDRO V P DE SOUZA 320 CASA - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: alxhacero@hotmail.com  
Banco: 
	

Agência: - - - / Conta: - Data de abertura: 

Modelo Preço Unitário Qtde. Unid. 

1,00 UN 

Preço Máximo Marca 

2.000,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 20/11/201813:48:46 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ote 	001 	4c4 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 

SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 

ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS (SALGADINHOS, BOLOS, BOLACHAS, BALAS, 
CHOCOLATES), LANCHES E BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

ALEJANDRO MART1NES MEDIAVILLA 85843583589 
CNPJ: 13.075.133/0001-79 

t.. 

Telefone: 999236009 	Fax: 	 Celular:46-9923-6009 

Telefone contador: 35521239 

RG: G090973-E 
Telefone representante: 999236009 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Qtde. Preço Máximo Marca 

2.000,00 JARDIM DO AÇAI 

Unid. 

1,00 UN 

óã:s Loíe.002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 

SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
SORVETES, BEBIDAS EM GERAL, ITENS CONDIZENTES COM SORVETERIA. (MENOS 
BEBIDA ALCÓOLICA) 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

Modelo 	 Preço Unitário 

À 
Preço Total 

355,00 355,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 355,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 355,00 



ALEJANDRO MARTINEZ MED! LLA  
aixhaceroffPhorna:Scorn — Fone: 999236009 

Av. Pedro V.P. de Souza, 320, centro, CEP 85760000 

Capanema - Paraná 

CNPJ: 13.075.133/0001-79 — Insc. Municipal: 4113-1 

ANEXO VI 
(Item 8 do Edital) 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Comissão Permanente de Licitação 

Edital de Concorrência n2. 02/2018  

1— Submetemos à apreciação de V. Senhoria, a nossa proposta relativa à CONCORRÊNCIA N2. 

02/2018, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser verificados 

na sua apresentação, declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da 

CONCORRÊNCIA. 
2 — O preço mensal proposto pela outorgada de uso do Quiosque n2. 02, localizada na Praça 

dos Pioneiros, objeto da presente concorrência, é de R$ 355,00 ( trezentos e cinquenta e cinco 

reais). 

3 — Acrescido ao valor proposto acima, temos ciência da obrigação de pagar mensalmente o 

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e 
de água. 

4 — Os pagamentos pelo uso da lanchonete serão efetuados mensalmente até o 52  dia útil do 
mês subsequente ao da utilização do respectivo imóvel comercial, diretamente ao Município, 

mediante a emissão de fatura e/ou bolete bancário, observadas as disposições previstas no 
edital e anexos. 

5 — Caso vença a licitação, nos comprometemos prestar caução, no montante de 5% ao valor 

total do contrato, no prazo de até 15 dias, contados da assinatura do contrato. 

6 — A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
licitação. 

Atenciosamente, 

Capanema, 23 de novembro de 2018. 

Alejandro Martinez Mediavilla-sócio administrador 
Rg n2. 8G090973-E - CPF n2. 858.435.835-89 



CV )168 

PROPOSTA 

EMPRESA MARCIA INEZ STUELP 

HERPICH 77989848593 - MEI 



PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE NP,  01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N2  02 (MAIS 
PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE) 

1 - Submetemos à apreciação de V. Senhoria, a nossa proposta relativa à CONCORRÊNCIA Nº 
02 / 2018, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser 
verificados na sua apresentação, declarando aceitar as condições prescritas nos documentos 
da CONCORRÊNCIA. 
2 - O preço mensal proposto pela outorga de uso do Quiosque n. 01, localizada na Praça dos 
Pioneiros, objeto da presente concorrência, é de R$ 559,00 (quinhentos e cinquenta e nove 
reais). 
3 - Acrescido ao valor proposto acima, temos ciência da obrigação de pagar mensalmente o 
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica 
e de água. 
4 - Os pagamentos pelo uso da lanchonete serão efetuados mensalmente até o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao da utilização do respectivo imóvel comercial, diretamente ao Município, 
mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário, observadas as disposições previstas no 
edital e anexos. 
5 - Caso vença a licitação, nos comprometemos prestar a caução, no montante de 5% do valor 
total do contrato, no prazo de até 15 dias, contados da assinatura do contrato. 
6 - A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

2 . 9 O . 3 2 7 / O O O 121  
Licitàite: MARCIA INEZ'SFTJELP HE PICH 77989848953 - MEI 

5-  
Rep. Legal: MARCIA INEZ STUELP HERPICH MARCIA 1NEZ STUELP HERP1CH 

- RG n°: 4.620.718-1 SSP/PR 	 77989848953 MEI -  
Rua Maranhão, 23 

Bairro São Cristóvão 
85.760-000 Capanema - PR 



MARCIA 4 -S/TUELP HER CH 77989848953 
CNPJ: 22.900.327/0001-52 

Município de Capanema 
	 Página: 1 

Concorrência 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 22 900 327/0001-52 	Fornecedor : MARCIA INEZ STUELP HERPICH 77989848953 
	 E-mail: trevisan73@brturbo.com.br  

Endereço : R MARANHÃO 23 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46-99923-8805 Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: MARCA INIE STUELP HERPICH 7798984853 
	

CPF: 779.898.489-53 	 RG: 

Endereço representante: RUA MARANHAO 23 - SAO CRISTOVAO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante:  

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 	 1,00 	UN 	 2.000,00 MARCIA 

SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS (SALGADINHOS, BOLOS, BOLACHAS, BALAS, 
CHOCOLATES), LANCHES E BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

559,00 

0,00 

559,00 

 

Modelo 	 Preço Unitário 

MARCIA 	 559,00 

 

Preço Total 

559,00 

  

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	 26/11/2018 11:07:31 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 2/2018 

Aos vinte e seis dias de novembro de 2018, às quatorze horas e vinte e cinco minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6905, de 30/11/2017, constituída 
pelos Srs. , ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO e VALDECI 
ALVES DOS SANTOS, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, 
veiculado através do n° 02, que tem por objeto a CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAÇA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS 
À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA. A Comissão atestou o 
comparecimento da empresa ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, representada pelo Sr. Alejandro 
Martinez Mediavilla, fone 9999236009, alxhacero@hotmail.com, ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO, 
representada pelo Sr. Andre Correia do Santos Neto, 46 999329595, andreneto.seqagmail.com, CHARLES 
SCHIMITZ PIMENTEL, representado pelo Sr. Charles Schimitz Pimentel, 999353237, 
schimitzcharlesaqmail.com, MARCIA INEZ STUELP, representada pela Sra. Marcia Inez Stuelp, 
999238805, m.ana.ana@hotmail.com.. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-
se a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada 
pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a empresa. ALEJANDRO 
MARTINEZ MEDIAVILLA, representada pelo Sr. Alejandro Martinez Mediavilla, fone 9999236009, 
alxhaceroahotmail.com, ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO, representada pelo Sr. Andre Correia do 
Santos Neto, 46 999329595, andreneto.segqmail.com, CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, representado 
pelo Sr. Charles Schimitz Pimentel, 999353237, schimitzcharlesagmail.com, MARCIA INEZ STUELP, 
representada pela Sra. Marcia Inez Stuelp, 999238805, m.ana.anaQhotmail.com. A empresa MARCIA 
INEZ STUELP fez sua renuncia verbalmente na presença de todos os participantes. As proponentes nada 
arguiram e firmaram Termo de Renúncia ao direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de 
habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo as proposta de preços 
das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. De acordo com o Edital, a 
Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

2 1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA 
PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. 
BRASIL, COM 49,45 M2, SENDO 
7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM 
PAVER- PODENDO SER 
COMERCIALIZADO SORVETES, 
BEBIDAS EM GERAL, ITENS 
CONDIZENTES COM 
SORVETERIA. (MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

ALEJANDR 
O 
MARTINES 
MEDIA 
VILLA 

UN 1,00 355,00 355,00 

TOTAL 355,00 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA 
PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. 
BRASIL, COM 49,45 M2, 	SENDO 
7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM 
PAVER- PODENDO SER 
COMERCIALIZADO ALIMENTOS 
INDUSTRIALIZADOS 
(SALGADINHOS, BOLOS, 
BOLACHAS, BALAS, 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 

UN 1,00 600,00 600,00 



/1/ 

MikICON UGLAS 	ASTRO COITO 
Me ID \o 

078.018.11442 ,-7 

MARCIA ItüEL STUELP, represen ad 

t\' 
pela Sra. Marcia Inez Stuelp, 999238805, m.anaanaahotmail.com   
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CHOCOLATES), LANCHES E 
BEBIDAS EM GERAL(MENOS 
BEBIDA ALCÓOLICA)         

 

TOTAL 

      

600,00 

  

            

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 8.666/93 
o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse em interpor recurso. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

VALDECI ALVE 	S SANTOS 

499.450. •\-00 \-00  

RzOS trArglkrgBEC :2-PAGANI 
Presidente 

C--- 	632.258.249-68 

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, representada pelo Sr. Alejandro Martinez Mediavilla, fone 
9999236009, alxhaceroahotmail.com, 

ANDRE CORREIA DOS SANTOS NETO, representada pelo Sr. Andre Correia do Santos Neto, 46 
999329595, andreneto.segagmail.com, 

\--;; 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, representado pelo Sr. Charles Schimitz Pimentel, 999353237, 
schimitzcharlesagmail.com, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Classificação por Fornecedor 

Concorrência 2/2018 

Marca Modelo Preço Unitário 	Preço Total Sel UN. 	Quantidade Status Item Produto/Serviço 

UN 

Fornecedor 60528-0 ALEJANDRO NIARTIN ES MEDIAVILLA 85843583589 	 CNPJ: 13..075.133/0001-79 Telefone: 

Email: ALXHACERO@HOTMAIL.COM  

Lote 002 - Lote 002 

031 	54330 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 

UN 

Fornecedor: 72516-1 CHARLESSCHIMITZ PIMENTEL 04314836 
	

CNPJ: 27.730.006/0001-70 Telefone: 

Email: 

Lote 001 • Lote 001 

031 	54329 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEIROS, AV. BRASIL COM 49,45 M2, 

1,00 Classificado ALEJANDRO MARTIN ES 

600,00 

600,00 

600,03 * 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na tersão: 5520 v 26/11/201814:24:52 

1,00 Classificado 	CHARLES SCHIMITZ 

VALOR TOTAL: 	 955,00 

r. 



MARCIA INES STUELP HERPICH 
77989848953 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Concorrência n° 02/2018 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° 02/2018, por seu 

representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, 

ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o 

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Capanema, 26 de novembro de 2018 

Marcia Ines Stuelp HerpiCh 
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PORTARIA N° 7.267, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Concorrência 0212018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Concorrência n° 212018 e Adjudicar, 

objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E 
QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAÇA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor 
reco Por item:  

Fornecedor Item- 	- Produto/Serviço' Marca Quantidade' Preço 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 
04314836989 

1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM 
PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS 
(SALGADINHOS, BOLOS, BOLACHAS, 
BALAS, CHOCOLATES), LANCHES E 
BEBIDAS EM GERAL(MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 

1,00 600,00 

ALEJANDRO 
MARTINES 
MEDIAVILLA 
85843583589 

1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM 
PAVER- PODENDO SER COMERCIALIZADO 
SORVETES, BEBIDAS EM GERAL, ITENS 
CONDIZENTES COM SORVETERIA. (MENOS 
BEBIDA ALCÓOLICA) 

ALEJANDRO 
MARTINES 
MEDIA VILLA 

1,00 355,00 

Art. 3° Valor total de recebimento mensal pelos dois itens dessa Concorrência N° 02,2018, é 
de R$ 955,00 (Novecentos e cinquenta e cinco reais) 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabi 	do, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos vinte e seis dias de 
novembro de 2018. 

Am-éfico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 431/2018 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do 

Paraná, a seguir denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, 

inscrita no CNPJ/MF, sob o n.° 27.730.006/0001-70, com sede na RUA MATO GROSSO, 144 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, cidade de Capanema/ PR; neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL inscrito no CPF n° 043.148.369-89, residente e 

domiciliado na RUA MATO GROSSO, 144 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na 

cidade de Capanema/PR, doravante denominado CONCESSIONÁRIO, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no edital da licitação realizada na modalidade CONCORRÊNCIA N° 02/2018, no 

termo de referência constante no processo, os quais são partes integrantes deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO 0133E1'0  

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município de Capanema, referente ao Quiosque n° 02, localizado na Praça do Pioneiros, Centro, no 

Município de Capanema, destinado à exploração de atividade econômica de gastronomia (bar, 

restaurante ou lanchonete), cujos imóvel segue discriminado abaixo, com o respectivo valor de 

avaliação: 

Item 1)esr:riçao do Local Concessionário Linid 
ade 
de 

medi 
da 

lianticl 
ade 

Valor Mensal 

QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM 
PAVER- 	 PODENDO 	SER 
COMERCIALIZADO 	 ALIMENTOS 
INDUSTRIALIZADOS 	(SALGADINHOS, 
BOLOS, 	 BOLACHAS, 	BALAS, 
CHOCOLATES), LANCHES E BEBIDAS EM 
GERAL(MENOS BEBIDA ALCÓOLICA) 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 

UN 1,00 600,00 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração comercial 

gastronômica, sem prejuízo das obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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2. CLÁUSULA SEGUitiA,- De) PRAZODA CONCESSAO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Uso, conforme indicado na Lei Municipal n° 

1.488/2013 será de 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura do contrato. 

2.2. O CONCESSIONÁRIO deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência, sob pena de ser determinada a rescisão do contrato de concessão de 

uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, no edital ou no termo de 

referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1 Pela outorga da concessão de uso, a licitante vencedora pagará mensalmente o valor de R$ 

600,00 (Seiscentos Reais), como ofertado em sua proposta comercial. 

3.2. Acrescido ao valor proposto, o CONCESSIONÁRIO deverá pagar mensalmente o valor 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e de água.  

Esse pagamento deverá ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto da concessão.  

3.3. O valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessão de uso e do consumo de água e 

luz serão reajustados conforme aumentos praticados pelas concessionárias dos respectivos serviços 

públicos, nos mesmos índices, de forma proporcional, conforme definido no termo de referência. 

C ÁUSULA'QUARTA - DO: ,PAGAMENTO  

4.1. O vencimento das parcelas de concessão de uso do imóvel, se dará no 5° dia útil do mês 

subsequente ao seu uso, mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário. 

4.1.1. Considerando a necessidade de adequação mínima do estabelecimento para início 

das atividades, em relação ao pagamento da primeira parcela mensal será concedida carência dos 10 

(dez) primeiros dias do contrato, mantida a data de vencimento do 5° dia útil subsequente. 

4.1.2. Salvo o prazo de carência admitida no item anterior, não será admitido outro prazo 

de carência para efetivação do primeiro pagamento, salvo situações de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovado e avalizado pelo CONCEDENTE. 

4.2. A fatura e/ou boleto bancário que não for quitado até o 5° dia útil do mês subsequente 

ao da utilização do imóvel, incidirão a partir do 10  dia de atraso: 

a) juros de 0,5% cinco decirnos por cento) por dia, até o dia do efetivo pagamento, 

sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação não cumprida, 

até o trigésimo dia de atraso; 

4.2.1. Decorrido o 30° (trigésimo) dia sem que o CONCESSIONÁRIO tenha quitado o débito, 

será dado baixa na fatura e/ou boleto bancário, devendo o CONCESSIONÁRIO retirar, pessoalmente, 

novo boleto junto ao CONCEDENTE, acrescido de multa de 20% (dez por cento), para pagamento 

imediato e de juros, conforme alínea "a" do subitem 8.2. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.2.2. Vencido o prazo disposto no item 8.2.1, o registro do débito será encaminhado para 

inclusão no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) e/ou remetido ao Cartório de Protesto para os 

devidos fins. 

4.3. O atraso no pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou intercaladas, referente à 

CONCESSÃO de uso, implicará na adoção das medidas cabíveis pelo CONCEDENTE visando à rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

4.4. Fica obrigado o CONCESSIONÁRIO a se dirigir ao Departamento de Tributação do Município 

de Capanema para retirada tempestiva do boleto/fatura a ser pago, em caso de eventual não 

recebimento do referido documento. 

4.5. O CONCESSIONÁRIO deverá pagar também, mensalmente, o valor de R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais), acrescido ao valor proposto, referente ao consumo de energia elétrica e de água, 

incidindo as mesmas multas e juros com relação às parcelas pela outorga de concessão de uso. 

5. CLÁUSULA QUINTA DAS O ÉRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

a) Disponibilizar o acesso ao imóvel objeto desta CONCESSÃO, imediatamente após 

a assinatura do contrato, de forma que o CONCESSIONÁRIO possa realizar as adaptações e 

acabamentos necessários, a seu encargo, para o início dos serviços propostos; 

b) Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a 

autoridade competente para as providências pertinentes, e notificar o CONCESSIONÁRIO para pronta 

regularização; 

c) Notificar imediatamente o CONCESSIONÁRIO em débito com suas obrigações 

contratuais por período superior a 30 (trinta) dias, para que quite seu débito. O atraso no pagamento 

de 03 (três) parcelas consecutivas ou intercaladas, das mensalidades devidas implicará na adoção das 

medidas cabíveis pelo CONCEDENTE, visando à rescisão contratual. 

d) Notificar o CONCESSIONÁRIO imediatamente após constatar descumprimento de 

algum das obrigações contratuais, fixando um prazo para que a mesma promova as 

diligências/correções necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 9. 

e) avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato e emissão dos 

apostilamentos de reajuste, se houver. 

5.2. Obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

As obrigações do CONCESSIONÁRIO estão divididas em 03(três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo implicará na rescisão do 

contrato e aplicação das demais penalidades previstas na cláusula 10. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) Utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CONCEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada a utilização de 

áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será permitida a utilização do bem 

público concedido para finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências 

pactuadas; 

b) Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, sendo vedado o atraso 

do pagamento de 03(três) parcelas, consecutivas ou intercaladas da mensalidade; 

c) Pagar pontualmente os valores acordados em eventual parcelamento e em termo 

de confissão de dívida, sob pena de antecipação do total do débito, sem prejuízo de rescisão do contrato 

de concessão de uso; 

d) Não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o contrato de CONCESSÃO; 

e) Não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução do contrato, salvo se previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde 

que verificado o interesse público e mantidas as condições e exigências contratuais; 

f) O CONCESSIONÁRIO deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com poderes para receber 

boletos, notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de Concessão de Uso. A referida 

procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, bem como, ficará sob a 

responsabilidade do CONCESSIONÁRIO a sua atualização junto ao Município; 

g) ser autuado pela segunda vez, num período de 24 meses, pelo mesmo motivo,  

pela vigilância sanitária, ou órgão equivalente, em razão de descumprimento das normas 

envolvendo a exploração do imóvel concedido.  

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações e acabamentos 

necessários para o início das atividades que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da 

assinatura do contrato, com as condições e características necessárias e indispensáveis para realizar 

plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. O referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa 

comprovada e aceita pela Administração; 

b) Manter a exploração da atividade comercial, com o funcionamento constante, 

inclusive em finais de semana e feriados, salvo em dias de chuva ou condições climáticas que torne 

inviável a abertura dos quiosques; 

c) Manter as características físicas da construção, submetendo previamente à 

apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou totalmente - qualquer 

modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto desta 
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CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, móveis, 

equipamentos, acessórios de iluminação e outros, observando-se o contido na alínea "a"; 

d) Contratar e/ou renovar anualmente o seguro contra incêndio do(s) imóvel (is) e 

suas respectivas instalações, com valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indicando como 

beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, e a cada renovação 

anual do seguro; 

e) Providenciar no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, a abertura de filial no local do imóvel adjudicado, se for o caso, e apresentar a 

documentação ao CONCEDENTE; 

f) Cumprir e fazer cumprir as instruções e ordens de serviço determinadas pelo 

CONCEDENTE, respondendo por seus atos e pelos de seus prepostos e empregados, que impliquem 

em inobservância deste dispositivo; 

g) Comercializar exclusivamente produtos lícitos e em rigorosa obediência à 

legislação pertinente; 

h) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislação em vigor. 

i) Com relação ao Quiosque n° 01, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, salgados, sanduíches, bebidas, possibilitando a inclusão de alimentos 

naturais, como frutas, sucos etc. 

j) Com relação ao Quiosque n° 02, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, sorvetes, açaí, gelados em geral, especialmente em épocas de calor. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 

a) Prestar todas as informações e/ ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que 

lhe forem solicitadas; 

b) O CONCESSIONÁRIO deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente o(s) alvará(s) necessários para o exercício 

da atividade; 

c) Para manutenção da originalidade construtiva é vedada a instalação de 

publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da edificação do imóvel, permitida a 

identificação exclusiva do local, na forma disciplinada pelos órgãos reguladores e/ou CONCEDENTE. 

d) Adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo 

procedimento, a critério do CONCEDENTE, for considerado inconveniente, fato este detectado a partir 

da fiscalização realizada pelo Município; 

e) Manter seus empregados devidamente uniformizados e em perfeitas condições de 

higiene e saúde; 
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f) É possível a instalação de pequenas caixas de som para a reprodução de músicas, 

em volume adequado e que não interfira na exploração do quiosque vizinho; 

g) A execução de música mecânica ou instrumental com a utilização de 

amplificadores, caixas acústicas ou quaisquer meios eletrônicos de amplificação que interfiram na 

exploração do quiosque vizinho só será possível com concordância de ambos os concessionários e 

autorização prévia pelo Município; 

h) A utilização de brinquedos infantis ("pula-pula", escorregadores, piscina de 

bolinhas etc.), é permitida, desde que seja comunicado previamente, por escrito, ao Conceden te; 

i) A instalação de equipamentos na área externa dos quiosques pelos 

CONCESSIONÁRIOS somente poderá ser realizada com prévia e expressa autorização do 

CONCEDENTE; 

j) O CONCESSIONÁRIO não poderá criar ou alojar animais domésticos no módulo 

comercial; 

k) Cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 

licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de fácil 

identificação; 

1) Responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades 

permitidas ao CONCESSIONÁRIO, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de 

acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer 

outro serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as atividades 

econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pelo CONCESSIONÁRIO. 

n) Responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 

módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 

comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) Acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo. 

p) Manter o imóvel, objeto desta CONCESSÃO em perfeitas condições de conservação 

e limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pelo 

CONCESSIONÁRIO, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e apresentados para 

a coleta regular, em horário estabelecido pelo Município; 
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II. Cabe ao CONCESSIONÁRIO adquirir e substituir, em caso de dano, contentor com 

capacidade individual de 240 litros, rodas de borracha, tampa articulável e na cor branca ou cinza, 

em quantidade compatível com o volume de resíduos gerados diariamente, possibilitando o 

compartilhamento do mesmo contentor por ambos os quiosques; 

III. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos em duas frações 

denominadas "lixo reciclável" e "lixo orgânico"; 

IV. Realizar a higienização diária dos contentores, de forma que no interior dos 

mesmos não haja resíduos que possam causar a geração de odores, atração e proliferação de vetores. 

Não será permitida a presença de chorume no fundo do contentor. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações aqui assumidas, e, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Em havendo demanda, os concessionários ofertarão produtos no período da  

manhã, para servir como café da manhã para os consumidores em potencial;  

s) Os concessionários deverão possuir produtos, dentre os oferecidos, com preço  

acessível aos consumidores, considerando, principalmente, a condição das famílias de baixa 

renda do Município;  

t) Os concessionários, em conjunto ou individualmente, deverão trazer 

frequentemente atrações para a praça municipal, para diversão do público, fazendo com que 

famílias, crianças, jovens, adultos e idosos frequentem a praça.  

u) Manter em local de fácil visualização, aviso aos usuários em que conste o nome do 

órgão fiscalizador dos serviços, bem como o número do telefone a ser contatado no caso de 

reclamações, qual seja: Município de Capanema - Tel.: (46) 3552-1321; 

t::::CIÁUSULA SEXTA:7  DAS Al..TERAÇO.ES i-0/11-1.LAÇUE..1.)U,IMÓVEL 

6.1. Compete ao Concessionário adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, o Concessionário submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou 

totalmente - qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel 

objeto desta CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, 

móveis, equipamentos, acessórios de iluminação e outros. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos quiosques pelo Concessionário, respeitando-se as 

diretrizes estabelecidas pelo Concedente, devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do 

Município e pelo Prefeito Municipal. 

6.4. As benfeitorias aprovadas pelo CONCEDENTE serão incorporadas ao imóvel, à exceção 

daquelas que possam ser retiradas sem prejuízo para o imóvel, não cabendo ao CONCESSIONÁRIO 

qualquer direito à indenização ou retenção, findo o contrato. 
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7. CIALSUL:\  SÉTIMA DA SUBCO:\;TRATAÇAID 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

S. CLAUSULA OITAVA DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A regras de prorrogação contratual estão previstas no edital da licitação. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO 

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, o projeto, suas 

especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem reduz 

a responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 

do presente contrato, notificará o CONCESSIONÁRIO para que providencie os reparos e/ou correções 

que se fizerem necessárias ao objeto da licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios do CONCESSIONÁRIO. 

9.3.2. O não recebimento proposital de qualquer notificação expedida pelo Município, por 

parte do CONCESSIONÁRIO, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10.̂' CLÁUSU ,A DÉCIMA - IV\  SNNÇOES  A D MINISTRAM ,\ S 

10.1.0 descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das sanções previstas no 

presente Contrato de Concessão, independentemente da rescisão contratual determinada por ato 

unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 

quais haja concorrido; 

b) MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a 10% (dez por 

cento) sobre o valor anual da outorga da CONCESSÃO: 

b.1) 5% sobre o valor anual, no caso de descumprimento de obrigações indicadas no 

grupo 3 (leves) do subitem 5.2.3; 
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b.2) /0%, sobre o valor annal, no caso cíe, descumprimento de obrigações'indicadas 

no grupo 2, (gi•aves) 	siibiteniS.2.2; 

.20% sobre o valor anual no caso de descumprimento de:b6rigações-indicadas 

n grupo 1(gravíssimas) dOsubiteni 54.1. 

c) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município. 

10.3. 0 CONCESSIONÁRIO não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos prazos 

e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. 0 valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, suspensão ou de 

multa, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8. A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável ao 

CONCESSIONÁRIO que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, o CONCESSIONÁRIO ficará sujeito, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

obrigações 

10.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
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a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONCESSIONÁRIO será 

notificado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia que será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 

8666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e /ou seu 

representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do CONCESSIONÁRIO, ao Prefeito Municipal, que deverá ser exercido 

nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

:11.CLÁU ULA: DÉCINIA-PRIMEIRA -..::DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666/93, bem 

com as disposições aqui estabelecidas: 

a) O descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no item 3.2.1; 

b) A verificação da existência de 05 advertências durante o período de 12 meses, 

qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

c) O descumprimento por 03 (duas) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 02 (graves) ou 04 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação prevista 

no grupo 03 (leve) dentro do período de 12 (doze) meses. 

11.2. Extinta a CONCESSÃO, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificado o CONCESSIONÁRIO para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 

11.2.1. Obriga-se o CONCESSIONÁRIO a entregar o imóvel objeto desta licitação, no prazo 

assinalado, inteiramente desembaraçado, em perfeito estado de conservação e uso, para imediata 

reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.2.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta ocupação a 

título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do 

imóvel. 
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11.3. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pelo CONCESSIONÁRIO, poderá o Município, através dos meios 

de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles ao 

CONCESSIONÁRIO, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando o 

CONCESSIONÁRIO responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.4.0 Município notificará o CONCESSIONÁRIO diretamente ou por edital de citação, 

concedendo-lhe prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação 

do edital, para pagamento quaisquer de débitos existentes junto à CONCEDENTE com a consequente 

retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.5. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos do CONCESSIONÁRIO, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AVALIAÇÃO DA CONCESSÃO  

12.1. O Município poderá instituir avaliações periódicas com o público usuário, utilizando 

critérios objetivos, com a finalidade de averiguar o cumprimento das obrigações contratuais, a 

qualidade dos produtos e do atendimento, preços etc., as quais poderão ser utilizadas para exigir 

o aperfeiçoamento ou a correção da utilização dos quiosques pelos concessionários, conforme  

regulamento a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.  

12.1.1. Serão consideradas somente as avaliações realizadas por pessoas físicas que  

se identifiquem.  

12.2. Se houver duas avaliações negativas seguidas, sem que o concessionário tome as 

providências para adequar o uso do imóvel conforme as exigências da Administração, 

previamente dispostas em regulamento, o contrato poderá ser rescindido, sem direito a qualquer 

indenização.  

12.3. Considera-se a inércia do concessionário em aperfeiçoar e corrigir a utilização do 

imóvel como causa para a rescisão contratual.  

13. -C LAU S LA DECIMA TERCEIRA 1i11!;DI DAS A ( '1\ U TELADO RA S  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 
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DOTAÇÕES 

Exol-Hei 
o (ha 
de,512csa 

Conta 
(1L-1 

clespesíi  

Funcional prog,[- _-ttm-tlic--1 Fonte de T\Faturei.;- 	da ciespe5;3 
recursr)  

Grupo da ront( 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 	3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

15.CLÁUSULA DÉCIMAUINTA 1)0S SOS OMISSOS • - 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CiAl.:51.:L\ DÉCIMA. SEXTA 1).\ PUBLIC:MO  

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. SUL\ DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de Novembro de 2018 

CHARLES SCHIMITZ 
0431483688'9 

CONCESSIONÁRIO 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

Representante legal 

ENTEL 
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N° 430/2018 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 

85843583589 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do 

Paraná, a seguir denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589, 

inscrita no CNPJ/ MF, sob o n.° 13.075.133/0001-79, com sede na AV GOV PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 320 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de 

Capanema/ PR; neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA inscrito 

no CPF n° 858.435.835-89, residente e domiciliado na RUA ALAGOAS, 2886 CASA - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ PR, doravante denominado CONCESSIONÁRIO, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas no edital da licitação realizada na modalidade CONCORRÊNCIA N° 

02/2018, no termo de referência constante no processo, os quais são partes integrantes deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contato a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município de Capanema, referente ao Quiosque n° 01, localizado na Praça do Pioneiros, Centro, no 

Município de Capanema, destinado à exploração de atividade econômica de gastronomia (bar, 

restaurante ou lanchonete), cujos imóvel segue discriminado abaixo, com o respectivo valor de 

avaliação: 

Item Desci-10o do Local Concession;:trio Unid 
adc 
ele 
inudi 
da 

Qilultid 
adc 

Preco 
unitário 
mensal 

QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS ALEJANDRO UN 1,00 355,00 
PIONEIROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, 
SENDO 7,16M2 E 42,29M2 ÁREA COM PAVER- 

MARTINES MEDIA 
VILLA 

PODENDO SER COMERCIALIZADO SORVETES, 
BEBIDAS EM GERAL, ITENS CONDIZENTES 
COM SORVETERIA. (MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

1.2. O uso do imóvel descrito acima será obrigatoriamente para exploração comercial 

gastronómica, sem prejuízo das obrigações constantes no Edital e seus anexos. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

2.1. O prazo de vigência da Concessão de Uso, conforme indicado na Lei Municipal n° 

1.488/2013 será de 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura do contrato. 

2.2. O CONCESSIONÁRIO deverá observar o prazo para início das suas atividades conforme 

previsto no termo de referência, sob pena de ser determinada a rescisão do contrato de concessão de 

uso, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, no edital ou no termo de 

referência. 

3-CLÁUSULA TERCEIRA`- DO VALOR 

3.1 Pela outorga da concessão de uso, a licitante vencedora pagará mensalmente o valor de R$ 

355,00 ( Trezentos e cinquenta e cinco reais), como ofertado em sua proposta comercial. 

3.2. Acrescido ao valor proposto, o CONCESSIONÁRIO deverá pagar mensalmente o valor 

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia elétrica e de água.  

Esse pagamento deverá ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto da concessão.  

3.3. O valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessão de uso e do consumo de água e 

luz serão reajustados conforme aumentos praticados pelas concessionárias dos respectivos serviços 

públicos, nos mesmos índices, de forma proporcional, conforme definido no termo de referência. 

CLAUSULA:: QUARTA --DO PAGAMENTO  

4.1. O vencimento das parcelas de concessão de uso do imóvel, se dará no 5° dia útil do mês 

subsequente ao seu uso, mediante a emissão de fatura e/ou boleto bancário. 

4.1.1. Considerando a necessidade de adequação mínima do estabelecimento para início 

das atividades, em relação ao pagamento da primeira parcela mensal será concedida carência dos 10 

(dez) primeiros dias do contrato, mantida a data de vencimento do 5° dia útil subsequente. 

4.1.2. Salvo o prazo de carência admitida no item anterior, não será admitido outro prazo 

de carência para efetivação do primeiro pagamento, salvo situações de caso fortuito ou força maior 

devidamente comprovado e avalizado pelo CONCEDENTE. 

4.2. A fatura e/ou boleto bancário que não for quitado até o 5° dia útil do mês subsequente 

ao da utilização do imóvel, incidirão a partir do 1° dia de atraso: 

a) juros de 0,5% cinco décimos por cento) por dia, até o dia do efetivo pagamento, 

sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação não cumprida, 

até o trigésimo dia de atraso; 

4.2.1. Decorrido o 30° (trigésimo) dia sem que o CONCESSIONÁRIO tenha quitado o débito, 

será dado baixa na fatura e/ou boleto bancário, devendo o CONCESSIONÁRIO retirar, pessoalmente, 

novo boleto junto ao CONCEDENTE, acrescido de multa de 20% (dez por cento), para pagamento 

imediato e de juros, conforme alínea "a" do subitem 8.2. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



I,0 

Município de Capanema - PR 

4.2.2. Vencido o prazo disposto no item 8.2.1, o registro do débito será encaminhado para 

inclusão no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) e/ou remetido ao Cartório de Protesto para os 

devidos fins. 

4.3. O atraso no pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou intercaladas, referente 

CONCESSÃO de uso, implicará na adoção das medidas cabíveis pelo CONCEDENTE visando à rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

4.4. Fica obrigado o CONCESSIONÁRIO a se dirigir ao Departamento de Tributação do Município 

de Capanema para retirada tempestiva do boleto/fatura a ser pago, em caso de eventual não 

recebimento do referido documento. 

4.5. O CONCESSIONÁRIO deverá pagar também, mensalmente, o valor de R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais), acrescido ao valor proposto, referente ao consumo de energia elétrica e de água, 

incidindo as mesmas multas e juros com relação às parcelas pela outorga de concessão de uso. 

5. LL:1.L. SULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1. Obrigações do CONCEDENTE: 

a) Disponibilizar o acesso ao imóvel objeto desta CONCESSÃO, imediatamente após 

a assinatura do contrato, de forma que o CONCESSIONÁRIO possa realizar as adaptações e 

acabamentos necessários, a seu encargo, para o início dos serviços propostos; 

b) Registrar as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, cientificando a 

autoridade competente para as providências pertinentes, e notificar o CONCESSIONÁRIO para pronta 

regularização; 

c) Notificar imediatamente o CONCESSIONÁRIO em débito com suas obrigações 

contratuais por período superior a 30 (trinta) dias, para que quite seu débito. O atraso no pagamento 

de 03 (três) parcelas consecutivas ou intercaladas, das mensalidades devidas implicará na adoção das 

medidas cabíveis pelo CONCEDENTE, visando à rescisão contratual. 

d) Notificar o CONCESSIONÁRIO imediatamente após constatar descumprimento de 

algum das obrigações contratuais, fixando um prazo para que a mesma promova as 

diligências/correções necessárias sob pena de aplicação de penalidades previstas no item 9. 

e) avaliar a cada 12 (doze) meses o cumprimento do contrato e emissão dos 

apostilamentos de reajuste, se houver. 

5.2. Obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

As obrigações do CONCESSIONÁRIO estão divididas em 03(três) grupos por grau de gravidade 

conforme disposições abaixo: 

5.2.1. Obrigações do Grupo 1 (GRAVÍSSIMA) 

5.2.1.1. O descumprimento das obrigações deste grupo implicará na rescisão do 

contrato e aplicação das demais penalidades previstas na cláusula 10. 
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a) Utilizar o imóvel cujo uso lhe é concedido de acordo com as especificações e 

condições apresentadas pelo CON CEDENTE contidas neste instrumento, sendo vedada a utilização de 

áreas que não se encontrem limitadas no contrato, bem como não será permitida a utilização do bem 

público concedido para finalidade diferente da que foi licitada, garantindo-se as demais exigências 

pactuadas; 

b) Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, sendo vedado o atraso 

do pagamento de 03(três) parcelas, consecutivas ou intercaladas da mensalidade; 

c) Pagar pontualmente os valores acordados em eventual parcelamento e em termo 

de confissão de dívida, sob pena de antecipação do total do débito, sem prejuízo de rescisão do contrato 

de concessão de uso; 

d) Não transferir, ceder ou subconceder a terceiros o contrato de CONCESSÃO; 

e) Não promover modificação da finalidade ou da estrutura societária que prejudique 

a execução do contrato, salvo se previamente submetida ao CONCEDENTE para análise e aceite, desde 

que verificado o interesse público e mantidas as condições e exigências contratuais; 

f) O CONCESSIONÁRIO deverá entregar procuração, conforme modelo a ser 

fornecido pelo CONCEDENTE, indicando, pelo menos, 02 (dois) prepostos com poderes para receber 

boletos, notificações e demais documentos pertinentes ao contrato de Concessão de Uso. A referida 

procuração deverá ter validade durante a vigência do contrato, bem como, ficará sob a 

responsabilidade do CONCESSIONÁRIO a sua atualização junto ao Município; 

g) ser autuado pela segunda vez, num período de 24 meses, pelo mesmo motivo,  

pela vigilância sanitária, ou órgão equivalente, em razão de descumprimento das normas 

envolvendo a exploração do imóvel concedido.  

5.2.2 Obrigações do Grupo 2 (GRAVE): 

a) Adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as adaptações e acabamentos 

necessários para o início das atividades que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias da 

assinatura do contrato, com as condições e características necessárias e indispensáveis para realizar 

plenamente suas atividades, de acordo com as normas vigentes para o funcionamento do 

estabelecimento. O referido prazo poderá ser excepcionalmente prorrogado desde que haja justificativa 

comprovada e aceita pela Administração; 

b) Manter a exploração da atividade comercial, com o funcionamento constante, 

inclusive em finais de semana e feriados, salvo em dias de chuva ou condições climáticas que torne 

inviável a abertura dos quiosques; 

c) Manter as características físicas da construção, submetendo previamente à 

apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou totalmente - qualquer 

modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel objeto desta 
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CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, móveis, 

equipamentos, acessórios de iluminação e outros, observando-se o contido na alínea "a"; 

d) Contratar e/ ou renovar anualmente o seguro contra incêndio do(s) imóvel (is) e 

suas respectivas instalações, com valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indicando como 

beneficiário o Município de Capanema, sendo obrigatória a apresentação da(s) apólice(s) ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, e a cada renovação 

anual do seguro; 

e) Providenciar no prazo de até 40 (quarenta) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, a abertura de filial no local do imóvel adjudicado, se for o caso, e apresentar a 

documentação ao CONCEDENTE; 

f) Cumprir e fazer cumprir as instruções e ordens de serviço determinadas pelo 

CONCEDENTE, respondendo por seus atos e pelos de seus prepostos e empregados, que impliquem 

em inobservância deste dispositivo; 

g) Comercializar exclusivamente produtos licitos e em rigorosa obediência à 

legislação pertinente; 

h) recolher os tributos incidentes de sua atividade e emitir notas e cupons fiscais, 

conforme a legislação em vigor. 

i) Com relação ao Quiosque n° 01, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, salgados, sanduíches, bebidas, possibilitando a inclusão de alimentos 

naturais, como frutas, sucos etc. 

j) Com relação ao Quiosque n° 02, o concessionário deve explorar, sem prejuízo de 

outros produtos alimentícios, sorvetes, açaí, gelados em geral, especialmente em épocas de calor. 

5.2.3. Obrigações do Grupo 3 (LEVE): 

a) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao CONCEDENTE, sempre que 

lhe forem solicitadas; 

b) O CONCESSIONÃRIO deverá cumprir as normas relativas à legislação pertinente 

ao tipo de atividade comercial, providenciando anualmente o(s) alvará(s) necessários para o exercício 

da atividade; 

e) Para manutenção da originalidade construtiva é vedada a instalação de 

publicidade, letreiros e faixas de terceiros em qualquer parte da edificação do imóvel, permitida a 

identificação exclusiva do local, na forma disciplinada pelos órgãos reguladores e/ou CONCEDENTE. 

d) Adotar as providências adequadas em relação a qualquer empregado cujo 

procedimento, a critério do CONCEDENTE, for considerado inconveniente, fato este detectado a partir 

da fiscalização realizada pelo Município; 

e) Manter seus empregados devidamente uniformizados e em perfeitas condições de 

higiene e saúde; 
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f) É possível a instalação de pequenas caixas de som para a reprodução de músicas, 

em volume adequado e que não interfira na exploração do quiosque vizinho; 

g) A execução de música mecânica ou instrumental com a utilização de 

amplificadores, caixas acústicas ou quaisquer meios eletrônicos de amplificação que interfiram na 

exploração do quiosque vizinho só será possível com concordância de ambos os concessionários e 

autorização prévia pelo Município; 

h) A utilização de brinquedos infantis ("pula-pula", escorregadores, piscina de 

bolinhas etc.), é permitida, desde que seja comunicado previamente, por escrito, ao Concedente; 

i) A instalação de equipamentos na área externa dos quiosques pelos 

CONCESSIONÁRIOS somente poderá ser realizada com prévia e expressa autorização do 

CONCEDENTE; 

j) O CONCESSIONÁRIO não poderá criar ou alojar animais domésticos no módulo 

comercial; 

k) Cumprir as normas legais federais, estaduais e municipais, notadamente aquelas 

relativas à legislação urbana, ambiental e sanitária, registros de inspeção trabalhista, providenciando 

licenças e alvarás exigidos na forma da Lei, mantendo-os atualizados e em locais visíveis e de fácil 

identificação; 

1) Responder por todas as despesas com pessoal para exercício das atividades 

permitidas ao CONCESSIONÁRIO, arcando com os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, de 

acordo com a legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes da instalação de telefone e de qualquer 

outro serviço utilizado, assim como custos como impostos, taxas, contribuições e tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam direta ou indiretamente sobre o imóvel, bem como as atividades 

econômicas nele desenvolvidas, que serão integralmente arcadas pelo CONCESSIONÁRIO. 

n) Responder civilmente por seus atos, de seus empregados e de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas a ela vinculadas, que causarem danos a terceiros e à(s) instalação(ões) física(s) do 

módulo, cujo uso lhe é concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente 

comunicada ao órgão fiscalizador, para as providências que se fizerem necessárias; 

o) Acompanhar a vistoria de recebimento do imóvel, apondo a sua assinatura no 

laudo respectivo. 

p) Manter o imóvel, objeto desta CONCESSÃO em perfeitas condições de conservação 

e limpeza, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONCEDENTE e legislação em vigor, 

observando também os seguintes pontos: 

I. Toda a área de influência do imóvel deverá ser mantida diariamente limpa pelo 

CONCESSIONÁRIO, e os resíduos coletados deverão ser devidamente ensacados e apresentados para 

a coleta regular, em horário estabelecido pelo Município; 	 , 
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II. Cabe ao CONCESSIONÁRIO adquirir e substituir, em caso de dano, contentor com 

capacidade individual de 240 litros, rodas de borracha, tampa articulável e na cor branca ou cinza, 

em quantidade compatível com o volume de resíduos gerados diariamente, possibilitando o 

compartilhamento do mesmo contentor por ambos os quiosques; 

III. Implementar, em sua rotina diária, a separação de seus resíduos em duas frações 

denominadas "lixo reciclável" e "lixo orgânico"; 

IV. Realizar a higienização diária dos contentores, de forma que no interior dos 

mesmos não haja resíduos que possam causar a geração de odores, atração e proliferação de vetores. 

Não será permitida a presença de chorume no fundo do contentor. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações aqui assumidas, e, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Em havendo demanda, os concessionários ofertarão produtos no período da  

manhã, para servir como café da manhã para os consumidores em potencial;  

s) Os concessionários deverão possuir produtos, dentre os oferecidos, com preço  

acessível aos consumidores, considerando, principalmente, a condição das famílias de baixa 

renda do Município;  

t) Os concessionários, em conjunto ou individualmente, deverão trazer 

frequentemente atrações para a praça municipal, para diversão do público, fazendo com que 

famílias, crianças, jovens, adultos e idosos frequentem a praça.  

u) Manter em local de fácil visualização, aviso aos usuários em que conste o nome do 

órgão fiscalizador dos serviços, bem como o número do telefone a ser contatado no caso de 

reclamações, qual seja: Município de Capanema - Tel.: (46) 3552-1321; 

6. eLÁ.USULXSEXTA 	ALTERAÇOES E AMPLIAÇÕESDO IMÓVEL 

6.1. Compete ao Concessionário adequar e equipar o espaço físico, bem como realizar as 

adaptações e acabamentos necessários para o início das atividades. 

6.2. Havendo necessidade de modificação de alguma estrutura, o Concessionário submeterá 

previamente à apreciação e aprovação escrita do CONCEDENTE - que poderá vetar parcial ou 

totalmente - qualquer modificação que se pretenda fazer nas instalações externas e internas do imóvel 

objeto desta CONCESSÃO, bem como reforma e/ou alteração compreendendo benfeitorias, decoração, 

móveis, equipamentos, acessórios de iluminação e outros. 

6.3. É possível a ampliação da estrutura dos quiosques pelo Concessionário, respeitando-se as 

diretrizes estabelecidas pelo Concedente, devidamente aprovado pelo Departamento de Engenharia do 

Município e pelo Prefeito Municipal. 

6.4. As benfeitorias aprovadas pelo CONCEDENTE serão incorporadas ao imóvel, à exceção 

daquelas que possam ser retiradas sem prejuízo para o imóvel, não cabendo ao CONCESSIONÁRIO 

qualquer direito à indenização ou retenção, findo o contrato. 
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7. c L; S 1_,  1 A SÉ:TINIA DA  SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLAUSVLA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A regras de prorrogação contratual estão previstas no edital da licitação. 

9.::CLAUSOLA,NONA -:DAYISCALIZAÇÃO  

9.1. A Fiscalização será de competência e responsabilidade do Município, a quem caberá verificar 

se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos do Contrato, o projeto, suas 

especificações e demais requisitos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para sua fiel execução. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONCEDENTE, e não exclui nem reduz 

a responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

9.3. O Município de Capanema, na qualidade de fiscal do cumprimento das obrigações oriundas 

do presente contrato, notificará o CONCESSIONÁRIO para que providencie os reparos e/ou correções 

que se fizerem necessárias ao objeto da licitação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data do recebimento da referida notificação. 

9.3.1. A notificação poderá ser recebida pelo preposto indicado na Procuração, bem como 

qualquer um dos sócios do CONCESSIONÁRIO. 

9.3.2. O não recebimento proposital de qualquer notificação expedida pelo Município, por 

parte do CONCESSIONÁRIO, será considerada válida com o ateste do servidor público responsável e 

ratificação da fiscalização. 

9.4. O Município irá indicar um servidor para fiscalizar a execução do contrato de concessão. 

10. CIAI "H' Lis DÉCIMA  - DAS S.VN C'OES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das sanções previstas no 

presente Contrato de Concessão, independentemente da rescisão contratual determinada por ato 

unilateral do CONCEDENTE. 

10.2. Em caso de inexecução total ou parcial, inclusive não atendimento das determinações da 

fiscalização, a licitante vencedora estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 

quais haja concorrido; 

b) MULTAS, que serão aplicadas por infração, conforme abaixo, limitadas a 10% (dez por 

cento) sobre o valor anual da outorga da CONCESSÃO: 

13.1.) 5% sobre o valor anual,-no caso de descumprimento de dbrigaçõesindicadas no 

grupo 3 leves do subiteni.;5.2.3; 
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12.2),10% sobre o valor anual,no caso de descumprimento de obrigações indicadas 

no grupo .2 graves) do subitern 5.2.2; 

b.3) . 20% sobre p- valor anual, no caso de"descumprimento de obrigações indicadas 

no grupo 1(gravíssimas) 	subiterà 5.2.1. 

c) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, segundo a natureza e gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município. 

10.3. 0 CONCESSIONÁRIO não incorrerá em penalidades quando o descumprimento dos prazos 

e/ou obrigações estabelecidos resultar de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados. 

10.4. A multa não impede que o CONCEDENTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas na lei e naquele instrumento. 

10.5. O valor das multas será cobrado mediante notificação extrajudicial, independentemente da 

adoção da medida judicial competente, observando o procedimento descrito no subitem 10.11. 

10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções previstas no subitem 

10.2, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

10.7. É facultado ao CONCESSIONÁRIO interpor recurso, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, 

contra a aplicação, por decisão da Comissão de Licitação, das penas de advertência, suspensão ou de 

multa, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

10.8.A sanção prevista na alínea "d" do subitem 10.2 é de competência do Chefe do Poder 

Executivo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo de contratação, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 

aplicação. 

10.9. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.2 poderá ser também aplicável ao 

CONCESSIONÁRIO que, em razão do contrato: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.10. Independentemente das sanções legais cabíveis, o CONCESSIONÁRIO ficará sujeito, 

ainda, à composição das perdas e danos causados ao CONCEDENTE pelo descumprimento das 

obrigações 

10.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
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a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o CONCESSIONÁRIO será 

notificado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia que será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal n°. 

8666/93; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento ou por edital em jornal de grande circulação, no caso de concessionário e/ou seu 

representante estar em local incerto e não sabido. A notificação indicará a conduta reputada como 

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 

c) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

autoridade competente proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do CONCESSIONÁRIO, ao Prefeito Municipal, que deverá ser exercido 

nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93. 

10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONCEDENTE. 

1:1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA,- DA RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1.A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelece a Lei n° 8.666/93, bem 

com as disposições aqui estabelecidas: 

a) O descumprimento das obrigações do grupo 1 (gravíssimas) relacionadas no item 3.2.1; 

b) A verificação da existência de 05 advertências durante o período de 12 meses, 

qualificando como descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

c) O descumprimento por 03 (duas) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação 

prevista no grupo 02 (graves) ou 04 (quatro) vezes, consecutivas ou não, da mesma obrigação prevista 

no grupo 03 (leve) dentro do período de 12 (doze) meses. 

11.2. Extinta a CONCESSÃO, seja pela expiração do seu prazo ou em razão de rescisão contratual, 

será notificado o CONCESSIONÁRIO para a entrega do imóvel, no prazo assinalado na referida 

notificação. 

11.2.1. Obriga-se o CONCESSIONÁRIO a entregar o imóvel objeto desta licitação, no prazo 

assinalado, inteiramente desembaraçado, em perfeito estado de conservação e uso, para imediata 

reintegração de posse do bem pelo poder CONCEDENTE. 

11.2.2. Com a extinção ou rescisão do contrato a chave do imóvel deverá ser devolvida ao 

CONCEDENTE sob pena de ser considerado uso irregular, acarretando a cobrança desta ocupação a 

título de indenização e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais para retomada da posse do 

imóvel. 
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11.3. Extinto, por qualquer hipótese, o contrato, ou se após regular procedimento administrativo 

for constatado o abandono do imóvel pelo CONCESSIONÁRIO, poderá o Município, através dos meios 

de que dispuser, promover a remoção compulsória de quaisquer bens, pertençam eles ao 

CONCESSIONÁRIO, a seus prepostos, fornecedores, contratantes e/ou contratados, ficando o 

CONCESSIONÁRIO responsável pelo ressarcimento das despesas de remoção e/ou guarda dos bens. 

11.4. O Município notificará o CONCESSIONÁRIO diretamente ou por edital de citação, 

concedendo-lhe prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da notificação ou da publicação 

do edital, para pagamento quaisquer de débitos existentes junto à CONCEDENTE com a consequente 

retirada dos bens eventualmente removidos. 

11.5. Decorrido o prazo estabelecido no item anterior sem que os bens tenham sido retirados, 

ficará o Município autorizado a proceder a sua alienação em leilão, a fim de se ressarcir de eventuais 

débitos do CONCESSIONÁRIO, ficando o saldo eventualmente existente à disposição pelo prazo de 01 

(um) ano, findo o qual o montante será revertido ao CONCEDENTE. 

12. CLAUSULA-DÉCIMA SEGUNDA - DA AVALIAÇAO DA CONCESSÃO 

12.1. O Município poderá instituir avaliações periódicas com o público usuário, utilizando  

critérios objetivos, com a finalidade de averiguar o cumprimento das obrigações contratuais, a 

qualidade dos produtos e do atendimento, preços etc., as quais poderão ser utilizadas para exigir 

o aperfeiçoamento ou a correção da utilização dos quiosques pelos concessionários, conforme  

regulamento a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.  

12.1.1. Serão consideradas somente as avaliações realizadas por pessoas físicas que  

se identifiquem.  

12.2. Se houver duas avaliações negativas seguidas, sem que o concessionário tome as 

providências para adequar o uso do imóvel conforme as exigências da Administração, 

previamente dispostas em regulamento, o contrato poderá ser rescindido, sem direito a qualquer 

indenização.  

12.3. Considera-se a inércia do concessionário em aperfeiçoar e corrigir a utilização do 

imóvel como causa para a rescisão contratual.  

13 c: Lá() St) LA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAL;TE,LA1),()RS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 
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AMÉRK: DELL. 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DOTA ÕES 
Exer( icl 
o da 
despesa ,  

Conta 
ih-t 
clespes-t 

1-- uncioual progt-arnticu 

i 

l'oritc. de 
r(t(' O rso 

Natureza clo despesa Grupo ela ronte 

2018 i 	) ()=,.()ol.u)1.122,0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exerci.L'iL) 

15. C L 11_ S 1.1 DÉCIMA QUINTA - )0S  CASOS ( , M1SSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLAUSULA  DÉCIMA  SEXTA - DA PUDLICACNO 

16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pelo CONCEDENTE. 

17. (I.At-  st; LA DÉCIMA SETIMA  1)0 Ft ‘:RO 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Ca anema, 27 de novembro de 2018 

ALEJANDR • MARTINES MEDIAVILLA 

85843583589 

CONCESSIONÁRIO 

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 

Representante legal 
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ÓRGÃO DE. DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO 
QUIOSQUE N 2  01 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE 
N9 02 (MAIS PRÓXIMO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCAL-
IZADOS NA PRAÇA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA, DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE 
GASTRONOMIA 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici-
tação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço 

Por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- 

tidade 
Preço 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 
04314836989 

I QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEI- 
ROS, AV. BRASIL, COM 49,45 M2, SENDO 7,16M2 E 
92,29M2 ÁREA COM PAVER-PODENDO SER COMER- 
CIALIZADO ALIMENTOS INDUSTRIALIZADOS 
(SALGADINHOS, BOLOS, BOLACHAE BALAS, CHOC-
OLATES), LANCHES E BEBIDAS EM GERAL(MENOS 
BEBIDA ALCÓOLICA) 

CHARLES 
SCHIMITZ 
PIMENTEL 

1,00 600,00 

ALEJANDRO 
MARTINES 
MEDIAVILLA 
85843583589 

1 QUIOSQUE LOCALIZADO NA PRAÇA DOS PIONEI- 
ROS, AV. BRASIL, COM 99,95 M2, SENDO 7,16M2 E 
42,29M2 ÁREA COM PAVER - PODENDO SER COMER- 
CIALIZADO SORVETES, BEBIDAS EM GERAL. ITENS 
CONDIZENTES COM SORVETERIA. (MENOS BEBIDA 
ALCÓOLICA) 

ALE)ANDRO 
MARTINES 
MEDIA 
VILLA 

1,00 355,00 

Art. 39  Va or total e recebimento mensal pelos dois Itens dessa Con-

corrência N° 02 /2018, é de R$ 955,00 (Novecentos e cinquenta e cinco 

reais) 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e seis dias de novembro de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 430/2018 
Concorrência Nº 02/2018 
Data da Assinatura:27/11/2018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE Nº 01 (MAIS 
PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA (BAR, 
RESTAURANTE, LANCHONETE)., 

Valor total: R$355,00 (Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais) Mensal 
Período de Execução: 27/11/2018 a 26/11/2028 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

SEOZMOIERITRIgn~o2EMR 

EXTRATO DO CONTRATO N° 431/2018 
Concorrência Nº 02/2018 

Data da Assinatura:27/11/2018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS 
PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N 2  02 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA (BAR, 
RESTAURANTE, LANCHONETE).. 

Valor total: R$600,00 (Seiscentos Reais) Mensal 
Período de execução: 27/11/2018 a 26/11/2028 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
r: o 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
-one: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

ereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1.2 Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

EtánSEMMEMM 	 . 	. 
ATOS LICITATORIOS 

PORTARIA N° 7.267, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Concorrência 02 /2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12 Homologar o Edital de Licitação modalidade Concorrência n° 
2 /2018 e Adjudicar, objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 
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Secretaria de Administração 

SERVIDOR 
	

PERÍODO CONCESSIVO 

ALRERI (ONERO DA SILVA 
	

05/12/2018015/01/2019 

PORTARIA N.7,270 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Concede Pios 	oonidores pldOao r 

Canselh eira Tafel ar. 

O Prefeito do Abnielnio de Cap." Eslado do Patoá, no mo de mas aaibuiçdes  

legais, 

fonc6d6r rériac 

Secretaria do 0i ação, Obras c Serviços Urbanos 

SERVIDOR PERIONI CONCESSIVO 

ANDERSONIABIONSKI 03/12/2018 A 1o/01/2019 

ROORIGOGASPARETTO 03/12/2018 A 11/01/2019 

VMDEMIR ALVISDA COSTA 03/102018 A 1E/01/2019 

Secretaria de Saúde 

SERVIDOR PERIODOCONCESSIVO 

ENE nano.. DF IIA RONDE OVO/MIRA /e/rDonto 

ELIZAREDI CRISTO! 01 03/12/2018 A 25/01/1019 

Conselho Tutelar 

CONSELHEIRA MELAR PERI000C0NCSSIVO 

ANNA REM 200011111 01/12/201RA 13/01/2019 

Art. 0/ Esto Ponaril 30108111 vigor na data de sua /diodo. 

(blinde do Arrolo do iftwie0i0 de Nanem Bodo do Parai, aos 20 diodo 
mel de ornereko de 2015 

Américo Pene 
Prefeito Nunidpol 

Município de Capancma • PR 

DECRETO N.  4772, DE 28 D6 NOVEMBRO DE 2018. 

Deipoe odre e allergia de represeolantes e 

subsdnikdo de monheas da Conselho 

Municipal dom Direitos de Odença e do 

AdOletren1/ COCA. 

O Prefeito do Municiai° d. eepanc.n, EsPdo do PAssi.  50 uode 1..11~ 
de EGEU com o disposto Ias :Pinos 19,15 e 10, da Lei Municipal 5.  1.463:2013.EF diNk 
sobre a rounea dos Direnos da Crlega e do Adoleueore no Município do Capachn• PR, 

DECRETA:  

An, 1' Disp3e sobre a allergia de reprtseetantes e mbstituição de membros do 
Cambo Menielpal doairehos da Criam e do Adolescem -CAIXA, a coagir magno 

10 biénio vsenle do ..r.áto Ornao ( fevereiro/NI/. knereire20192 

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS' 

Renreseninntes Soe/anda Munkinel da Fomilia 1 Descnool/irocnin Soá] 

//iodar !cedi da Silvr 

Suplente: Loiri de Moraes 

Renr,ceniantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titules: Schen. A.S Seldrnin 
S.Wente: Mariane 5. Airton 

Rooremnancesitkantann.~sattk-Fdennso  Culnme Eamnal 
Tinu: 
Suplenle: Alciune Cir% 

t 

R,pre,,nla Deo da Parolai do Criara 

Titular: Dele da Rosa 

Supkore. Di1,10 Sruelp 

Rp mamada Orlo IIs PCD - Pczon Mn Deliciem APAS 
Titular: Andreia d. SiAa 
Supknre: ()ornei T. R. Stokonna 

ASPLEEPOnleSP.A2SPORPOMEIENIONSEIGERE 

Ninnene, HerenaneArin Wm 

T As LIEM dos nweilner do Onde, MELEM dos Cirekos da CF1011,1 e 
do Adokseentestle cansidenedo elividodes de releenele inserem ewel e não rernunondea 

Art. e Este Dom torã no rigor lu dgm de an pubrução, rnottada 
dkpoliples em o:Mário, ais:táb.:c as rol:mame: no Decrem tf 6.1801012. 

Glbidaek Pleno do Monicipio de Capam. Estado do Paul, aos 211 dado 
mis de ombro 4:2011 

Ao:Oiro René 
/''Piro do Alesokipio 

L ....... „ 
Município de e:Ipanema - 011 

DECRETO 	0569, DE li DE NDVENIBRO DE 2015 

Dlyar solem o ,uhrioiri. de markoo do 

Centelhe Muno! dr el&dslinel• &dal - 

C31.13 . e.8 ...no iomillendsh 

O PEeklio do Mondoin A/Capem, Pat.odo do botei. en monde nen antseipbet 
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EXTRATO DO CONTRATO N 431/2018 

Concorrência N° 0212018 
Data da Assinatura: 	27/1112018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CHARLES SCIIIMITZ PIMENTEL 04314836989. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS 
PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA 
DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÓMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE). 
Valor total: RS600,00 (Seiscentos Reais) Mensal 
Período de execução: 27/11/2018 a 26/11/2028 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 430/2218 

Concorrência N° 0212018 
Data da Assinatura: 	27/11(2018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
85843583589. 
Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS 
PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PRÓXIMO 
DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA 
DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÓMICA DE 
GASTRONOMIA (BAR, RESTAURANTE, LANCHONETE).. 
Valor total: RS3SS,00 (Trezentos e Cingi-lenta e Cinco Reais) Mensal 
Período de Execução: 27111/2018 a 26/10028 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema -PR 

PORTARIA N' 7.269 DE 27 DE NOVEMBRO DE 0018. 

Contate Férias nas mrvidores públienc 

ornitipais. 

O Prateio do Murdelpia de CapamaB,F do40Puani, no mode suas amlniples 

Art. 1' Concede fida [Vedam os Ser/Meros Público; ao período de 26 de 

dezembro de 2018 a 06 *janeiro de 2019, bodos na seguimos 

a) Secniari. de Adminidraolo; 

se,rerará de 1 ndúsub,Cadrcio eTurisnaz 

c) Secretora de Familia e Desenvolvimento Saciai; 

d) Secretaria de Planejamnlo e Projetos, 

e) Secitaria de Agira kura e Meio Anbiente: 

O Agonia do'  rabalhador, 

Rd. 22  ()Mede Nas aos Senadora Públicos lotados na Saudada Municipal de 

Educação, no periodo de 26 de dezembro de 2018 a 24 eleja oiro de 2019. 

Art. 3°  Ema Poria amar viga oaèia de supublicaplo. 

Gabinete do Prefeito do Municipi0 de taparemi balo do Panai, aos 27 diodo 
Soes de nosernbro de 2018. 

Américo ME 
Pnyeihr glo Madripin 
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Prezado(a) CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, 

E uma grande satisfacao to-lo(a) como nosso(a) cliente. Ao contratar seu seguro conosco, 
voce nos confia uma parte importante do seu patrimonio. 

Voce esta recebendo as fichas de compensacao para pagamento do seu seguro, 
de acordo corn a forma de pagamento escolhida, descrita em sua proposta. 

Lembramos que para garantir a(s) cobertura(s) contratada(s), é fundamental que os pagamentos 
das parcelas do seu seguro estejam em dia. 

Este documento destina-se exclusivamente a quitagao antecipada da primeira parcela do seguro, 
voada a sua utilizacao para qualquer outra finalidade. 

Valor R$. 70,09 
Vencimento em 20/12/2018. 

Em caso de duvidas, solicitamos contatar o seu corretor de seguros. 

Seja bem vindo(a)! 

Santander 033-7 
	

Recibo do Pa ador 
Vencimento 

20/12/2018 
AgenclaiCodigo do Beneficidrio 

0642-4 / 7444532 
Nitmero do Documento 

04915944 
Nosso NOmero 

000040687862 5 
Valor do Documento 

70,09 
(-) Descontos (+)Acrescimos (.--) Valor Cobrado 

Pagador 
	

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL - CNPJ 27.730.006/0001-70 
RUA MATO GROSSO, 144, SAO JOSE OPERARIO - 85760-000 CAPANEMA-PR 

Sacador/Avalista 

HDI SEGUROS S.A. CNPJ 29980158000157 Av Eng. Luis C Berrini, 901 - 2° ao 8° - 04571-010 Sao Paulo-SP 
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Informacoes de Corretores  

Corretor: FRONTEIRA CORR. DE SEGS. S/C 
	

Cod. Interno: 100105520 

Cod SUSEP: 00000100105520 
	

Participacao: 100,00% 

LOCAL EM RISCO - 1 
	

0/3000/-10000/C 

Endereco: AV. BRASIL 
	

Nro: 00 

Complemento: QUIOSQUE 01 
	

CEP: 85760-000 

Bairro: CENTRO 
	

Cidade: CAPANEMA 
	

UF: PR 

Contato para Inspecio do Risco: 
	 Fone: 

411E TALHES DO LOCAL 

Ocupacao: 061020 - BAR, LANCHONETE E PASTELARIA 

Construcao: ALVENARIA 

Tipo de verba contratada: Predio e Conteudo 	Valor em risco D. Materiais: R$ 80.000,00 

Classe da Ocupacio do 	5 	 Classe Danos Eletricos: 	2 
Local: 

COBERTURAS CONTRATADAS 

HDI 
	

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 	 1 / 4 

Seguros 
	 0 

Proposta: 04915944 
	

N1811.004.0 
Segurado: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

Informac5es de Cobranca 
End. Cobranca: RUA MATO GROSSO, 144 

	
Compl: 

Bairro: SAO JOSE OPERARIO Cidade: CAPANEMA 
	

UF: PR 
CEP: 85760-000 	Celular: (46) 99935-3237 	 Fone: 
Data de Nasc.: 
	

CPF/CNPJ: 27.730.006/0001-70 Email: fronteira@wln.com.br  
Natureza / Nro.Doc.: 
	

Orgio Expedidor: 	 Data ExpedicAo: 

Informacoes Gerais da Proposta  

Vigencia: 13/12/2018 ate 13/12/2019 	Periodo: 365 dias 	 Tipo de Calculo: 	Anual 
Filial: CASCAVEL 	Ramo: COMPREENSIVO EMPRESARIAL Proposta: 04915944 
Produto: HDI PROTECAO 	 C6d. Produto: 423 	Cod. da Versio: 20181208 
Data da Criacio: 11/12/2018 	Data do Calculo: 11/12/2018 

"forme SUSEP: 0 registro deste piano na SUSEP ndo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendacao a sua comercializacab. 

Coberturas 

Incendio/Raio/Explosao/Queda de Aeronave 
Danos Eletricos 
Equipamentos Eletronicos 
Vendaval/Fur/Cicl/Torn/Gran/Fumaca 
Clausula Especifica de Valor de Novo 

L.M.I (R$) Premios (R$) 	Periodo indenitario 

80.000,00 150,26 
7.000,00 26,01 
5.000,00 102,87 

20.000,00 42,30 
32,14 

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 
	

Processo SUSEP nro.: 	15414.000533/2005-10 



HDI 
	

HIM PROTECAO EMPRESARIAL 	 2 / 4 

Seguros 
	

0 r  

Proposta: 04915944 
	

V1811.004.0 
Segurado: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

 

PREMIO LIQUIDO DO LOCAL- R$ 

 

CUSTO - R$ 0,00 
	

I.O.F. 7,38% 

PARTICIPACAO OBRIGATORIA 

Coberturas 

Incendio/Raio/Explosao/Queda de 
Aeronave 
Danos Eletricos 

Equipamentos Eletronicos 

Vendaval/Fur/Cicl/Torn/Gran/Fumaca 

BENEFICIOS 

Franquias Obrigatorias 

10.00% sobre os prejuizos indenizaveis coin minimo de R$ 800,00 
para Queda de Raio 
10.00% sobre os prejuizos indenizaveis corn minimo de R$ 1.000,00 
10.00% sobre os prejuizos indenizaveis corn minimo de R$ 550,00 
10% prej. indeniz min. 1500,00 p/ Indust/Post Sery e 1000,00 
p/Com/Ser 

Aestencia 24 Horas 

CLAUSULA BENEFICIARIA 

Beneficiario: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CPF/CNPJ: 75972760000160 	 Aplicacao: Predio 
	

Valor: 50.000,00 

FATORES DE PROTECAO 

Por Protecao de Risco: 

Extintores - Incendio 

OBSERVACOES 

A Seguradora se reserva o direito de realizar as diligencias que entender necessarias para melhor an 'alise 
do local segurado, sejam estas durante a analise da Proposta e/ou durante a vigencia da Apace, devendo o 
Segurado viabilizar tais medidas, bem como, disponibilizar quaisquer documentos e esclarecimentos que 

sham a ser solicitados. 

Calculo do Premio / Forma de Pagamento (R$) 

Premio Liquido: 
	

353,57 Adicional de Parcelamento: 
	

38,04 Custo de Emissio: 	0,00 

I.O.F.: 
	

28,90 Premio Total Parcelado: 	420,52 Premio Total a Vista: 	379,66 

Forma de Pagamento: 	06 Parcelas corn a primeira a vista no Boleto / Demais Carrie 

Banco OCT: 	 033 Banco Came: 	 033 Valor la Parcela: 
	

70,09 

Boleto: 00003300040687862 Juros Parcelamento (% ao mes): 3,00 Valor Parc. Intermed.: 
	

70,09 

Dia Vencimento: 11/12/2018 Periodicidade das Parcelas: 
	

30 dias Valor da Ultima Parcela: 
	

70,09 

Juros de Mora (% ao dia): 	0,30 Multa de Mora: 2% sobre o valor da parcela em atraso 

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 	 Processo SUSEP nro.: 15414.000533/2005-10 

    



HDI 
	

HDI PROTECAO EMPRESARIAL 

Seguros 
Proposta: 04915944 
Segurado: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

3 / 4 

',NT1811.004.0 

A aceitacao desta proposta ficard condicionada a analise do risco pela seguradora, podendo ser recusada dentro 
do prazo de 15 dias da data do protocolo de recebimento da mesma, conforme Circular SUSEP 251/04. 

- 0(s) Valor(es) em Risco declarado(s), bem como o(s) Limite(s) Maximo(s) de Indenizacao, sao de inteira 
responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que possa advir de 
avaliacoes incorretas. 

- 0 registro deste piano na SUSEP nao implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendacdo a sua 
comercializacdo. 
- 0 segurado podera consultar a situacao cadastral do corretor no site www.susep.gov.br  por meio do flamer() 
de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

- Autorizo a HDI Seguros S.A. a informar os dados relativos a todas as obrigac5es assumidas pelo cliente junto 
a ela, para constarem de cadastros compartilhados pela empresa corn outras instituicoes conveniadas para tanto, 
administradas por entidades de protecao ao credit°. A empresa e tais outras instituicoes ficam expressamente 
autorizadas a disponibilizar e intercambiar entre si informacoes sobre obrigacties contraidas pelo cliente, a fim 
deebsidiar decisoes de credit° e negocios, o que é de utilidade aos seus interesses. 

- Fica entendido e acordado que estao excluidas do presente seguro as despesas corn mao de obra especializada 
e/ou reposicao de materiais especificos utilizados em restauracao para ImOveis Tombados (que constituam o 
patrimonio cultural brasileiro) pela Una°, Estado ou Municipio. 

Declaro que: 
- Declaro estar ciente e autorizo a inclusao de informacoes, eventuais sinistros e ocorrencias referentes ao 
presente seguro, em banco de dados aos quais a seguradora podera recorrer para analise de riscos atuais 
e futuros e na liquidacao de processos de sinistro. 
- Tenho pleno conhecimento das condic5es contratuais da apolice de seguro apresentadas neste ato pelo 
corretor, com as quais concordo, incondicionalmente. 

Servico de Atendimento ao Consumidor (SAC) 
Exclusivo para informacoes institucionais, de produtos e reclamaciies. 
0800 722 7149 
ilk 772 1825 — para deficientes auditivos 

Ouvidoria Independente HDI 
Canal de comunicacao com a HDI Seguros S/A. 
Para Informaceies sobre finalidade e forma de utilizacao acesse o site: www.hdi.com.br  

0800 775 4035 
0800 775 4036 — para deficientes auditivos 
Horario de atendimento: segunda a sexta das 8h as 18h. 

As condic5es contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto a 
Susep poderio ser consultadas no endereco eletronico www.susep.gov.br, de acordo corn o niimero de 

processo constante de apolice/proposta. 

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 
	

Processo SUSEP nro.: 	15414.000533/2005-10 
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V1811.004.0 

HDI 
	HDI PROTECAO EMPRESARIAL 

Seguros 
Proposta: 04915944 
Segurado: CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 

CAPANEMA, 13 de Dezembro de 2018. 

bra do Corretor 

te."1°' 
1/e  seV c)V65  

Coffe.t°  cso 

As 
Assinatura do Segurado 

• 

• 

HDI Seguros - CNPJ 29.980.158/0001-57 Processo SUSEP nro.: 	15414.000533/2005-10 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE APOSTILAMENTO CONCORRENCIA 02/2018 

De acordo corn o item 7 do Edital de Concorrencia 02/2018 que diz: 

7. DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO CONCESSIONARIO E DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Pela outorga da concessao de uso, a licitante vencedora ira pagar, mensalmente, o 

valor ofertado em sua proposta comercial, o qual sera devidamente formalizado no contrato a 

ser firmado entre o CONCESSIONARIO e o CONCEDENTE; 

7.2. Acrescido ao valor proposto, o CONCESSIONARIO devera pagar mensalmente o  

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia eletrica  

e de figua. Esse pagamento devera ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto  

• da concessao.  

7.3. 0 valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessao de uso e do consumo de 

agua e luz serao reajustados coin base no indice utilizado para atualizacao dos tributos 

municipais, sempre em janeiro de cada ano, tomando-se por base os valores iniciais a serem 

fixados no contrato de concessao de uso, corn atualizagaes sucessivas. 

Fica reajustado o valor referente ao consumo de Energia Eletrica e Agua para R$ 258,38 

(duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos) mensal, a partir do mes de janeiro de 

2020, nos contrtos 430/2018 e 431/2018. 

Capanema, 22 de janeiro de 2020 • 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE APOSTILAMENTO CONCORRENCIA 02/2018 

De acordo corn o item 7 do Edital de Concorrencia 02/2018 que diz: 

7. DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO CONCESSIONARIO E DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Pela outorga da concessao de uso, a licitante vencedora ira pagar, mensalmente, o 

valor ofertado ern sua proposta comercial, o qual sera devidamente formalizado no contrato a 

ser firmado entre o CONCESSIONARIO e o CONCEDENTE; 

7.2. Acrescido ao valor proposto, o CONCESSIONARIO devera pagar mensalmente o  

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referentes ao consumo de energia eletrica  

e de figua. Esse pagamento devera ser efetuado na mesma data do pagamento do boleto  

• da concessao.  

7.3. 0 valor a ser pago mensalmente pela outorga da concessao de uso e do consumo de 

agua e luz sera) reajustados corn base no indice utilizado para atualizagdo dos tributos 

municipais, sempre em janeiro de cada ano, tomando-se por base os valores iniciais a serem 

fixados no contrato de concessao de uso, corn atualizagOes sucessivas. 

Fica reajustado o valor referente ao consumo de Energia Eletrica e Agua para R$ 258,38 

(duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos) mensal, a partir do mes de janeiro de 

2020, nos contrtos 430/2018 e 431/2018. 

Capanema, 22 de janeiro de 2020 • 
A n Bel 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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REQUERIMENTO 

Ilmo. Senhor 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

REFERENTE: CONTRATO DE CONCESSAO 430/2018 

• Sirvo-me do presente expediente para solicitar a suspens5o temporaria do 

pagamento do aluguel do Quiosque localizado na Praga dos Pioneiros, na Avenida Brasil, 

que cornercializa sorvetes no local. 

Apresente solicitag5o se faz necessaria em virtude das ultimas medidas tomadas 

para conteng5o do COVID-19 no Municipio de Capanema. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 02/04/2020 

• ALE T/ M.-) r► 	64/KAI'cLioE 	Vte 7 iAC( ALA 

Nome e assinatura 

Processor 76412020 
Data: 0210412020 	

Hora: 04:07 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACt 

Requ erente: 
ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 



Capanema, 02/04/2020 

Nome e assinatura 

REQUERIMENTO 

limo. Senhor 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

REFERENTE: CONTRATO DE CONCESSAO 430/2018 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a suspensao temporaria do 

pagamento do aluguel do Quiosque localizado na Praga dos Pioneiros, na Avenida Brasil, 

que comercializa sorvetes no local. 

Apresente solicitagao se faz necessaria em virtude das ultimas medidas tomadas 

para contengao do COVID-19 no Municipio de Capanema. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Processor 765/2020 
Data: 	03/04/2020 	Flora: 04:17 

A ssunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMI 

Requ erente: 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 0431 



• • 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitaceies  

DESPACHO 

Corn relagao ao Concorrencia, n° 2/2018, objeto: CONCESSAO DE USO DE 
BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E 
QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE 
GASTRONOMIA. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e 
emissao de Parecer Juridico a respeito das solicitagoes para cancelamento do 
pagamento dos alugueis dos quiosques da praga, protocolado sob os nnmeros 
764/2020 e 765/2020. 

Capanema, 03 de abril de 2020 

1,1 

Jeandra Wilmsen 
Setor de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

PARECER JURIDICO N° 158/2020 

INTERESSADO: Comissao Permanente de Licitapies 

ASSUNTO: Analise previa a Dispensa n° 02/2018. 

EMENTA: REQUERIMENTO DE SUSPENSAO TEMPORARIO DO 
PAGAMENTO DA OUTORGA MENSAL DURANTE 0 PERiODO DA 
PANDEMIA DO CORONAVIRUS. JUSTIFICATIVA EM ORDEM. 
POSSIBILIDADE. PREVISAO DE PRORROGAQA0 DE PAGAMENTO 
NO DECRETO N° 6.764/2020. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissao Permanente de LicitaPjes, designada pela portaria n°. 

7.279/2018, encaminha para analise desta Procuradoria Juridica, "Requerimentos" 

apresentados sobre os Protocolos n°s. 764/2020 e 765/2020, nos quais, os 

requerentes, na condicao de concessionarios pugnam pela suspensao temporaria do 

pagamento do aluguel dos quiosques localizados na Praca dos Pioneiros, na Avenida 

Brasil, durante o periodo de pandemia do Coronavirus. 

Por forca do despacho de fl. 211, o PA foi encaminhado a PGM para 

emissao de parecer juridica. e o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

• 
termos do paragrafo Alnico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo nenhuma 

consideracao acerca do merit° da presente contratacao e da discricionariedade da 

Administracao PUblica ao tracar os parametros dos produtos entendidos como 

necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao juridica tern 

o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar alguma 

providencia para salvaguardar a Administracao e o erario pnblico. Assim, parte das 

observapies aqui expendidas se constitui em recomendacOes e, caso a Administracao 

opte por nao acata-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou nao das recomendapies decorre do exercicio da 

competencia discricionaria da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela 

ausencia de fundamentacao dos atos administrativos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pa,gina 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 - rantal 202 - Fox:46-3552-1122 

Procuratioria. romanti@capanerna.pr. gay. br 

CAPAIVEMA - PR 



Munidpio de Capanema - PR 

Procaradoria Geral 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto e, os requisitos 

previstos no ordenamento juridico san de observancia obrigathria, os quais, para nao 

serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos da 

contratacao pretendida pela Administracao nao constitui tarefa afeta a este Orgao 

juridico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razao da 

omissao grosseira do setor competente na descricao dos objetos ou na justificativa 

da contratacao. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos aspectos 

relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Dos Requerimentos de Suspensfto Temporitria do pagamento 

da parcela mensal de concessito de uso do 1min/el:  

Os Requerimentos em exame encontram fundamento no art. 26-A do 

Decreto n° 6.764/2020, que possui a seguinte redacao? 

Art. 26-A. 0 recolhimento dos valores da outorga dos imOveis pOblicos 
concedidos por meio de direito real de uso, devidos ao Municipio de Capanema 
nos meses de abril e maio, fica prorrogado para o mesmo dia de vencimento 
nos meses de setembro e outubro, respectivamente, sem qualquer onus para 
os concessionarios. 

Com base no fundamento retro, a PGM nao vislumbra Obice no 

• 
acoihimento dos pedidos carreados nos Protocolos n°s. 764/2020 e 765/2020. 

3. CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente da 

suspensao temporaria das parcelas dos meses de abril e maio de 2020, relativo a 

concessao de uso nos contratos n°s. 430/2018 e 431/2018. 

E o parecer. 

ema, 12 de maio de 2020. 

OINK 	(1-1 
Ro anti Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jundico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Pagina 2 de 2 

Fone:46-3552-1321 - rarnal 202 - Fax:46-3552-1 122 
Procuradoria. romanligcapanerna.pr  goy. br 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

• 

DECISAO DECISAO ADMINISTRATIVA 

Com relagdo a Concorrencia 02/2018, objeto: CONCESSAO DE USO DE BEM 
PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO 
QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 02 
(MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA 
PRAQA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS 
A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA. Acato o Parecer 
Juridico n° 158/2020 pelo aditivo de supressao 

Solicito ao Setor de LicitagOes para que tome as devidas Providencias no 
sentido da elaboragdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 12 de maio de 2020 

Ameri 	elle \ 

Prefeito Municipal 

214 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(16)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/D1RECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrac5o 

DIAGRAMACAO/ED100: Caroline Pilaf 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

ail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
nema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrac5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saude: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

ador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
reador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

max 	 pown—anowi. 
ATOS LICITATORIOS 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 430/2018, que entre si cel-
ebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
85843583589 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALE-
JANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589, pessoa juricli-
ca de direito privado, situada a AV BRASIL, 188 QUIOSQUE N° 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2020 - EDICAO 04 

215 
02 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita_ crtNPJ sob 
o n° 13.075.133/0001-79, neste ato por seu representante legal, 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, CPF:858.435.835-89 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alter-
agOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rencia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
27/11/2018, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Concorren-
cia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para CON-
CESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 
01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 
02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAQA DO PIONEIROS, CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORACAO 
DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em confor-
midade corn o Parecer Juridica n° 158/2020, fica dispensado 
do pagamento do aluguel do nos meses de ABRIL E MAIO DE 
2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vies de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 
Prefcitu Municipal 
	

Represcntante Legal 
ALEJANDRO NIA RTINES MEDIAVILLA 85843553589 

Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 431/2018, que entre si cel-
ebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
04314836989 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, pessoa juridica 
de direito privado, situada a RUA MATO GROSSO, 144 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 27.730.006/0001-70, neste ato por seu representante 
legal, CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, CPF:043.148.369-89 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas alter-
acties subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
roncia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
27/11/2018, objeto do Edital de licitageo, Modalidade Concorren-
cia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para CON-
CESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 
01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 
02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAQA DO PIONEIROS, CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORAQA0 



DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em con-
formidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica dispensa-
do do pagamento do aluguel dos meses de ABRIL E MAIO DE 
2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inano, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vies de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeitn Municipal 

CHARLES SCHIMI'rz PIMENTEL 
Representante Legal 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 
Contratada 

'NW 	 

 

  

RATIFICA00 DE DISPENSA DE LiciTAgAo N° 22/2020 

tifico em todos os seus termos e reconhego a Dispensa de 
acao para o AQUISICAO DE DESINFETANTE A BASE DE 
ONIA QUATERNARIA INDICADO PARA DESINFECCAO E 

HIGIENIZACAO DE VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, COMO MEDIDA DE COMBATE AO CORONAV1RUS 
(SARS-COV-2) NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.. , con-
forme parecer Juridico fundamentado e em conformidade corn 
o artigo 4° em conformidade corn a Lei 13.979 de 06/02/2020. 

Artigo 4° da Lei Federal 13.979 de 06/02/2020 
"Fica dispensada a licitagao para aquisigao de bens, servigos e 
insumos de sande destinados ao enfrentamento da emergen-
cia de sande pOblica de importancia internacional decorrente do 
coronavirus de que trata esta Lei." 

VALOR TOTAL: R$ 13.950,00(Treze Mil, Novecentos e Cinquen-
ta Reais) 

Capanema - PR, 12 de maio de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

RATO DO CONTRATO N° 214/2020 
Processo dispensa N° 022/2020 
Data da Assinatura: 	12/05/2020. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C.A. VIECELLI-EIRELI. 
Objeto: o AQUISICAO DE DESINFETANTE A BASE DE AMONIA 
QUATERNARIA INDICADO PARA DESINFECCAO E HIGIE-
NIZACAO DE VIAS POBLICAS DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, COMO MEDIDA DE COMBATE AO CORONAVIRUS 
(SARS-COV-2) NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$8.000,00 (Oito Mil Reais). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

• Lastailazati,  ,44:,.-meale,eimaiiayloamtgawkdamit*emtegstitainidtf,2aw 

RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 23/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Dispensa 
de Licitagao para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE SOM DE RUA REALIZADO 
POR CARRO OU MOTO, POR HORA, NAS ZONAS RURAL E 
URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVUL-
GACAO DE CAMPANHAS DE PREVENCAO E ORIENTACAO 
A POPULACAO E DEMAIS INFORMATIVOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE.. , conforme parecer Juridico funda- 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2020 - EDIcA0 048E 

216 
mentado e em conformidade corn o artigo 4° em conformidade 
corn a Lei 13.979 de 06/02/2020. 

Artigo 4° da Lei Federal 13.979 de 06/02/2020 
"Fica dispensada a licitagao para aquisigao de bens, servigos e 
insumos de sande destinados ao enfrentamento da emergen- 
cia de sande pUblica de importancia internacional decorrente do 
coronavirus de que trata esta Lei." 

VALOR TOTAL: R$ 4.250,00(Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta 
Reais). 

Capanema - PR, 13 de maio de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 215/2020 
Processo dispensa N° 023/2020 
Data da Assinatura: 	13/05/2020. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: ELIANE ELENIR EICHELBERGER HOESEL - ME. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE SOM DE RUA REALIZADO POR CARRO OU 
MOTO, POR HORA, NAS ZONAS RURAL E URBANA DO MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA/PR, PARA DIVULGACAO DE CAM- 
PANHAS DE PREVENCAO E ORIENTACAO A POPULACAO 
E DEMAIS INFORMATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE.. 
Valor total: 	R$4.250,00 	(Quatro Mil, 	Duzentos e Cinquenta 
Reais). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

IIIIBINIIIIIIIMISMIIIP 

PORTARIA N° 7.634, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Termo de Homologagao do Pregao Eletronico n° 25/2020. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no 
use de suas atribuigOes legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatario este de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alteragOes, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitagao modalidade Pregao 
Eletronico n° 25/2020, objeto 	AQUISICAO DE MATERIALS 
METALICOS PARA USO METALORGICO E NA CONSTRUCAO, 
BEM COMO MATERIAL PARA USO EM EQUIPAMENTO DE 
SOLDA MIG, AMBOS DESTINADOS A UTILIZACAO DA AD- 
MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se public() o resultado da licitagao 
em epigrafe, apresentando os vencedores pelo criteria menor 
prego Por Item; 
Fornecedor Item Preduto/Sereico Marca aumuidade Prot, 
C.P.A. GERENCIAMENTO E 1 ACO PARA coNsTRucAo ARCELOR. 50,00 395,11(1 
PROLETOS EIRELI 1"'4 X I2MT MITTAL 
G.P.A. GERENCIAMENTO E 2 ACO PARA CONSTRUCAO ARCELOR- 200.00 280,00 
PROJETOS 01001.1 I" X 12M1 MITEAL 
Cl' ANTONE1.1.1 FIRM I 3 ARRAME MIG 1.2MM COM BL:I.G0 10,00 400,00 

I 8KG 
C F ANTONF.I.1.1 FARM 4 ARRAMF. MIG IMM COM ISKG BELGO 10,00 320,00 
G.P.A. GERF.NCIAMENTO F. 6 BARRA CHATA (CHAPA PRETA) ARCELOR- 4,00 185,00 
PROIETOS EIRELI 'S X 2" X 6M MITTAI. 
G.P.A. GERENCIAMENTO E 7 BARRA CHATA (CHAPA PRETAI ARCELOR- 5,00 370.00 
PROJETOS EIREI.1 . 	X 4" X 6M MITTAL 
C.P.A. GERENCIAMENTO E 9 BARRA CHATA (CHAPA PRETAI ARCELOR. 5,00 275,00 
PROJETOS EIRELI 3/8 X 4" X OM MITTAL 
G RA GERENCLAMEN'ro E I0 BARRA CHATA (CHAPA PRETAI ARCELOR- 5.00 455,00 
PROJETOS EIRELI 501 X 4" X 6M MITTAL 



Mauldin° de Capanetna - PR 

1." Tenno AdItivo so Contrato n" 432/2018 tom entre al 
tick:darn de um ludo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de eutro ado a empress CHARLES SCHIMITZ MMENTEL 
04314836989 

	

Pclo piesento instrumento twarticula.r quo firma de tt 	MUNICH%) DE 
C:APANEMA • PR, insmito no Codustro Nacional de Pesstm 

in  
Juridire (CNP.I) sob o 

75.972.760/0001-60, orate ato representeda polo Prefelte Municipal edam, mutinied. 
dorovante deeignada PREFEITURA. Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, c do outro lads. empress. CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, 
peered juridlca de direito priced°, situada a RUA MATO 0140580, 144 • CEP: 85760000 
• ItAIRRO: SAO .2081 OPERARIO, ineerita no CNRI sob o 27.730.006/0001-70, nape 
ato nor sett representente legal, CHARLES SCHDArrz PIMENTEL, CP1,:043.148.369-89 ao 
lid assinado, deravanile designeda CONTRATADA, eatando as parted sujeitas as normal 
dos Lci n' 8.666/93 c sues alterawks subsoquentes, ajustam o presents Contr.°. em 
deverreneta do Edits) Concorrencia n' 2/2018, mediante on seguintea Mausolea e 
ornalicite. 

CLAD/MLA PRIMEIRA Conforme Conirato firmed° em 27/ 11 / 2018. objeto do Edda' dr 
Imitate°. Modolidede Concorrencte re 2/2018. entre as panes acima identitieudits. pare 
CONCE8SA0 DE USO DE BEM POBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTS AO QUIOSQUE N.  01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE 	02 (itAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMIC* DE OASTRONOMA, cm 
run formirlode tom o Pxrecer Juoidieo n" 158/2020, lice dispentradn do pagemend do 
sluguel dos mime de ABRIL X MAIO DE 2020. 

	

=Anima StOUNDA: As dernais clausulae do mower° origin/trio, 	atingulas par cote 
'Perms, pentameter° inalterorlas. 

0, per rdsitn estarem Mu:000ns firrnatn a presents em 02 (duos) vim de dual tror r Munn 

Capone ma PR, 12 Or tonic, de '2618 

AMERICO BELLE 
Profile Moniciical 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
Represeatante Legal 

CHARLES SCHMITZ PIMENTEL 
04314836989 

Contraluela 

▪ Viria...1'..401.1e saw., 101.0 	85750oco 
Isio.0613532.13.31 
CAPANEMA- PR  

• 

Mimicfpio de Capauema - PR 

I." Term° Aditivo ao Contralto a" 430/2018. got enter ai 
wiebram de /Ant lade o MUNICIPIO OF. CAPANEMA - PARANA 
• de °vim ludo a empress ALE-'1ANLIRO MAKIIN ES 
MEDIAVI1JA 858435113589 

Pe10 presente instrumento particular gun firma Oct ton lade, MUNICIPIO DE 
1,APANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional Or IN311311111 JuriclIce ICPIP.11 sob o rt.  
75.972.760/0001-60, forte alto representeda peps Prefeito Municipal altaixo manned, 
doravante designed° PREFSITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravonte designada 
CONTRATANTE, a de sutra 1.10 a emprotot ALEJANDRO MARTINES MEIHAVILLA 
85843583589, pessoa joridiee de dimito privatio, eituarla a AV BRASIL. 188 QUIOSQUE 
N" 02 - CEP: 8.576000(1 - RAIRRO: CENTRO. inserita no CEP./ cob o n.  13.075 13.1/0001-
79, orate ate por sot representante legal. ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, 
CPF:858.435.835-89 so Gm assinado, doravante dosignada CONTRATADA, estando as 
panes sujcitas on norms do Lei ti•  8.666/93 c sues allcracoes suldequontca, ajustam 
o demote Contralti, no decorrenciti do Editel Concede:sin rt-  2/2018, mediante as 
narrguinles claursulto. a condivoen. 

CLAUBULA PRIMSIRA • ConkIrme Control° firmado em 27/11/2018. objeto do Erlilal de 
Modalidade ConcorrOncin 01  2/20113, entre as potion airtime identificadas, Mem 

CONCESS110 DE USO DE BEM POBLICO DE PROPRIEDADE DO MUEICIPIO DE 
CAPAREMA, REFERENTS AO QUIOSQUE N.  01 IMAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
▪ QUIOSQUE N.  02 (MATS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRACA DO P1ONEFROS, CENTRO, NO MIINICIPIO DE CAPANEMA. 
DESTINADOS A EXPLORACAO DS ATIVIDADE ECONOMIC* DE GASTRONOMIA. rn,  
conformiclude rod o Parcae Juridic° 	158/1020, licu dotpensodo du lominotento do 
aluguel do now mews de ABRIL E MiHO DE 2020. 

CLAUBULA SEOUNDA: As dement clausulas do coning° orIginerio, rule atingidas par este 
'Perms, permed:stem inaltcradas. 

E. per assn referent Mutatedaw firmern o 'tremolo ern 02 ;duos) Mae de duel mor C forma. 

Capanema • 191, 12 de meet de 202o 

AMERICO DELLS 
Preceito 

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAV1LLA 
Prpresentarae /ATM, 

ALEJANDRO MANTISES MEDIAVILLA 
85843583889 

ControMdo 

Awoian Goo, mat. 	110.0.11311,1 II, St/i6ta. /OW 
lit 

CANENIA PA 	- 

• 

Municipio de Captatema - PR 

3." Terms Aditivo ao Contents n" 220/2019, que entre si 
celebram de um lade n MIJNIC1110 UE CAPANEMA - PARANA 

de nutro ludo a empress CAW SERVICOS DE 
TERRAPI.ENAOEM LTDA - EPP 

Prlo presenle instrumento particular Rue bane de urn lade, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, inscrito no Caditelro Noised de Natio° Jurididi (CNR1) sob o /3.  
75.q72.760/0001.(0. no•lac 010 reprencolfola polo Prefeilu Municipal aboixo aeolinado. 
cloravanut tlenignoda PREPEITURA. !limber AMERICO BELLE, doravante demi/mit, 
CONTRATAN'flt. e Ao inilm lade a empresit CAW SERVICOS 1)E 'fblItitAPLENACIEM 1.'1'1iA 
- EPP. presort juridic° de direito privedo, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 18 
CEP 85700000 	ItAIRROi PROXIMO A CIDADE, inscrita no CNP.1 sob 13 n" 
04.726.328/0001-01. orate mit por coo repreatiottand legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA. CP10836.693.639.68 310 fint ass inario. doreverde designer. CONTRATADA, 
et11/01111) can panes sujeiles as normal. de Lei n" 	n.  8.666/93 e mins alleracoes 
subsequentos. Moslem 0 pradente Coning°. em dcmirrencie do &Mal Tornado de Prmos 
n' :1/20190. inediante /10 ecguintca ehlusulas c condis.s. 

CLAUBULA PRIMEIRA - Con/tame Contr.:am finned° ern 11/06/2019, objeto do Edna] de 
Imitate, Moddidatic l'ormido de decry. n" 3/2019, entre as panes nein°, idettlifiridas, 
prim CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA KM PAVISIENTAVA0 MIYALTICA 
SOME PSDRAS IRREGULARES (RECAP) NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS 
AV. BOTUCARIS E. PADRE CHULO, COM AREA DE 8.324,19M., KM ATENDIMERTO 
AO CONTRATO DI IRXPASSX N.  867189/2018MCIDADES/CADIA., cm confordidade 
CO o Parecer 	n" 155/2020. lice prorrogado rt pram dc Vigtincia do Contrite n" 
220/2014 imuzi dais 30(trinta) dies corriclos a parlir do dad dr iermitiodo contrato. 

CLAUSULA SLOUNDA Ac demeris rldusulas do contests originario, ono %insides per este 
Terms, permaneoem inalteradas. 

port agnirn rmarem ajuglarlos lirtoakm n pres,nte con 09 (dorm) Vit. de iotal tem e forma. 

Copenema PR, 12 dr maid, de 2020 

AMERICO BELLS 
Prefeito Mange ipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Represcalartle Legal 
CAW SERVICOB DE 

TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
Contraladn 

10.10 - 	- 	71.130. 
Pisa-41033541341 
CAPANEMA • PE 

Muniefpio de Capancnia - PR 

RATIFICAC;AO DE DISPENSA DS LICITAcA0 N.  22/3020 

Ratak° em trades na scus terrase a rerenheco a 01 pease do LIs/tecao part. o MA/181CA° 
DE DESINEKCANTE A BASE DE AMONIA QUAllCKNARIA INDICADO PARA 
DESINFECCAO E. HICIENIZACAO Ill) VIAS 1'LIIILICAS1/0 MUNICIPIO 015C.APANEMA-1.N. 
COMO MEIJIDA OF. COMBATE AO CORONAVIROS (BALLS.COV-21 NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA• PR.. , conformr parer. Juridic° rundementado r em ennformidadc corn 11 
111.11$0 4" cm confonmdatle COM a In 13.979 Or 06/02/2020. 

Arndt 4" des IF/ Federal 13.979 do 06/02/2020 
'Fins dispense. a Hotta.o pare aquieliplo do berm, services edes de smidc 
destined. ao earentamento do emergineie de wade peddles

insi  
do importiincie 

internacional deeorrente do coroneviros de gee trate es. Lei." 

VALOR TOTAL: RS 13.950,00(Trese Mil, Novecentos e Cintplenta Resist 
Caponerna . PR. 12 do mai° dr 202(1 

Allier/CO Belle 
Pracdo Munieipol 

E0154.E0 00 CONTRA TO N" 21412020 
Process, dawn. N.021.',N170 
Data des Amonatur.i. 	1;r115'11120, 
Contratanic. 	Mutitcapio de (*.will., 

CootrMada. 	CA VLICELLI-EIRELL 
°brew a AQUISICAO DE DESINFETANTE A 
BASF 	AMONIA QUATERNAR IA 
1N1M *120 PARA 	I.)ESINFECCAO 
illtilENIZACAO DE VIAS POSLICAS 00 
MITS1C11/10 DE C PA NEM A-PR, COMO 
MCDIDA COMUA SO CORONAVIRUS 
(SARF-COV-2) NO KIUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Valor total, RIO 000,0° (Ono Mil RestO 
Maroc° Mk 
Prvioto 41umopal 

a 	 Viutormo...1 dr Souza. 10M, -1 .1wo.- 113)1/1/.111111 
Fiss-.111513S:4-1:121 
CAPA.NEAIA 

emrollirdrCalTrna Capanema 15 de main de 2020 

Edicao 466 
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RETIFICApA0 DE PUBLICApA0 

NO JORNAL FOLHA DE CAPANEMA EDIcAo 466, DIA 15/05/2020 NA FOLHA 03 

NO 1.° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 430/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO 0 MUNICfPIO DE CAPANEMA - PARANA E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589 

ONDE LIA-SE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitagdo, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO MUNICfPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRApA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORApA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade com o Parecer Juridico n° 158/2020, fica dispensado do pagamento do 
aluguel do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

LEIA-SE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO MUNICfPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRApA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICfPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORApA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o pagamento do aluguel 
do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

NO 1.° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 431/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 
UM LADO 0 MUNICfPIO DE CAPANEMA - PARANA E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989 

ONDE LIA-SE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICfPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRApA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICfPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica dispensado do pagamento do 
aluguel do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

LEIA-SE: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitagan, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
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CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAIA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICfPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o pagamento do aluguel 
do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020 

O restante dos itens permanecem sem alteragdo 

Capanema, 15 de maio de 2020 

• s - ih nger B• ec e agani 

C Chefe do Setor de Licitacoes 

• 

• 



DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2020 - EDIcAO 0490 

AMERICO BELLE 

LEIA-SE: 
TERMO DE RESCISAO UNILATERAL DO CONTRATO 
N°173/2020, FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE CAPANE-
MA E A EMPRESA F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos onze dias de maio de 2020, o Municipio de Capanema, 
Estado do Parana, devidamente cadastrado coal o CNPJ n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE, residen-
te e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RESCINDE 
UNILATERALMENTE 0 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
173/2020, oriundo da Pregao Presencial n° 31/2019 e aditivos 
firmados corn a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, 28.093.678/0001-, situada a RUA GENUINO 
PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA TEREZ- 

A em Pato Branco/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
0 EMANUEL REBONATTO, inscrito no CPF n°046.973.639-

90, pelos motivos a seguir expostos: 

RESOLVE: 
Art. 1° Rescindir unilateralmente o Contrato n° 173/2020, de 
17/04/2020, Pregao Presencial n° 31/2019, AQUISIcAO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DA SAL:ME DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 
em atendimento a solicitagao da empresa. 
Art. 2°- Valo da Rescisao R$ 47.329,76 (Quarenta e Sete Mil, 
Trezentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Seis Centavos) 
0 Presente Termo de Rescisao sera publicado, em veiculo de 
divulgacao do Municipio. 
AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

Capanema, 15 de maio de 2020 

elia K.B. Pagani 
oeira 

40;4 4,4,,a,.! 	k AkiviVialsW..kkie 	6,44 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 430/2018, que entre si cel-
ebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
85843583589 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALE-
JANDRO MARTINES MEDIAVILLA 85843583589, pessoa juridi-
ca de direito privado, situada a AV BRASIL, 188 QUIOSQUE N° 
02 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 13.075.133/0001-79, neste ato por seu representante legal, 
ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, CPF:858.435.835-89 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alter-
acbes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rencia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em  

27/11/2018, objeto do Edital de licitageo, Modalidade Concorren-
cia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para CON-
CESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 
01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 
02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAQA DO PIONEIROS, CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORAcA0 
DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em confor-
midade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o 
pagamento do aluguel do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
'nag°, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 	 ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 
Prekito Municipal 	 Representante Legal 

ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA MI8,13583589 

Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 431/2018 que entre si cel-
ebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
04314836989 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, pessoa juridica 
de direito privado, situada a RUA MATO GROSSO, 144 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 27.730.006/0001-70, neste ato por seu representante 
legal, CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, CPF:043.148.369-89 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas alter-
agOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decor-
rencia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
27/11/2018, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Concorren-
cia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para CON-
CESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 
01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE N° 
02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAQA DO PIONEIROS, CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EXPLORAcA0 
DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em confor-
midade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o 
pagamento do aluguel dos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2018 



AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

2 2 I 

Municipio de Capanema - PR 

• 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 431/2018 que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
04314836989 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 04314836989, 
pessoa juridica de direito privado, situada a RUA MATO GROSSO, 144 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.730.006/0001-70, neste 
ato por seu representante legal, CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL, CPF:043.148.369-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Lei n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrencia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as seguintes clausulas e 
condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAcA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o pagamento do aluguel 
dos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2018 

ARLES SCHI ITZ PIMENTEL 
Representante Legal 

CHARLES SCHIMITZ PIMENTEL 
04314836989 

Contratada 

Avenida G(wernador Pcdro Viriato Parigot (IC Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-132 1 
CAPANEMA -PR 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 430/2018, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa ALEJANDRO MARTINES 
MEDIAVILLA 85843583589 

Febo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
85843583589, pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 188 QUIOSQUE 
N° 02 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 13.075.133/0001-
79, neste ato por seu representante legal, ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA, 

• CPF:858.435.835-89 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Concorrencia n° 2/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/11/2018, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Concorrencia n° 2/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 
LOCALIZADOS NA PRAcA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLORAcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 158/2020, fica suspenso o pagamento do aluguel 
do nos meses de ABRIL E MAIO DE 2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de maio de 2020 

AMERICO BELL  
Prefeito Municip 

ALEJANDRO MARTINEZ MEDIAVILLA 
Representante Legal 

ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
85843583589 

Contratada 

Avenida Covernador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(i)3552- 1 32 I 
CAPANEMA-PR 
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SENHORA PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 

ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA, vem a presenca de Vossa Senhoria 

• 
requerer a desistencia do pedido de suspensao de pagamento da outorga 
mensal relatives aos meses de abril e maio de 2020, tendo em vista que já 
procedeu aos respectivos pagamentos. 

Por ser expressao de verdade subscrevo abaixo. 

Capanema, 20 de maio de 2020. 

ALEJANDRO MARTINES MEDIAVILLA 
CPF n° 858.435.835-89 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE REVOGAQA0 

Pelo Presente Termo fica revogado o 1° Aditivo ao Contrato n° 430/2018, 
objeto: CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) 
E QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDENCIA), AMBOS 

• LOCALIZADOS NA PRAcA DO PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICf PIO DE CAPANEMA, 
DESTINADOS A EXPLOR.AcA0 DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA. Pois 
a empresa ja havia efetuado os pagamentos quando o aditivo foi efetivado. 

Capanema, 21 de maio de 2020 

AMenco B 11 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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olha e apanem"  

Munitipio de Capanenta - PR 

A SECRETARIA DE VIA00, OBRAS E 	CONFIRMADO QUARTO CASO 
SERVIcOS URBANOS DESENVOLVE DIVERSOS DE COVID-19 EM CAPANEMA 

TRABALHOS EM TODO 0 MUNICIPIO. 
Dentre 	construceies, 

abertura de novas ruas, 
pavimentacoes em paver, 
asfaltica, poliedrica, casca-
lhamento, recapeamento; 
novas tubulacees, drenagem 
pluvial, reformas, amplia-
goes e diversas outras obras. 
A Administracao Municipal 
esta em constante e arduo 
trabalho para o aperfeicoa-
mento de nosso municipio. 

A Administracao prioriza 
a excelencia dos trabalhos e 
o bem estar da populacao. 
Por isso, com perseveranca 
e dP4icacao buscamos fina- 
li 	das as obras. 

raves da transparen-
cia, observada em todas 
as licitaceies, as quais sao 
transmitidas em tempo real 
ao publico. E salientado a 
importancia de uma ges-
tao responsavel e honesta. 
Onde o respeito pelo povo 
a base. 

Chegamos ao quarto caso 
em Capanema, informamos 
a populacao e temos que 
deixar a sociedade orien-
tada, informada com a in-
formacao correta. Dia (23) 
foi recebido o exame que 
a Secretaria de Sairde esta-
va aguardando e o exame 
positivou para uma pacien-
te mulher, jovem que esta 
muito bem clinicamente, 
nao precisou ficar interna-
da, ela esta no isolamento 
na sua residencia, onde a 
secretaria fez o trabalho de 
isolamento social das pes-
soas que teve contato corn a 
mesma. 0 Secretario de Sad-
de tranqiiilizou a popula- 

cao de Capanema que a urn 
quarto caso sim, urn caso 
que estava sendo monitora. 
Pede a populacao de nao pre-
cisar ficar espantada e sem-
pre seguir todas as medidas 
de usar a mascara, de usar o 
distanciamento, de lavar as 
maos sempre, nao vamos ter 
problema, nao vai mudar a 
rotina do nosso municipio, 
esses casos ainda sao impor-
tados, eles vieram de fora 
nao foram contraidos aqui 
em Capanema. Sao pessoas 
que vieram infectadas para 
nossa cidade. Devemos ter 
cuidados, necessitamos re-
alizar todos os procedimen-
tos. Relatou Jonas. 

$ICREDI ERONTEIRAS PR/SC/SP DOA 2 MIL 
MASCARAS A POLICIA MILITAR DE CAPANEMA 

* Sicredi 
TERMO DE REVOGAQA0 

A Cooperativa Sicredi 
Fronteiras realizou no dia 19 
de maio a doacao de duas mil 
mascaras para a 4a Compa-
nhia de Policia Militar do 210  
BPM, no municipio de Capa-
nema. 

De acordo corn o Tenente 
QOPM Alisson Wilder de Ca-
margo, surgiu internamente 
na Companhia a ideia de uma 
acao na qual cada viatura po-
licial militar 24h, que realiza 
atendimento a populacao, 
iria identificar pessoas que 
estivessem em aglomeracao e 
sem protecao para fazer a en-
trega de mascaras. No entan-
to, a Companhia nao possuia 
recursos para adquirir estas 
mascaras. 

A Sicredi Fronteiras ini-
ciou em maio a doacao de 
60 mil mascaras reutilizaveis 
para os associados e comuni- 

dade em geral, e, corn o intui-
to de auxiliar no combate a 
propagacao do novo corona-
virus na cidade sede da coo-
perativa, efetuou a doacao de 
mais duas mil mascaras para 
esta acao da Policia Militar. 

Portanto, desde a Ultima 
terra-feira, as mascaras estao 
sendo distribuidas durante 
o patrulhamento no munici-
pio de Capanema e cidades 
vizinhas, no atendimento de 
ocorrencias, blitz e ern blo-
queios policiais. 

Por que a doacao de mas-
caras? 

0 use de mascaras de pro-
tecao facial 6 uma medida 
importante de protec,ao para 
evitar a infeccao do novo co-
ronarivus (COVID-19). Elas 
tern urn efeito benefico no 
controle da epidemia: impe-
dem que pessoas infectadas  

levem o virus adiante. Corn 
a boca e o nariz cobertos, os 
fluidos dessas pessoas nao 
entram em contato corn ou-
tras pessoas ou objetos, li-
mitando o espalhamento da 
doenca. 

Deste modo, corn a am-
pliacao da pandemia, essa 
atitude passou a ser tratada 
como politicas publicas de 
prefeituras e governos esta-
duais, corn regras recomen-
dando ou ate mesmo obri-
gando a adocao deste recurso 
de prevencao contra a doen-
ca. Isso acabou resultando 
na escassez de mascaras para 
venda e tambem no seu su-
perfaturamento. 

Lembre-se: a mascara pre-
cisa ser individual. Nao pode 
ser dividida corn ninguem, 
nem mesmo com pessoas que 
moram corn voce. 

Americo Belle 
Prefelto Municipal 

Pelo Preaente Termo flea recq.ado 0 1.  Aditivo ao Comm° n°  430/2018, 
°Nato: concisaao D6 050 Di HEM MLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, REPERENTZ AO QLTIOSQUE et (MAIN PROXIMO DA AVENIDA MARTO 

QUIOAQVI Ir 02 OEMS PROXIMO DA AVZNIDA IDDLPEDDEXCIA), AA1005 
LOCALIZADOR NA PRAOA DO PIONSIROS, CENTRO, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
DUTINADOIA1MPLORAcA0 DI AITVIDADE ECONOM1CA DI CLUBTRONOMIA, Pols 
a ernpresa ja havia cfctuado oft pagantentos quando o adinvo foi cfclivado. 

Capanema, 21 dc mai° do 2020 

Ammda CAAAnAlew rMc. luau Poi... de ,wa. 1000 .111111. 0760000 
l'A.1161-13411-1S21 
CAPAPICASA • YR 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL NQ 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMAcAO/EDICAO: Caroline Pilaff 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
apanema - Parana 
refeito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretaria da Inclustria, Comercio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saticie: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

AmEapanema - Parana 
IlWereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
TERMO DE REVOGACAO 

Pelo Presente Termo fica revogado o 1° Aditivo ao Contrato 
430/2018, objeto: CONCESSAO DE USO DE BEM PUBLIC() DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, REFERENTE 
AO QUIOSQUE N° 01 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA BRASIL) E 
QUIOSQUE N° 02 (MAIS PROXIMO DA AVENIDA INDEPENDEN-
CIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRACA DO PIONEIROS, CEN-
TRO, NO MUNICfPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS A EX-
PLORACAO DE ATIVIDADE ECONOMICA DE GASTRONOMIA. 
Pois a empresa ja havia efetuado os pagamentos quando o aditivo foi 

efetivado. 

Capanema, 21 de maio de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

PREGAO ELETRONICO N° 27/2020 
AVISO DE RETIFICAGA0 DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Americo Belle, torna ptiblica, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificacao do Edital 
do PREGAO ELETRONICO 27/2020, corn a alteracao da data de re-
alizacao da Sessao Publica para o dia 04062020, as 13:30 horas, e alter-
goes descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAGA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES (TELEFO-
NIA MOVEL) PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

NO EDITAL ITEM 5- DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO NO 
PREGAO, FICA INCLUSO 0 ITEM 5.1.4. 
5.1.4. Admite-se a participacao de empresas reunidas em cons6rcio, ob-
servando-se as disposicoes do art. 33, da Lei n° 8.666/93 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 21 de maio de 2020 

Americo Belle- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.779, DE 21 DE MAIO DE 2020. 

Dispae sobre a substituicao de membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Indastria e Comercio - CMDIC. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
suas atribuicoes legais, e nos termos do art. 4° da Lei Municipal n° 1.488, 
de 12 de dezembro de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1° Dispoe sobre a substituicao de membros do Conselho Municipal 
de desenvolvimento da Indnstria e Comercio - CMDIC, 

Andrea Marize Weschenfelder Paeze - Secretaria de Industrie, Comer- 
cio e Turismo 
Adelar Kerber - Secretario de Viacao, Obras e Servicos Urbanos 
Jucieli da Silva - Representante da Secretaria da Familia e Desenvolvi- 
mento Social 
Zaida Teresinha Parabocz - Secretaria de Educacao, Cultura e Esportes 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze - Representante da Secretaria de 
Administracao 
Luiz Alberto Letti - Secretario de Financas 
Jonas Welter - Secretario de Sande 
Paulo Fernando L. Orso - Secretario de Planejamento e Projetos 
Luiz Fernando Gruhn - Representante da ACEC 
Luiz Fernando Luersen - Representante da ACEC 
Djenes Loli - Representante da Indastria e Comercio 
Matheus Luiz Roveda Campagnolo - Representante da Indastria e 
Comercio 
Adelir Sieben - Representante do Distrito de Sao Luiz 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 2020 - EDIO0 0499 
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